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"Dispõc sobrc à Rêeslruturaçâo 
^dninistrlri!Ê 

dn Prefcituru
do Münicipio d. Sântâ M,ri! d! Scrra, c dd Ínrrâs

I - lo0ilitar c simpliliclro rceso dos nnLnicipes xôs sen,iços trrurici!âs c promoler a sua
parlicipâçào nâ vido políico adminhurnâ do Municittu. pdâ Nlhor conhc.cr os.tseios c
ncccsidâdcs ü conrunidadci

Il - âsilizdr o alendimento !o nunidpe quànro no cutopie.nt, dc cxisôí.iàs nruniripâis
dc !Ml.lrcr nalucza, ponrovcndo a adcquadro,ienraçào;

lll - clcvâr â prodúivnlade dos seaidons pNpicidndo cu'sos dú t.inanonu c

DÔS FIJNI}ÂMIINTOS DÀ À'ÃO ÁDMINÍSTRÂTIVA

O PREFEITO DO MUNICiPTO DI.] S NTÀ MANIA DÁ
srRLÀ, Eíàdo dc São Plulo, rrc usodas alribuiçõcsqüe lhc sàoconlirid.s porlci. FÁZ S^BliRquc
â Cânrrà MnDicip.lâprclou e cle sancionac tÍmúlen d scgúiílo Lei:

c^Pi1!LO r

a,1. I - Cômpcre à 
^dmirkrrâçào 

Municipâl de SâDta Maria da Sena, provcr o tudo
quanb diz Íespêno dô ,êculid intêresD dô Municipio e ao 6cm-cíar dc sua populaçào, em
confomridade conr as Consliruições dd República Federalivâ do Brâsil,do lilldô dc São Pâulo c. Lci
Orsânico d eíe Muicipi o, obj elivando ! supremlc ia do i ntcÉ sse Éhl ic o.

Arl. z - Parâcônsccuçio dcseobjelivo. eÍa leidGpõesobrca rclonnaadnri.istxrila nos

Gpectos Eler$tes l rêcsrruru.JÇr. oúrniT2cionâlda âdmiDisnaçaio dircladâ lEleiluü Municipàl dc

^r!. 
4 - 

^s 
alividades d, 

^dri.ishqno 
Municipâl sujctuFsc-io. cm carátcr clclivo aos

au.danc.ros cíabclec os.o.rrigo17. capur dâ ConsrnuiçÍo Fcderâl caor sosrir{.s:

DO ÂMBI'I'O E OI'JEI'IVO

I planej amê mô parâ o dcscnvohimcrto snÍcúadoi
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ll - cooden!ção c.tE os Depânmcntos e deÍais âgcntes enrchidosr
III dcsconcenLrdçrôl
l\ ...cq mliàiJ , r dc'erJ.âod'.onpcôn..,.'
V racionâlização e lperlciçomcnto dos sêNiços públicos;

^Í. 
5 - o plânejsmenrô. coho lunçào conslânrc da BdnlnristdçãÔ, cnlolve a sclcçào de

obicrilos, dtulri,.s. prosmmas e pro.cdimcnlos deteminâdos cm tunçao dârcalidâdc lo'al'

Prrúgrlroúnico O ,lâncj ancnto alenderá âôs anscios e rc ivi nd ic âçõcs da pop ul,çlÔ

Ár4.6 - As alilidadcs da AdminntâÇão Municipal e, csPccianncnlc, aexecuçào dc flânos
c proerúas de Govemo sÚão objelos de perfrancnle coordensÇno enlle os Dcpanânenlos e dc'râh
óÍgãô s c aeenle s envol v idôs de câd a nivel hienirquic o.

AÍ,7-A deleeaçro de compctências será ulilizâdâ cômo inírumenlo de dêsc o.cenl nção
adninislrâtila, com o objelivo dc âssceuff miormpideze objelilidâdc às decnõ€s, snuúdo-as nâs

l'nrásralo único o àb dc delceação indicará coin prc.isíô a ântoridadc delcsrnr., !
luloridadc delcsâda c âs.li'ibuiçõcs do objelo da dclcs.çào. dc loma cllra e Piecisa

Aí. 8 A 
^dninisüação 

MunicipêI, aléú dos cônlÍolcs aormais conc.mcnlcs à

obediência, aos pEuenos legâis e aos rcsulmentos, dêveni disFor de nrírume.t* dc

eoDpânhúmto c avaliação dc resulhdôs de âcordo con ! ltuaçãô dos scus dive$os ó.gãôs c

Àr1. 9 - Quanlo qulquÚ dâs funções de responsâbilidâdc da^dminütÍaçào Municlpal rbr

dcscnvôlvidâ por cntidrde pirada oü pública alravés de deles!ção. convônio. pemissào, c.nccsào.
conlralo ou quâlqüft oulro instruDcnlo, scÍá óbdgalóÍiâ a pro$am!ção c côntulc dâs .liridades dâ

Pnrásnlo único 
^s 

cxi8ôncias do presenle anigo sào cxtensivas às e.ridâd.s
subrcnciônadas pclo Municipio,

Art. l0 - Os seniços nlnlcitâh dclerâo scr pcrmancnrememe âtualizados, risândo

asssuru ! prdvàlôncia dos objetivos $ciais c ê.onônicos da aÇào municipàl sJbrc as conlcniências
n...§sí'iss de nlturtrâbuÍoúáticd. nrcdianle:

I - reprcssão dâ hiFcíroiia das atividades mêiô. quc dcvcrão scnrprc que pssilcl, scÍ

org&izadas eb a fomd de sisrcmâi
I I - cünimÇão de tüana9àô dcsnc ccssáÍia de papéi s i
lII - livrc c dircla coDunicâçào horiT.nrâl cnlre os órsãos da ld.ri.islrâçâo, !aÍâ a xlca de

iMôrmàçõcs e esclsrecimentosi

FÀ.EBooK / N sraô RAM @[rliúBesdama ádâ*rê
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lV - supressào de conbolcs fornaG e daquels cujô cuío adminislralivo ou sôciâl sej.,

evi dentem enle surÚiô r ms riscos.

o ..núolc dâs alividadcs dâ Adôinislr.ção Municipal será c{crcido.

I - o conlrcle. pela chetia conpetetrte. d! execuçáo dos pmeâmas e da obsenancia das

nomas quc dhciplinam as alividâdcs cspccificas do óryão co.rroldô:

II - o conttule da uliliaÇão, sutrda c aplicação de diúeno, valoÊs e be.s públicos.

Arl. l.l - 
^ ^dmilhúaÇão 

Municip.l devcrá promover o inlegraÇão d! comunidadc na
vinà poliricô âdministâlivâ do Municipio, alravês dc órsnos colelivos, compoíos de sêBidoÍes
Dunicipais, se idores de o!úâs csfcras dc eovcmo, quândo possilel, e muDicipcs com dL'açro
deslacada na coletividadc, ou c.to conhecirenLos êspeciicos dc problcmis locais.

arr. ls - A círutura adnrinisrraliu da PEleitura do Municipio de SânLâ MaÍiâ dà s.iÍa.
licâcla$illcadâ nâ sceuintc Iiúa dc subordinação hierárquico, a saber

caPl-ruLolü

Ârt. 12 - Os alrentes dê adminiíraÇào pública, büscando â cficiência, pesesuirão o beto

conrun no ereÍcicio dc $âs conpelências de foma imparcial, sctupre em busca dâ qualidade.
p nando pela adôçàô de criréiios leeais c morais nccessários paü ! mclhor ulilizaçào pô$ilcL dos

Ecursospúblicosj elnmdó dcsp(dicios e sdantindo a rcnlabilidade social.

Arl.13 Pdra a eÍecuçâo de sêus liogramâsi â PÍcfcnura Municipàl poderá uliliaFse de
Ecursos colocados à sua dnposição pôr êntidâdês públicâs ê padicultues ou se consorcitr com ounns
enridades para a soluÇão de prcblerls cotouns e relhor aprovctancnlô dos rccursos técnicos e

nn ccnos, obscNod as a s d isposi ções les!ú.

DA ESTRUTURA ADMINISTRÀTIVÁ

Art. lú - Mediúle a classillcaçãô previsrâ no digo ll da prcsenle lci. a Prcleitur
Municipal dc Sata Múia da Scra, para a mcionâliação do seu trabalho l!$â ! sei compôsra pclas
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2 - rundo Socialde Soliddiedade

4 cônlrolâdoria lnlema

2.1-Divisãô de Ensino Fuídâmcnhl

2.2 Divisãô de llducaÇão lnfantil

I DO ADMTN§TRÁDOR CDRÁL

1- A ssêssoiiâ J urid icâ do Cabinctc
2- Assesoi! dos Assuílos Pôliticosdo Cabinele

OT. Di EXECUÇÁO

1. DEPARTÁMENTO MUNICIPÁL DE ÁDMINISTRÀÇÁO. TINANÇÁS.
CONTABILIDÁDD D TRIBUTOS

l.l- Dilhão dc Sccrcrdia, Expcdicnte. Conrrole de Ajuíes e a Apoio a Oulrcs Órgàos:
Ll.l 'Scção dc Prctocolo, Convônios, Exccuçâo de Conlralos c Supoíe aos Conselhos

1.1.2 - Selorde Apoio aos Conselhos Municipâis

1,2.1- Seçãô de Recusos Hmanos
l.l Divisão de Cotrpias e Comalaçôcs de §cfliços
1.3.1- Seçâo de AlmoxaÍifldo
1.3.2- Seçâo dc Licilação
I 4 Setor dc Conünic.Ção
1.5 DirisiôJecômabilidadc
15.1 Seçãode EÍpcnhos
16 Divisào de TribulàçÍô
16.1 SeÇão de Lançúenos de Tnbllos
16.2- SeÇão de Fiscal iaÇào Tibuliria
1 6.2.1 - Setorda Divida Aliva
1.? - Divisào de lcsouraria
l.?,1'Sêçãode ltsôurtuia
1.8 Divisão de Dspodes ô t-4eÍ
1.9- Divisão de TurGmo e lventos

2 - DEPARTAMENIO MUNICIPAL Dtr EDUCÀÇÂO ITCULTUR^
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5. DEPÂRTÁMENTO MUNICIPAL DE OBRA§ E HABITAÇÁO

l.l Dirisão de^dminisüaÇào Hospnakr e Ambulalorialde Atoíção Básicâ
1.1.1 SeÇão dê Asi§ôncia r\'lódica
i.2 - Divisão dc Côôrdenâdôriâ
3.2.1 - SeÇão d e Medicarentos, Mâ@nahc Equipanentos
1.2 2 - SeÇÀo de TÉnspodes de Pacicntês
3.2.1- SeÇão de Seryiço Socidl

l.l.l - SeÇâo d e ! nfemagem
1.3.2 - Scçào de Nul ção
1.3,3 - Sêqro de Fmácia
1.3.4 seção de odonroloeiâ
1.3.5 - SeÇão de Fisioterapiâ
l.,l- Divisão dc Visilância Smiláriâ, Epidemiológica e Anbie.lâl

4.1 Dilisâo d. 
^poio 

Técnico ao Fundo Social dc SoliddÍiêdde
!, Dillqã. dê 

^§§lsiôn.iâ 
S..lrl

4.2,1 Seção de PÍôg€mx Rcnda Cidâdã e 

^Çào 
Jolen

4.2.2 Seção de Assislência social dc Pldrâo
4.2.1 Seçáo de assislênciâ aos ldosôs
4.2.4 Seção de Apoio aos Conselhôs
4.2.5 - SeÇão Apoio às Entidades
4.2.6 - SeÇão de AssislênciaÀ! Entidades PÍivadas de Assisteíre Sôciâl
4.3 - Divisão do Ccnlro dc Referência da AssisÉncia Sociâl Equipe deADoio

2.21 seçâodc Crcches ou Entidâdcs Lquilalenles
2.2.2 Seção de pré-cscola
2.1 - Divisão de Adninhtnçào de Ensino SDFcnisão
2.1.1-ScÇão d! M ereida Escolar
2l.l.l - Setor de NuliÇio ê Eslôque
21.1.2 - seroi dc Coznrha e Oleía de Mcrcnda
2.12 SeçAo dc lianspoíe Escolar
2.4 Seçào de cusos PronssionalizanFs e Edüôação a Dislância- EAD

3. DEPÀRTAMf,NTO MI]NICIPAL DD SAÚDE

5. I - Divisão dc Enseú.ria. Pmjetos e HabitaÇão
5l,l Sêção de Fkcaliação
5.2 Divisão de Obrâs c Coíservação
5.21 - ScÇâo dc Zelldoria
5l- Divisâo dc Mcio 

^mbienle 
e F iscâlização

4. DEPÁRTAMENTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAI,
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6 - DEPÁRTÁMENTO MT]NICIIÀL DE AGRICULTIJRA, ES'IR\DAS

MUNTCIPÀIS E SERVICOS URBÁNOS

6.1 Divisão de Agricultuú e Abâíecirenlô
ó.1.1 Sêqão dc Apoio'lécnico ô Preslação de Scruiço§ Agiic'l'r§
6.2 - Divisro dc Estrad6. V ios e Logradouros Público s

6.2.I - Seçãô de ScNiços Urbanos, Cônsc ação c LinpeTâ Prlblicr

ô 7 r -SelJô dcConse^â!àode EíÍâd6 Mun'cipais

r. -.e,,,.1o.:eaço"d.,olel Dcrinr,á^l,raldo' Re-'dr' \ó ido e 
'Ôruole

b.2 4- Se!àodc EsÂot0ment SMitdrio
ü I Divrio,l.u ..nÀ. C Í mlc, VJnL' \áoe A' r' c."ner.' J' ro'
6,1.1 - Seção de Oficinas ê ScúiÇos de MúulcnÇão
6.1.2 - Seção de ConLrole e Abastccnnenlo

6.4 - Divisão deserliços FunfriÍios
6.4.1 - Scção dc 

^dninishção 
dc Utili?,çào do velório, Funeràis

Conscrvâção do cemiréio
6.5 Divhão dos Serviçosdê Tránsilo
6.5.1 SeÇío delhcàliação, Sinâliação e !duc!çãô dc Trânsito

7- DEPÂRTAMENTo MUNTcTPAL Do§ NEcócIos JURIDIco§

7.1 Procuradonaluddicâ

Àrl. 17 - Os óIgãôs odninislálivos especificados Do útigo le desla lci são lutônomos

entÍ€ si e diElamemc subodinddos ao Prelelto Municipll

§ 1' - A locurâdoi!, Ascssoria ,úldicâ c Contolâdoria intemâ lem nivel hicÍárluico

idênrico aos Dcpâíamenlos.

§ 2'- 
^ 

subordinação hierárquica dc6ne se, rmbén,nas disposições sÔbrcaconpdôncü

de câda órs;o âdminislrarivô c na posiçãô do orysnogrúa, Eprese,tâdo pelo ÀNEXO I' que é pàíc

inLêerânlc da presente Lci.

DÀs DETINIÇórrs E aTRIBUIÇÕlts DAs UNIDADE§ aDMINISTILÀTIVÂS

soÇÃor

DO AI}MINISTRÀDOR GEI'ÀI
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Árt 18 - O adninislrâdor Ceral é o Prclêno â quen compclc sdnriniíÉÍ o Müicipio
com obscr!ânc ia d a I qrisl!ção neí incntc.

DO CÂnrNnTti D() PRF]TEnO

art,20 -O Iundo Social de Solidaiedâde do Municipio de Sânta Maria da Scra é rcrido
pôr um Consclho Dclibenlilo sob a presidéncia da esposa do Preleiro Municipdl, ôu en caso d.
impcdimcnlo. pcsoa nomeada por eíe para ocupar a lunção, sendo dnelamenle suboÍdinâdo aô
Cabincle do Chele do Executivo conr ! finalidade de .robili,açã. da cohunidado pdâ alendci às

ncccssidadcs c prcblcmas sociais loclis

I Feer leldhenb dasprincipais ncccsidadcs c âsptaçõcs da comunidâdc.
2 r,evúlaÍ Íccutros hümanos, mârÚiak, financenos c ouxos mobilizáveis na

r- DcnnÍ c cncaorinha. soluções possireis para os probleftas levúlados
,1 valorizr. cstimulâr c apoid iniciâlilas da comunidade, at8!és do volu.r,riâdo.

volladas paE asoluçio dos poblen,s l.câh.
5 - Promovcr aí iculaÇô es e enlrosamenro c on oúras en t idade s. núb li cas c prirâdas.

6 ExcculÍ ô utms kc lâs corel atàs e afrns

art 21 A Ouvido a do Municipio de SanlaMúiadâ Scrat rcspônsável pcla intcúhcc
da âdninislrâÇão pública com a comunidade.

§ I São âtibuiç õcs da o ulidoria

u diluDdn. nn portánc ia d! oLNid oia corno iníruorcnto!e pJdicipaçãd e.on!!lc sociâl
da adm jnislruçíô núhlicâi

ul claborar relatórios mcnsiis das alividades desenlolvidas. dúdo â dcvi

§ r'- São aftibuiçõc s do Iundo Social de Solidâiedade:

Aí. 19 - o Gabinclc do PEleito é um órsào qu. cíá lnrculedo dirchmenre ao Prêletô,
incumbido dc assislüo Chele do Exccutilo nls suas lunçôes sócio-adminislralivâs e políicrs.àbendô
cspecinclmenre o à$essoràncnlo pam os contatos com os deràis Podercs c autoridades, visa.do o
b om atendnn ento dôs r u. ic ipcs, promovc a divul saÇão alravés dâ t übl icidadc dos lei los prop ici os quc
pronrorlm a âdhinisüâçâo.

DO FUNDO SOCIAL Df SOLIDÀRIEDÂDf, . I'UNSOL

I Eceberdenún.ids, r.clâmâçôos, sügeíôcs c clôgios dâ administração Dunicipll lkavés
de rlefone. intemel e pessoalmente- de cidadros ê de servidôies públicosi
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lv idcndnc deficiênciânos scNiÇos eobns públi.,s, sDgcrnrdo âçôes sislêmicàs âfim

a. Nào sôrãô conidcradas 6 denúncias e sugc§ôcs anônimas, salrô tàrà fins inlcmos da

âdministmção pública quando cxislir inequiloco e fundado rôceio da sua f.dicidade.

b. As denúncias que vcrcm so6re ilesalidades serãô cncmi.Iâdas pârâ o ConlÍolúor

c. Todos os cidadãos receboãó Éspôstâ da ouvidoria sobE õ reclah!ções, dcnúncias e

sugeíões encmiúâdas no praa máximo de 20 diâs.

,§

Santa MaÍb
da SeÍía

FB

§4'. Tôdâ â âuroridade municipal, incluindo os se.Íeráriôs, rcspond(ào às denandas da

ouvidoriânô râb máxiDo de 5 dias do seu Ecebinento.

§5' No pÍ-ô prclklo no §l'destc âíiso e de acodo com !s inümàções ob d.s, a

ouvidoria municipal dúá respostâ âo cidadão inlcrcsâdo. cicntincaldo-lhe das nredidas a sôren

FÁcEBÔo( / NsÍacRd @Àddúd6aihna earíá

DÁ CONTROLÁDORIA INTIRNA

Aí. 22 - O responsávcl pcla cxecüÇão dos serviÇos do sislenra de controle lnrcúo do
Municipio de Santâ Mariâ dâ Scrà. dcvÚá scr sraduado no eDsnro supe or das üeas dc
AdnrinistÍaçao, Ciên.iâs cômá6eis, Direilo, Cestâo dc Poliricas Públicas. Economiâ, ou oul.às áreas

dc co.hccimcntos cuja sEde cudcular po$@ dhcipliia vinôDlâ.Iâ â^dDrinistnçào Pública, ou ainda
que renha ôDsôs c rrcinamenlos de contrclador intemo.

art, 23 - Sào âlibuiçÕes dacontolâdoria Inlcmâ:

| ' Erêrcer â plcnâ fiscalizaçâo conlábil. fi.mceüa, oÍçamenláriâ, ôpcÍrcionâl c
palimonill dos ó.gãos c das cmidades públicas da AdinnrGtEção Direh e lndtela do

Poder Excculivo MuniciFâ1. qrânlo à lcealididc, lceilnnidide. economicidadc,4licâÇr.
de subvenÇÕ.s . tunún.ia dc rcccnâs;
2 veÍilicú d erâlidão c â rc8ularidadc das contas c â boâ execução do orçahc.b,
adohndo medidâs ncccssáriâs âô sN licl cumpLinenlo:
3 - realizaÍ audirona e êre(êi o conlrole intemo c a conàrnidade dos alos Íinancenos e

orçamentários dos óIgãos do Poder Erecülivô côm â lcg idade orçdncrlária do

4 no erercíciô do contolc inrcrno dos atos da adninGkação. deteminlr !s aÍovidônciN
exigidas pd! o ôrerciciô do conrrolc crlcmo dâ 

^dnnishçào 
Pública Municipal Dnera e

lndircta a caÍso da CimârxMunici!âl, côm ô âuxilio do liibunal dc Conlasi
s - avaliar o cunrprimento da me16 pBvislâs no plano phlnânuâI. . cxecugào dos
progrâmâs dc eovcmo, aconrpairhando e fiscalizando ! exêcuqão .rçmcntária:
6 avaliar os Íes rados. ,tuânto à cncácia e à enciênci!. da gesEo .Íçatucnláriâ,
fi nânce ira. potrnnôn ial e nscal. nos órgãos púb li co s dâ 

^dD 
inislraçào
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cono da aplicâçào das súbvc.çõos c dos Ecursos pú6Licos. por enlidadcs dc direito

7 exerceÍ o cônlrole das operaçõês de crédito e sa.antias- ber como dos direitos e

8 fiscalia o cumprincnlo do disposro.à Lci cônplcmcnlor n". 101, de 0'r dc maio de

2000i
9 - cxamin as lúes dc cxccução da despesa inclúsive veritcando . Esullndâdc das

licitâçõcs e conlratos, sôb ôs âspectos da lesalidade, leenimidâdc. econonicidade c

râbâbilidadc, nrclusive solicilando púecôrcs dc âudiloEs fiscais runicipaisi eí uah e

lederdis ,tuândo .iul s{ necesário si

4 orie.lâr c superlisiontr tccnicanente as dlividâdcs dc fiscâlizâção iinlncena c

nudnorid na Adfr líistÍação Municipâlr
5 expedn lros norddrivos côncemenlos à nscaliação nnanccia e à audiloriâ dos

6 procedeÍao examc prúvio nos ptu.cssos.deinários dos atos dc scíão oÍçlmenffia,
inanccta e patÍirno.i"l dos órgã.s dâ Adminhhçâo Públicâ Municipale nos deaplic4ro
de Ecusos públicos.runicipâÀ nàs ônidàdes de dircto priladol
? prcmolerd dpuu çào de denúnci as lbman, rclali!âs a irrcerlaridadcs ouiles.lidldcs
pÍxticadâs. cm relaÇão aos atos financenos e ôr9âremáÍios, .m qMlqucr órsào d!
Adtuinislrâção Municip.li
8 pÍoaor âo Pmlcito MMicipâl aaplicâÇão das sanÇões cabiveis, conlomc à legislâÇão
viscnte, &s geíoies inadimplcnlcs. podcndo. inclusile, susetu o blôqucio dc
transfcrôncias de recusos do Tesouro Municipâl c dc contâs b cáriasi
9 skrcnatizr infomações com o tm dê eslabelecer â rclaçâo custo/beneiicio para

luxiliar ô pr.ccsso dc.isório do Municipioi
l0 implemenrâr o üso de liÍmcnlâs dâ tcnoloEia da inlomraçào como instuneírô dc

contolc social dn AdnrinistraÇão Pública MoniciPâlr
1I romaÍ mcdidas quc conlüân lrânsparênci! inregrâl àôs al.s dà ecíào do [xecutivo
Municipll, inclüsivc dos óisãos da Adninistraçío lndtela;
12 criarúonrnsõcs pan o ncl cunprimcnlo dâssuls aldbuiçÕesi
13 implenenft incdidâs dc inlegmção c conlrole social da Adininislraçiô MuniciPâl:
14 promove.nedidàs de oÍicmação c cducação coor viías! dlrelirividade âô (.ntÍolc
Sociâl el Trunsplrência da Geslãô nôs órgãos 

^dminislmÇâo 
Públic!Municipal;

15 p.nicipar dos Conselhô\ Je Desen!ôhimcnlo Municipal. de S!úde, Educaçro e

\si.aí. " 'o.Ll. o- lrm: or(\irJ r J'.r 
"rn 'ôdc,oddorf.o:16 tÍoccdft, nô âmbilo do scu Oryão, à gcslão e ,o contole financcto dos recursos

oÍçamenráios previslos nâ sua Unidade, bem como i geíão de ,esoas c rccusos
maledah existenrcs, cm cônsonânciâ con âs direlrizes e rcsulanreDtos emanadôs do chcfc

17-vcltrparâ que sejan rclislos ou suspensos tcfrponÍiâmcnlc os contralos dc pitstaÇão

d. serviÇôs lcrccniados. asnn considemdos aqueles execurâdôs por una conlrâhdd.
pesoa juídica ou lisicâesFêciâlizâda.
18- Lxccutar oulrâs larelas coÍelalas à lúnÇãô or dctmrinadas pclo supeior imediaro

FAcEBooKTrNsrÀGtuM@p€rêlu€ds hnradsem

+á"\
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Árt2,l- A Assossôriâ Juridica é o óryào lécniôô que âssessora o PEfeito eo O,bincrc nas

qucíôcs juidi c6 rellci ônàdâs con as atividades peninenles ao mcsmo

Pa.úEr ô ún i.o - São arri bui Çõcs da As*ssoria J uídical

,..Í /. ".,".

srnrsEÇÃo I

D^ ÁSSESS()RlA.,URIDlC^

cxrcmâ, lr.zcndo rodas !s inlom!çôês necessánâs dc nodo a manleL o Prclei

l- Supe8isionar lodos os seniçôs de âsêsormcnlo juidico nas queslõcs peíincntcs à
polílica de açào, nomas e hedida âdotads lcla âdninislrâção.

2- Alcndcr dentro do prazo lesal los requeriDen!^ de pedidos de inlornâçõcs à Câmâra

3 Redisú docuncnros juridicos, ben como fonecer pronunciamenros Fodine.res is
qrcsõcs da adminhtraÇâo sob a ótic! juúdica.

4- hlaborâr pareceres sobre G consultas Ionnulldõ pelo PreÍêilô, hcm codo ânâlisú .s
minutas dc prcjelos de leis, deorclos, poÍarils e ôutos âtos nomali!ôs dc narurcza

5- Mantú o Prclcilo iirfoanâdo sobrc os projetos de lcis cnr lrànríe no l.êsislàtiro
Municipa!. E$dua! c rcdcrâI.

6 Confern .s àúrógrâl.s eíviados pelô Legislalilo Municipxl. objclivândo lpuar
enendàs poôenluú i.tÍodurdd em projebs dc nricialivâ do Lxcculivo.

7- Elaborâr parecer juridico sobE possiveG vetos a serch apostos en pqelos aprolados

8- Elaborar nrinuLls de conmros a seren fimados nos quis a nnDicipalidadc sej! paíc

9 Prôceder à cobrmoa iudicial ou cxtmjudicial da Divida Árir!.
10 Atenderconsulras dc ôÍdcm.iurídicaquc ües lorem ensamiúâdls pclo Prclilto e pcn!

vários órsãos da Prefenuâ. emnindo púcccrcs â rcspcilo quando for o clso e
represenlar o Municipio o luia

I I-Rcprescnlar o Prelelto Munlcipal, quando possível. etu Í.uniõcs .om àuroridadcs dos
Podcres Execurivo de oulms esleG de sovemo.,,esislnrilo c Júdiciário.

l2-Excculâr oulras alividades corelatas, anns e quaisqueroutas que lnÍetu detminadas
pelo CheIc do Exccutivo

suBsEÇÃo rr

assEssoRlÁ Dos 
^ssuNTos 

poLiTIcos Do cÀBTNETE

Aí- 2s - A Asscssoria dos 
^ssunlos 

Politicos do Cabnrele lenr por finalidade !$êsíÍài
todas as atilidldes polilicas e pdLicâs peíincntcs à finalidadc da ÂdminhlraÇão Municipal, inclusile
c.m relâÇão à clâborâção de Prcjetos de !eis, Porlâria e Deüctos, prô.jelôs dc obras, planos.
prcgramas e açôes do Excculivo junto aos demis órsãos da ldnrinÀlração e outôs de nânrca
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snuaÇões ê de todosos aconlecimenos que cnvolvem a Adnrinistúçãô,3uxilierdo o PFfeno êm lodas

as suas lunçÕes adriíislrâtivas.

§ l' Sãoairibúiçôcsdâ^s*ssoriaPoliticado Gâbinete:

I - As*ssorar o pÉliilo no plmejanento, na oÍsrúi2açãô, na supe Gão e na coordcíâçào
das alividades dà pieleiturâ. manlcndo o inlnmâdo sôbrc o conlrole de nrâà dôs

processos do Lcghlativo, rclcienles arcqueinenlos, inbrnâções, rcspoías- indicaçôes c
aprcciação dôs projetos pela cânam, paE s tomadas de decl"ô".
2- Receber, estudlr e propor sohçõcs cm expedientes e pocc$os dhcúindo junto às

demah unidades ldminiskàtivâs o ândmcnto das providênciÂs e decisões rorâ&s pclo

cheac do Poder Execulilo.
J l. L'ú,' o'c, co'ner.o de do. rmenros FBr. ú' ... cn n'ô. Frôprio'.
4 Expôdn dôcumenlos c *nprc que necessâio, uliliaro livre de protocôlo, ou ainda se

lor o caso piotocolâ.do a scsunda via do documento.
5 AlendÍe Íeâliar leleln.cmâs. receber sc ncccssário for anot os recldos, lünsúirido

6- Receber e tEnsmitire Êceber e ú!il.
7- Atcndcr ao público. fomecendo infomações serais e siúplcs, arincntcs âo scriço da
unidxdc, v k ànd o csc larcccr as so I icilaÇões dos mesnros.
8 RecêberÍeivindicaçõcs dos nunicipes c lcvtr às ncsm.s ao conhecimenlo do PÍel!ío.
9 Oryanizlr as âtilidâdcs dc protôcolo .as solcnidades oficiâk. recepcionando
lutoridades e visnrnB, F,râ cunpü a pr.grânâçâo eíâbclccidâ
l0- ManteF* sempre infomado e enrosado com âccso a bdos os selorcs d!
municipàlidade. infomando didimente ao preleib das evenruàt siluâçôcs Froblcmálicas
que Fossm o corcr incrcnles a cad a Fssão.
ll Mântí o l'rcfcno scmprc infomado dc suas obriaaÇôes, lembrandô o dôs

comprcm issos asendâdô s c omo iemiões, pàlcírâs, v h itas, ! ia8ens. c einro niai s- e rc.

12- Promover a publicidâde dos leilos rrotícios quc pmno!àn a adminislEÇão, podendo
ocorEr na imprenso lalada ou esc a al6vés de lolhêtôs, dtigôs cm jonak, smanários,

ll Elabôrâção dc projelo de reú. Portarias e Decrclos, prcjetos de obds, plànôs.

prcA.dnr4ões do Ereculivô.
ta- lm...pd.l. r('1óÊ. fm\d.'.'Md,, t'u'd dá. n,§Õd..
claboraÇão de Ías.
ls - Rcdisc c providenciâ a disilaÇão da coftspondênciâo! q!âlquerôutó dôcuncnto que

versc sobic âsun(o confidcncial.
l6 - Execurài oulÍs tarcfas.6ns dclcminadâs peLo superior nnedialo.

§ 2" - A Assessoi! dos assun(rs Polilicos dô Gabinetc é compo$apcla scgunÍc unidade

§ 3" - Sâo alibuições da Chefia dc Gabinelc:
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I Asslsú aô PrcÉito nas r€laçõcs côto ôs nu.icipcs, auloridades lederâis, cíaduais e

2- Marclr as audiências do Prcfeito.
I - Rcceber, minutar, expcdn e cônúold a correspondêDcia pânicul.r do Prcaeilo.
,1- colaborar com a elaboraçâo do rclâlório mual do Prcfeito, alón dc elâboÍar a ascnda dc

àtividâdcs c prosramas oficiân Jô Prelenô, conlrolando ! sua execuçào.

5 Assossorar a PEfeilura nd rel,çôês públicas atualiando e ,nantêndo o dquivo dos
dô.ufrcírôs que i ercssanr dirchfrêmd âô chele do Executivo. pincjràlmcntc âqueles

co.sideiâdôs dc cfl álcr confi dencial.
6 Apreciâr l.dos c quahquer pronuncilmentos dc .âÍitcÍ público âccrca do prcblcnr! e

das rLiridâdcs da 
^dmirhtração 

MuDicipal a ser lêiu lor qúalqucr ótrâo ou luncionárnl

7- Redisir por d.lerninàção do Prcfcilo notas, âíigos e comenlái$ dilc6os soü! .s
atividades da Preftnurapdâ a divulgxÇâo pclos meios de coDunic0çao !o d.úce.
8- 

^conp 
blr a 1r@il4âô de Pdelôs dc Lci na Cânara Municipll, Êcebendo e

rcgGtmldo as queixas e Bclamâções! anÊseíladas coílrâ os serviços da PEfenum,
sugcri.do os correlilos que forem necesários no ponh dc visrâde Íelâçãô pública.
9 Acompanh& es prcvidôncias romadas cm ElaÇão às queixas e Blahaçôes pam clino
de solução aléú de acôhpaíhâr junlo s repanições municipais as soluçõcs dctcftinxdâs
pelo PElcito, suseriodo nedidas rêndênlês â nelhonr âs Ícl.çôcs da PLcleitura com o

l0-CoÍrolaro uso de lciculos quc llende.o Gâbinele.
ll Manlú âluâlizados os ârquivos de recoíes de jôúais qrr pnbliqucm matérils dc

l2 - Exercer oulras arividad.s côÍelâtâs e âfi ís dclcnninadas pelo tÉlêito.

CAPiTULO TV

DDEXECUÇÀO

SEÇÂO I

DÜPARTÁMDNTO MUNICIPAL DE ÂDMINISTIAÇÀO. FINÀNÇAS,
CON T'ABILIDÂDE D TRIBUTOS

Art, 26 - O Depaíânenrô Municipâl dc 
^dminist.çào, 

linarÇas, Conlabilidade e
'llibutos é o órsào rsponsável pch acompanhamenu e erêcuçto das alilidâdcs dcsenvolvidÊs pelas

dilisõos dc 
^dminisúação 

/ Iinunçls e conrabilidade/ Tnbúo'

DIVISÁO DE ÁI}MINIS RAÇÀO D T'TNÀNÇÁS

AÍ, 2r" - A Divnào de Adininlstraçâoe Finúçâs é o órgão rcsponsávclpela execução dds

atividâdes da sccnlúia c Expediente, Pesoal, meios de Cômunicâçãô da l']icLituÍa, ecrencimcnto
da .ompÉJe nâ'e'r..0" 1'\o\rcq rrido.pe'osdillErtc. \eror$J. v r. n1ld

--<;-!L..
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coordmâção do almoxdiladô e dos Frôedimenlôs liciiatórios, execução das alilidades Elerentes aos

aros e documenlôs onciais da PElêirurr conmle tuncional e deDais alividades dc pessoal. conlrole
dos seNiços de inlomálica, conroles na execuçâo dâ proermaçâo orqdnentária, pallimonial c

financeim de arecadàçãô e descmboko, obedecendo rigoros@cntc os Inniles de aplicaçâô e

.dminhtmção das verbds c dos recusos esp€cincos. b€m cômo ererccr o processlmenlo p!à â

drecadacao e fiscàlizâÇãô lributáris e os demais órsaos dâ Adminhúação, con exceção dâqúeles

' ú,.t ' --.1,'

§ l'- A Divisâo dc Àdminishçio e finanças conrprce.de as sceuinres unidâdcs de

§2" \.,Jr.h triô . dJ D \ .'., dc \d''i i.r\à. cirÉ'tr,

I . I , Seror dc Seôrêtúiâ. E \pediente. Conrrole de Ajuícs c Apo io a Oukos Olgàos:
l.l.l SeÇ5o de PúLocolo, Con!ênios, ExccDÇõcs dc Contrâlos c Supoíe ios Conselhos

1.1.2 - Setor de Apoio aos Conselhos Municipais

L2.1- SeÇão de Recu$os Hunanos
l.l- Selor de Compras e Contralações de SeNiços
L3.I - Seção de 

^lmoxdifado1.3.2 SeçãodeLicnaçào
1.4- Setor de Comunicaçào

I - Eaercer a cooÍden!ção e a superisào dôs órgãôs e entidâdes dâ Adminhrraçâo
M Dn ic ipal. nos assunlos ad ministrâtivos.
2 lnsrtumc.lú os diferentes órsâos nà implantaÇão e na execução dos objelivos dâ

I - Providenciâr, eh conjunto com a respecti!â unidadc âdmirislmlila, a sGlenatizção e

o pEparc dos pDjetos de lcis a seÉm enviados a Cârârà MüniciFâl, bcn cono dos
dccrclos c pofiarias que foEm remelidos À ssinatuÉ do Preleno. e.cârinhúdo-ôs à

Ascssor' â Jurid ica pda ullimar suas lesali dades.
4 ' Prôvidencid meiôs dc dc§cnvolvÚ a cnciênciâ funcional dos seryidoEs e a ciicácia
ôrsâDiacional da osttuluá administalivâdâ Profciturâ.
5 - Descrever os cinpresos e atibuições dâs lúnçôes dà 

^dminislraçâo 
Münicip.l.

buscando a maiorcompalibilidade e enciênci!po$ilel dos nesmos.
6 - 

^ssessôrâr 
na realiaÇÀo de concums públicos para ad.rissão de pesso,l

7 C o.tôlâr o uso do s tc lcloncs c dcmâis âtivid.des adnriniírdlivas.
8 Supe isiônr os scrviços dc alcndimcnlo tclclônico, a utilizâçào dos micÍ.s
computadoEs nls diveÍsD únidades daâdministnçâô ccntal da Preleilum.
9 - Supcruisionâr 6 âtividades d6 Divisões de lirpêdicnLe, dc l'c$ôâl, Compras. Scrvigos

-k^*
FÀcEBôoK/ NÍaGMM@/deúhen ánrad4sÉ
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SUBDIVISAO I

lí) - Exccurd ó arividàdes relaliv.s à shtcmarizaçâo. rcdâção final, Eshtro c puhlicxçào

dos âros c docunenlos oliciâis da Prcfcilura Vunicipal.
ll 

^.onpânhar 
as execuções dôs .onlÍâtos com solts e hdd{ârs dtponibilizmdo os

para a idÍinislr4ào municipal, be.r côfrô dc oulros compromi§$s Llc.ur.r naturcza

12 Providcnciâras subs ri tuiç õcs dos eq uipâmcnlos dc nrfomuir ic! q uúdo lor nccesi o

1:l Pírmôver o âconpaDhlmenlo dâ corunicaqâo em relaçro !ôs siles. rcdcs sociais,

meios escrnôs pcninentes !o Municipiô, piioriztudo sempre publicidâdc c lransparência

14 Exercer coordcnaçâo e acompaúamenlo da eesúô linan.cta d. divisão de Finanç6

Is - Excrccr a coodenaçao, supePisAo c cxcculâr demais larelas coÍelàlas c âfi.s
sollcnâdâs lclo PEleilo MuDicipal.

DADIVTSÃO DI' SIICRT'TARIA. IXPEDIENTE, CONTROLE DEAJUSTES I'
ÁPOIO A OI'TROSORGAOS

Pârígraío único- Sâo ar buiçÕesdo SetoÍ de SecÍclúia. Expedienle, ConlrclcdeAjuíes

Â.1.23 - O Scror dc Secreraia, Expedienle, Conrole de Ajuícs c apoiô a Oulros Orsàos
é o órgão do DepíaÍcmô dc 

^dmnrislrâção 
encânesado de executar as atilidâdes iêlalivâs à

shtematiz,ção, redrçàô linâl, egÉto c publicâção, prclocolo. expediÇão e arquivanre,ro dos âros c

documentos onciais da PÉlenuÍâ MunicipâI. âi.dâ é incumbido de f!7tr a conexão ente o Poder
Leghlatilo do Municipio bcm coilo âos demâh órgãos dos cntcs I'cdcrados, dls enlidades Fnâdâs.
municipôs ê demais cidadâos que possam § q@hquer tifos dc rclâcionamcnto com o PodcÍ

I Àe(' ri.o(rrJ.e.de úÍ'rt,1. corrol.. dpoaoi.io. orsJo.

I 'Iomaliaros ltôs c os docmcnlos oficiâis Nsinsdos pelo PÍetfilo.
2 - Prctocola, cxpedir e aÍtui!âr os âlos c documcnlos oficiâis de krdos os órglôs do

Ádminiímção l'IunjciFl.
I - Conlc r lodos os documenros que cheg,n ôu quc sacn dâ l,rclcilun 8lBntindo lhes

claÍc2a. corrcçào c as bmalidades necessá !s.
4 Pôn.vcÍo rcccbimenlo, a nümera9ào, ! dislribuiçào e o cônlÍole dâ m.vimcntaçâode
documentos no s óÍgãos dâ Admi nhtmçào Munic ipal.
5 - Ma.ter o Êsisto dc mdmcnto dos docnncnlos. dos despachos linlis ê â dâla dô
les peclivo aqu ivlm en lo, lômêcendô àôs inlorc sâdos s infonnaçõe s sol ic i râdls
6 - Conrrcld os pruos de aemanência dos documcntos nos rcspcctiros sêrorês.
, oÍL 

'icúdo 
qLalq 

'c. 
aheiJ,Jo or J(rJ" Jô.úpe' o'l'ct'qrto

7 verificar sc os documenlos Ecebidos prêúchem a condiçõcs gftâis eslabclccidls,
Ecus do aqueles que não âterlâm às cxigências.
8 - lnfomd con prccisão a localiação de docmcntos, assim como identilicâr âs

unidades por ondc cstão lranilando e os Éspecdvos rcmFos dc



Santa MaÍb
da SeÍÍa

9 Mmler conlalo con os divctsos óIgâos da Prclenura no senli{lo dc promovÚ o

estabchimenlo de nôms de runciomento púa enlrad! e dGúibüiçÀo de document$

lO Ponover o iecebimento, a clâssificação, â euÜda e a conseNação do process\'

liuos de prolocolo e ôulros docunenlos que inl@ssm à Adíinisltâção Municipâl de

âcordo cor s respectirâs noanas Gcnicas.
I I - Àtendêr ôs pcdi do s de rcmessa de Focessos e dmai s documentos sob sua guÍda de

aôordo com as normas estlbelecid as.

l2 - Prolidenciar â cncadeúação, colecionarento c o dquilmenlo dejÔinais, relisus c

Dubl'ca(õcs ofi (EF dc inreE$e d. PrclciruE.
.' I M' â incinc ç,o p.riodi(a Jo§ pdp..§ aomrn''I t' \o'. de'.o d'.or' À r'' J qu!

l4:Conlroltr o empÍésrino dc processos c/ou documônlos cncemdos, assin comÔ âs

eventuâis reconsideilqõcs dc despacho

I5lresrar inbmaç{ios .os difcrenres órgâos da Prercnüiâ . res|eito dc Processos c

docurentôs arquirados. cliluando seu cnpréslimo semprc mcdiante Êcibo, quaDdo

l6-MmieÍ o shtema dc ÉleÍéncia c os írdices necessários à ptunla c.nsulta de qúàlqDcr

dôcumcnto aquivadô, inclusive sobrê os âtos nomâtiros dâ âdminisrraçãô

I 7 Odcnltu o s seF içôs de arquivlnenlo dc do cumentos.

l8'Prcnôver â publicâção dos âros do lreieiLo. bcm como de âlisos e comu.icaçõcs dc

interesss da âd ninistraç ão

l9-EncadeúâÍ os orisnrois d6lcis. decrelos e poídias cmanados do PodÚ Execulivo

/O-\.qri.ar o'gd' /a'do á 'ôlerrc" de ler de-'cro' ril rr'. reg'l'n 1'o5'

nôm: iTxcàes e luLós do( dnMros do Cô\ emo MLn. pà1.

2l,DisrJib;t cópis dc lch, decrctos e poíüias aos dcmak órBãos da Âdnnrislrâção

Münicipal. pân que lodos lôncm coúecinenro dos alos prâticados pelo Chclc do

22 Aúriliar os órgáôs da 
^dnrinislü9ãô 

Municipll qumlo À inlerÍcração dos ltos do

ll'Pmridcnciar ! abcíura e fechamemô da sedc da Pretlitua nos hoútus

2t Re.liztr conexão e.rrc o Podo Executilo c o Poder L.gislalivo do Municipio benr

cono quâisqucr ourros óÍgãos c ci'lâdãos quc dc algunr! lnmâ sc reltuiÔ.ârcn com a

nunicipaliddc.
25 - ContolaÍ c preíú lpoio a oulros órgãos.

26 Exccutâr deDai s lârcfâs coft lâ|a e afi ns.

DA SEÇÁO DE PROTOCOLO, CONVÊNIOS, EXECUçõES DI' CONTRÀTOS D

SUIORTD AOS CONSELIIO§ DELTBDRATIVOS

Àrt 29 - São àftibuiçiies dâ Scçâo de P«nocolo. Execuções dc Contlalos e supone aos
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DO SETOR Dt' ÀPOIO AOS CONSELHOS MT]NICIPAIS

4n.30 Sâô atibuiçôes do Setorde Apoio dos Conselhos Municipâis

I - Elabo6ra Frogúrâção das atividâdcs inerentes acâdaConselho
2 - Âuxiliaros côlegirdos nos scrviçôs prcstâdos aos Conselhos.
3 - Divuleü con mlecedência !s reuniões sobÍe ô locâl, hom c assunlo â ser mlado
4 Solicitàr inlonnâções de ceáler operaciônrl Elacionadô âos conselhos
5-Prover ! p!íicipação c o conlrolc comunilário alravés dd sociedâdc orgânizda pan
acompoúmcnro dõ delihêr,ções dos consclhos.
6 Execntar ouúas atilidades cotrel À c anns cn icl.Çào aos Consel
cr do\ D.Í mri{r d. Lcis ou Dccrclos do PodeÍE\ecuri,o

I - RecebÚ processos, doc!frcntos, cxpedientes e corôspôndôncias sociais, considcÍando-

se "DOCUMÊNTOS': caíó, oucios, nenorandos, Équenmenlos c oulros papeir seni_

onciajs, !pô ndô no docunrento que esú enlrúdo um cdnnbo ou b,tcr um rclósio darador,

reshtEndo â hoÍâ do reccbinento e o númeÍo dc pmlocolo inqenle ao documenlo. lpós
cndereça-lo conetmcnte ao ólgão ou ! qualquer aúondadc penencenle à idninhtmçâo
2 - vorifrcar (tralandoie dc PÍocesso) se tod6 s lôlhas csão lumeradas e rubricadas em

ordcr crônolósica seÉ emêndâs ôu rasuras e se ! paÍe êm brânco do ve6o da, aolh3s, loi
devidmente anulada conr um túço hmsvc6al ou por canmhô de 'em 6nnco .

:l verincaÍ. cxtuninar e classifiôâr os docrmentos rccebidos. totuodo âs cautelas e

prcvidências nôcessárias ao rcsislro de entrâda pan o coircto c imediato encaôiíhâmc.lo
ao setor ou auondÀdc ompetenle.
4 - Dleluar pesquha sobrc os documenlos Fcebidos, pârâ vctilicàr sc há Esisln de Ndidô
anteior sobÍe o ncsno ssunlo, eletuado pelo nrcsrô intoÍessâdo, se o assunLo é Ô

mesnro, mas o inrcÍ.ssâdo é oulr. pcssoa eltc.

5 - Resislrai jLúlai âpcnsü ou incoaoN, confomô o càso, â protocolizaÇão do

documcnlo quc ó leih de imedialo.
6- Dútribuir, intemdeme os pôccssos, docuDenlosou cotrespondências Lsànd. somprc
una RelaÇão de Reme$, (ôupâpelelade renessâoueuia dercorcse)p â os procesos c

um Livro de Protocolo p!ú os denais doc um cmôs
7 - Manlcr perJeito conlrole da movimentaçeô dôs Prôcessos c /on documentos, *j! p,r
mei$ eleúônicos. intcrliEâdos ou não, sej! por nreio de ichàs. devcndo esltu senrplc
ptunlo plra infomtr a úllina molinenlaÇão do docuDeDto ou pocêsso. indicmdo o "DD'
- "PALA' ( ou sejâ, inlbnd quc o docümcnto ou Processo, eh úl dala foi cncaminhâdo
dô SctorX pda a Dilisão "Y').
8 Efriú rclâtôrios senansis ou quinzenais- â lodôs ôs sctorcs da adDinistraçúo- do
conlrcle da molinenlâção de docuncnlos para a màior dgili2!çAo c â possivel cobmnÇa do

údmcnro dos processos e do cunento s.

9 - Rcalizramvés dc rclatórios estltisticos inlhmarivos com rclação âo lempo que cadâ

setor relele o do.uncnlo ou proceso ben como possibiltàndô x cobrança e a âgilizçào

l0 - riscalizaÍ e dr supoío pâra quc os Conselhos execureÍ às alilidadcs insdidas na

Lesislaçãô penine. re, bcm co mo aq ucl as al ri buids poi !u roridadês cór p.rc ilcs
I I - Dxecular demais arividadcs corclals c afins.



GI Santa MaÍb
da Senatlt

: th,r't a. ],"

SIIBDIVISAO II

DO SNTOR DE PI1SSOAL

P,rásrafoúnico são alÍibriÇôes do Sctor dc Pessoll

AÍ. 31 - O Setor de Pessoal é o órSão encanes.dô de toda â morinrenlaçIo do corpo de

seNidoEs quc prc$am sen iÇos junb à huniciPalidade. Esla divisão compEende desde â sôlicnâçào

de senidorês pelôs dep.rrânrentos que corpõcn o Poder !úblico, tômmdôac possivel o Êctui@cro
de pessoal, â rêâlizâçâo de concuNos Públicôs, â âdnhsão, o lÉindhêmo, a ôrienlaçào de pe$ÔàI, â

rcciclâsem arrà!és dâ Ealiação de cusos especialiTdos, sempE em sintonia côm a AdminhtEção
Municipal bem comô o cônlrole da fteqüê,cia.. êlaborâção da folha de pasamenLo, â confecção das

escalas de trâbàlhô. de aóü.s.o foijrecimenlo de ceíidão dc tcmpo deseryiço, estudôs !ân vcrincar os

morilos e âs árels ond.ocorc com mâior fieqüência o absemehno, rcaLizaÇão dos cálculos rclstivos
às rcscúões trabalhi§às. finâlizando-as, fomecer elentnros dc dcli$ ou acusaçôcs quàndo

rcquisnadospela A $essoriâ J urid ic a nos processos de açõês Lmbâlhhús c d cma is seryiços coÍclaros c
anns que envolrcm a rr.â dc pcssoal.

l- lfchEr o lecrulomenlo, a5êlêÇâo e cô.cuso público para adnrissào de sePidores.
2- ELtüd as âdmissões proprianenG ditas exigindo confonne nos tennos da l-ei.

declaràrão dc bens dos nomeados p{a emDregos er Comissí..
l- Ter o elêtivo contolc do Quadrc de Pessoal, conrtulando os cmpicgos prcenchidos e

4 Prolidcnciü o lrcinanenlo de seNidoles prâ ô enprcgo respeclivo.
5- Prcmover e esimuld a paíicipaÇão dos sNidores dâ Prcaeilum nos prcsramas de

6' Éxâminar os processos Éh(ivos a devees ou dücnos dos seNidots touniôiPâis. cm
.oôÍdenaÇão com a Ássessoiaru dica.

7 Pronovei o asemamcnto nrdividull dos servidores õunicipais. nas respeclivú tichâs

funln ndis e linmcciras
8 Oienlar os scÍlidoEs Dnnicipah em lssunlos pcíinemos à sua lida funcional e

,- Prccessar os expcdicntes relalivos ao inarcso ou saidâ dos sciviços públicos

municipais, bem como os i'elâtivos à movimentâÇão inlem! do pessoâ|.

10- ContDlar a freqüàcia dos sorvidoes mnnicipais.
I l - ConleccioM a folho de paslmenlo do pess.âl.
12 Elâbôir as rclaçôes de desconlos ôb galónos e âurôrizâdos, rcldcntes à lblh! de

l3-Elaborar e conlJôlar a cscala do pcseal.
14-Emiú parecer sobre o iêquedmênto dos seridoEs, nos lssunros dnetmenlc

rclacionados com a vida linmceta do requereíto.
15 Emilir e lômeccr ccdidõcs de tempo de seFiÇo dos sen'idôrs nunicipais. a pedidos

', P' fdd c cor rclar o (.(mín o.. e Jr' 1 "ç,ô do n c'cciTer.o do' er\i

FAc EsÔo( , NsÍac MM @p Eft to Bdtradam€ iaü*íá
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DO SETOR DE COMPRÀ§ E CONTRA]ÁÇÕES DE SERVIÇOS

aí. 33 - O Sêbr de CompÍas c Contralaqões de SeNiços ó o óÍgão encâícEado en
realiar as conpras, conralÚ os serviçôs c conlrolâr suas execuções, sejam eles oriundos de
procêdinentos I icitâlódo s. dc su6 d ispen sN o u i ner igibil idâdc s. com eslri la obsnáuc ia da legh lâçâo

em ligor, conmlar e lromover o lombmenlô de rodos ôs bcns pâlrinoni.h mantendo os

dcvidamenle cadaslrados, Egistrâr c nscaliztu n €nlrada e saida dos odulos.

IlrágruÍo único - Sào alribuições do Setor de CômPras c ConlnlaÇões de SeNiçôs:

FAcEBooKrrNsÍÀcMM@8rê1!€ds úníisem

l?-Prcparâr d guiâs dc Elacionmrenros dâ l'rcvidência Social, l'ClS, bem como os

parcelamenros exÀtnlcs.
l3-Roaliar !s Éscisôcs contnluais qu do neGrminadas, cnr coordenaçâo com a

I9- FôôecÚ a Assessorià Jurídica clcnEntos de delesâ ôr âcusação nos pnce5sos dc açõcs

20 Mdler o pcdciro entendimenlo con o Selor de resôurdia do Dcpaíarneno dc

Fi.ânçâs quanlo ao paslmentô dê lolhâ dc pcsoal e encargos

2l - Executar denâis ttucfas corelals e ali.s.

DÀ SDÇÃO DE RECURSOS TIUMANOS

art 32-Â Secàode Rdcu*osHumú.sô o órÊno eDcatregado

I ' RecebeÍ requisiçôes com soliciúção dc realização de procelso sclclivo para

preenc hi nreDb de efr rÍe eos.
2 - Rccrutâr pesoll ltÉvés de EdiLâis pdâpánicipação cm prccessos selerivos.

l- 
^dmilir 

pcssoal confonne neccssidade da AdninistaÇâo por ordem, clósilic!çào, ou

pârapÍovincnro dc caryo eD conrissão.
4- Treinlr e Oriê.ràÍ Pesôâl.
5 - Reciclar alravés de cues cspcciâlizdos scnpre em sintonia com às àLilidadcs

7 Conrôlar a freqüência.
8- ElaboH lblha dô pâgâncnlo € conlecção de hole tes.

9- ConfeccionarescalN de lnbâlho dc fórias.
l0-rôrncccr ccíidào de rempo de sediço.
I l-vcrincai os molivos e as seas onde ôcoÍe com maior lrcqúênci! abscnlcisno
12 Cô.úcliar rcscisões úabalhiías.
1l roúecer à Asscsoria Juridic. elcmentos de dells, oú a.usâçôcs quando necessil!Ínos

pmce$os rÍabàlhislas
14-Outüs atividldcs Nmlarâs c âlins.
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l- Prcmover estldôs dcntrc dc suas possibilidadcs. no campo de oÍgani7,çâo c
âdministnÇào de maknàl
2 Pmmovcr o perleilô conrole dôsbcns nóvcis patrnnonilis do ôDnicipio, cono delido
Àsenlarento cm nch6 individuais, inclusive contrclando a depreciaçao e !âlorizâçào
3- Manter nô Almoxarifâdo estoques pdâ o pÍo.lô lomccnnenlo aos diveús órgãos da

Prcfeilum senrpÉ atentô cn rclaÇào aos maleriais de úai.rconsnmo e não petcivêis
4- SDFcryisioDar, diari@enle, ô rceislÍo de enradas e sâidas de maleriais do

Alnroxarilâdo da Prcleitum.
5- Reâlizd periodi.mcmc nNcnlários no Alnúxârilàdo da Prefenura

6 Odcnltu a conseNaçãô dôs mâtcriais âdqunidos.

I - Rcaliar as compras e co.kr!ções dc seruiços da Prcfcinú., oirináÍios dc

procedincnlos licilltóriosi dc sus dhpensls ou inexieibilidade.
2 - Contôl& âs compEs e a êxecnçào dos seNiços dc cadâ óraão da Adúinisúação
3 - Realiar os Frôccssos de licihçàô (Concodênci!, Toúadâ dc PEÇo. Cônlile, Co.cn.so,

lci.ao. hedá . a dd l esi'lJ\r' .r v Aor

4 - llaboúÍ cÍ.o.iunto com os dctoàt órgâos a pEvisio dc co.sunro nrens:li úimcíraL,
scmeslml ou ouàl dosmateriaisde uso conslante paE os sc içôsMnnicipais
5 - Prcmover esludos dentrc de suls Pôsibilidades, no caÍPô de oryaniTaçió c
âdm inislrâç ào de m àteiial.
6 - Mdler no ÀlmoxrÍilàdo os matcriâis de maioÍ consuao c não peEciveis parâ pronlo

lomecimenlô aos diveNos óIsaôs da Preloilura.
7 Fldbôiden coord en açlo com os dc paíanentos nu.trando e manlcndo sobsuaguarda
os contabs dc forneciment dc úaredais. prcstaçio dc se çôs. obr.s e outlos lnÔâdós

8 EletLâÍ os pcdidos paEconrpÍasJe tuâlcti.is c conl.ataçõcs dc sc içosdeâcordo coôr

as ÍdquisiÇõcs, ob sc § ando as nomâs vi gcírcs.
9 Rccc6cr âs f.tuEs, durlicars ou nolâs nscais de enresas de pr.dúôs. mercadori:s ú

!ê serviÇos confeindo !s com o nalodâl recebido e encaninhâd._âs poslcrionrenk ao

Seld de Contâbilidade, devidlment âcômpmhadas dos comprôvanks dc rcccpçiio dos

materiah, dos sêrliçôs prcíados c seus Écebifrentos pclos órsãos Especrivôs.
l0 - Consritun conhsãô pcnnmente pda o julgarênrô dc licnxçôcs. âquisição dc

mâtcriais ou eq uipame nlos ou lbrnecimenlo dc sc n iÇo s

1l Prôro!ú cm coorden!çáo cor o Sclor de Conlabilidadc e côr r autoriação
competenle, a lcndâ de nalerial, máquin,s, leicDlos c equipamenN inscrvivek À

l2'oigmiztu c monler lLualiTâdo o rcgistrc dc lomeccdoes da Prctcilurr.
ll Supervhionâr. periodicamenre, o registm dc cntmdas e saidâs dc mate al do

^lmoxâÍifado 
d, Pr.fcnura.

l4- Rcalizar periodicanentc inlcnlários no AlmoxaÍilid. dâ Prcfcitura.
l5 E\c.ulâr dcmais tarclN c.rêlàús c anns

DA SDÇÁO DE ÀLMOXARITADO

Ára.14 Sãô âti6uiçôes da Seção de AhoxriÀdo:
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7- Promovü o Fcrfeilo contrôle dôs bens pâtrinroniais do muicipio. coú . dcvido

assentmenu c d lichas nrd iv iduis, i ncl úsivc contolmdo a dcpiec iação c va loriagáo.
8- Efetuâr anuahcntc inventário de todos os bens dâ AdnrinistÍação.
9- Orienlar aco.serâção dos rnaleriah adquiridos
r0- Er..nbr demais raÍel6 coüelalas e anns.

DA sEÇÀo DE LICITAçÃo

\ .15 Sr!rLrlh' çÀe\,1 §+, ,lc r r\dô

I- Reâliâ ôs proccssos de licilaçào nas úodalidàdcs: Conconênci!, Tonddà dc Prcços.

Convíe, Concuso. L ei lâo e Presão com eslÍitâ ôbseíânc ia da Lcsisl!ção em vigor
2' RequisiraÍ ..níiluição da comissão de Licnação Pcmâ.cnle ou Dspecial, ben .omo
nrodilicá lâ ârcndcndo â 

^dnüislmÇão, 
com ! conpôsiçno de no minimo dc lÉs mehbros

drularer podcndo. cnlrclanlo scr nomc os supienles conlonnc a n.ccsidade. com a

função de Êcebcr c .irls0r rodos os docunrentos e pmúediôemos rclàlDles âo

câdaslrmento de li.núlcs e as licilaçôcsnâs modalidadesque couber, send. cícs.sentcs
públicos responsabilizadoslelN mesrâs. nà forDâ da Lei.
3'Rcaliã pcsquisa de nercado em rôl4rô ao !âlôt do bcm. scniço ou obra d seÍ iicnâdâ
c seôpt se balizr pclos prcaos pEticados no Íercado
4 Veiicar se há prclisâo de recu$os frnancenos e orçmêmáÍiôs pân proccder !o

s- JulÊar as liciiaÇões nâÍa aquisiÇâo dc mleiiais. equipa.renlos ou lbmccimcnto de

6- LavúÍ !{,, trepanr a homolosâção e âdjudicaçAo do ôb.lclo ao vcDcedor, reali,nr a

publicidade dos mesros e fomovcr ô aconpâúamcnto e liscali2çíô dos conlmtos. enr

simoniâ com o selor competenle- I'Jl,1-,n, .o'ocr a\ao.url.. J.n'- . r' d d 1dn r'. rJri.J c\om "L' ".\;o
competentô. â rc.d. de mâteiais, nráquinÀ, veículôs o ütnipamcnlos declaÉdos tor alo

ofi cial inservivet à PÍclcitura
8 Modillcú os c.núâlos adminislEtilos nos c!Í,s lemnidos cm lci autori zad o. nediânr.
Drévio processojusificalilo, fonnalizados por nreio de r.mo rdilivô.
,- Orymiar e n1ânteÍ aluâlizàdo o restno de fornecedoÉs dâ Prelinura.
l0 -l]xmutar demâis r&etàs côrrclalâs c âfins.

Do sEToR DD coN,UNTCÁÇÃO

Arr.36-O Sctor de Comunic!ção retu por li.alidadc Fl cjal,coordcnli esuFeÍisioíâr
as polilicas de conunicâçâo do Municipio, compelindo lhe:

2 promôlcr s mudânçâs necessánas nâarôlo§a dc l)olitica de conunicâçã
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I - definir as melas â scrcm atingidâs pclos leicúlôs iníi1ucio.àis de comunicxção do

4 - uomu\e' o ce.en. Me.ro dc connârô.1.'r,lór o .ol :ornJ.' " oLro n 1''' dc

I - c.abomr o pa,ejrn'r,'Jd'qoe' J'.onlni.Jlr . ovrl",,J Jô u-oi ' lo

Prcfcno. Dep! mcntos. e deúais órsãos e enLidâdc s d! adn inhtraÇão M Lnic ipal:

6 - eâlisar, lpÍôvd e acompânh.r a execuçâo das aÇôcs n.s ditelentcs áEas de

conuí icação descnvo lvidas pe lo Muicip io:
7 - rcàlizd ampla ditusâo de infomações Para os cidâdâos dos servigos colocados à suâ

disposiçãô pclo MuniciFiôi
8 - divúled as políic,s, prosrunas e Pôjelos dc sovemo proposlos pelo PodÚExsulivo

9 - elaboür e Íeàlizar pesquhs dc opiniáo públiú. que pemitm ânálhes quanlilâli!0s e

otrâlitJu\r: dô dcscmoenhú Jr \dm rÉtÍaçioMún( pil,'(]-e.,\,'J' \ar'{.,|Jl r.r.r.oes.rJLj.'J.'ü-lcr.r...J\d_'1i ra,rol'o'cJ

I l- frscaliarc nantcr a inasen coÍoÍaliva do Municipio:
l2 - clabomr e execurâr a cüação de rêxto e vnual gráfico dc n.leriâl dc lPôió dcíinado à

publicidade nrslituciônâl c dc ulilidade públicâ do Municitô:
I :l - exÚcor oulrâs âtividadcs côrEtals

2.1 selôr dc conlabilidadc
21.1 S.çAodcEmpcnhos

2.2.1- Seção de Lúçmcnlos de Tribulos
2.2.2 Scção de FGcalizâçâô fibutári!
2.2.2.1 Sêtôr da Divida Ariva

2.3 I Seçãô de TesouÍana

:iti'J:ii:LÊfl"* @,,",",,,"."."",".., """*,"

DIVISÃO DE CONTABILIDADD E TRIBÜTOS

Àrt.3r - Â Divhr. de Conllbilidadê e Tribulos _ é o órgão cncâíesand Ô da cxccuç ao dâs

arividades relarivas à esc rurdçnô da contabilida,ic orÇâmenlária e liíâ.ccin do Múricipio. sendo

únbán enc!tresldô dâ cxccuÇão e oricnlâçào d!polilicà nnânceta e fiscâl dÔ Municipn'], bcm como

m exêcuçâo daa arividadcs rclativas âôs lançanentos, â liscalizaÇào dos tibulos e deúâh iend's

úúicipais, a fisrâlizâçã. dos conrribuinLcs cm débito. rô rcccbnnenro, sMrdâ c movimenúÇâo de

râlorcs, â despesa. a contabilidade, a elâborâçào do orçaÍcnlÔ e o conlrole d. su. cxecuçio . o âuilio
aô Prclcilo em lssumôs cconô'nicos ri.ânccnos.

§ r" - A Diltão de Contlbilidadc c Tribulos, cômpÍccnde !s scsúimcs unidlds§ de
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NO SFTOR DN CONTÀBILIDÀDE

A.l. l3 ' o Sclor de Conrâbilidade ó ô órsão encanesàdo em escriturff sinléúca c

úahicúrenle lod! anovincntação orçsmentáÍlâ inmceira e palimonial do municipioe rcsistúno
os dâdos em quadrcs deronstálilos.

Pâúsmío único - Siô âúibuiçõcs do Selor de Contlbilidâdc:

I - llscdtuFr si.léli.à e úaliticâmcnte a contabilidâde ôrçúcnlária, finonccnà.
p.[imonia| do nunicípio. dc acordo com âs leis lisentes.
2 - Clâssificüos oÍça,ncntx e prepârâr ôs clcncnlos necessários dos Ícghtrôs e conhles

3 - Orseria, n! épocd própri., ô baleço ecml do muDicipio- com os Êspoctivos quâdros

d emonstEli vos e el ercnrôs cluc idal ilos corespondentes.
4 - Elaborar mensalÍenle ô balecelc da rcccila e despesa do nunicipio.
s - Colâbotu e participar nls loúads de contâs dos ascnles responsávcis pclô dinhcno
público municipâl, quando for o c6o.
6- SupeRisionaÍôs sefliços dc mlurem conlábil nos órgios da Adminhlrâção Municipal,
mantendo-se perleilanlênlc cntrosâdos, vhmdo à melhoio e rcsulaÍi4çrô d.s âliüdâdes

7 - Proceder pcriodicanrente, sesundo i.slÍuções supcÍiores, à ve ficação los vàlôrcs

conúbeis e dos bcns cscriturâdos exislenles.
8 - conlrclar a execuçãô dô ôrçâmc.to cm lodas s suas lases. proccdeMo ao enrpenho

9 ComDnicar com a de,id! anlccedência o ór8ãô supcÍior, a nrsunciénciâ de dôkçôcs

l0 - l,ronover 0 dnulâçã. dc cmpeúos. quando tal medida scju§ifi.ar. comunicundo o
Iàlo ao ór3ào inlcrcssado,
lo- Promoler â liquidaçáo das despe$s, bcm cono a confeÉnci! dc udôs ôs clcmcnlos
nôs proccssos respeclilos.
ll - Realia a conferênciâ dâs conras de cstâbclccimenlo dccrédilo, nediantêô cônaronto

do s extrâtos dc co nl as co íenles.
12 ElâbôÍú e fâzcr a entresa ao órgIô cotopêtenlc, dâ dividâ. preí!ção de comàs, de

laloEs recebidos. quú sjâ rcsulhdo de convênios ou duxiliôs.
Li - Realizar o conrrolê dôs cróditos adicionah e das lú.slêÊncias dc lcrbas, mcdiantc o

âcomlanhanenro d6leis e deüelos.
14 lníiun c informar processos sobE pagarêntôs.
I 5 - ManEr cadstrô co nrâbil izdo d os bens mólels, i nólci s da lrclc itura
16- Prcnover o egislro o o conlrole dos fÍos lisados aos iítercsscs da Prelêituú e à
admi.islÍâçào dos seus bens.
17 Conrolâr âs àquGiçôes, llienâções e coiccsõcs dc imóveis, bem como prepârâr os

Froccssos rcspeu ri !o s. q!ândo dc v id ancntc autoriado s

l3 Erccular dcmiis tarelirs côrelâhs c arns
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DA SEçÀO DE DMPENHOS

Á . 39 - Sào arribúioôes d. S eÇão de EmDenhosl

I Colccionare confern Lodd as notas nscais, Écibos c demais docunenrôs dc dcspcsas.

empcnhú lodas as despess dâ âdminüração inclusivc folhds de p4âmcnlos e suas

2 v.nncú as datas e os râlôts dos docunentos à seen cmpcnhados- eletuàndo as

re specLiras co.fcÉnc ia s con pcdi dôs, conlràtos, co ovênios e úoc csso s licilalôios
3- Enquadrài câdâ dcspesi enr sua verba rÍttriâ, scparândo por sclücs nâ âdninGlraÇâo

4 - Encam in hâr câda cmpe nho âo senhor Prcletô MunicipaLpM verilicaçio c auloriz.çiio
do pagmento par. poícrionncnle Fmelê lo ao sdor d. lesouB a taÍJ .lcrilâr .

5 - Àquivar rodo\ ôs eúpenhos pasos pcla Tesouúria ató â inxlizaçaio do môs,júnllnd.
todos os docunrenbs e lomalizândo un único proce$o
6 - Dlâbor.r e inpriDn bâldcere mensal confcrindo o lolal dos empcnhos conlabilizado

7 EhboÍar lodas as preslaÇões de conló Éldtivàs âôs âDxilios rcc€bidos das Seúeráriâs
de Dslados, do s itrgãô s I edÚais c out ros, proli denci ando scus cnc ani nlDnenlos em lemp

3 - Lxecular outras larelas llins.

ffi
ttt

I - Desenvoller advidades rclâciomds à lributâçâo alra!és de langâmcnro, arccadoção,
cônlrole m fiscalizaÇào dos libútos e derais rcccitas, bem côÍo a cobrançâ dà Divida
Ativa dâ Fmídâ Municipal.
2 - Dêsenvolver âtividadcs relacionadas ao rccebirêôrô, euârda c moviDenlrção de

3 - Descnvolv* alilidades relacioíâdas âô cadâíro fiscol.
4 Ercutâi ônlros alivi dldes corelltas ê ,li ís.

SUDDIVISÁO II

DO SET'OR DE TRIBUTÁCÃO

Àrl. 40 O soloÍ dc Tdbulâção é o óÍgAo do Dcpàíamenlo Municipal de Finanças

encâiicaado da execuçáo dâs ârividades relotivas a t bulação nô,rbilo municipal.

Parásrafo úíico Sãô âtibuiçõcs do Setorde Tibutação:

DÀ SEÇÀO DE LANÇÁMENTOS DDTRIBUTOS

Arr. 41 - São âlLibuições da Seçro de Lânçmentos dc Tibutos:
I - RegulaÍi7ar as relações entre a F@nda Mmicipal c os conl buinles scguindo âs

nomras scmis de dnêno dbutário nâs cobl Ças devidas dôs imposlos.
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2 CoÍign, dualmenle, e elerivâr â côbimça do Imposto Prêdial lciiilorial Uúà.o
IITU, ImFôíô T€Íilorial Uúano ITU e lnposto SobE Serviço dc Qualqücr Noúrea
ISSQN.
3 - !Diú- após Fârecercs lenicos, Alvará de Licença c liuncionmrento
4 - Elelusr tanÇmenlos d o L ilro da Divid! A ti!a.
s - Realizar cobànça da Divida Ativ5.
6 - Ior.ecer, quando solicilado, cenidão de Dilidâ Aliva, dc lmpoío e Taxas c

Rcsulúidade de Inóvôt.
7 - Eniú Ccíidão de Localiaçao de lnóvcis c demais cenidões releentes âos cadàíros
hobilláÍios c imobiliários
8 - Eietuâr lânçmentos dc cdnês dos Inpostos e Taxd,
0 - F.xecutâr ôutas tarcfâs corelâ1âs e afrns

D^ StiÇÀo DE FrSCÂLrZÂÇÃO-r'RrBU r'ÁRtÁ

Art, {2 SãoâribuiçõcsdàScçiodxI'iscâlizâçào'lribukirir

l- [kcalizar eíabelecimenbs ind6LÍiais. comciciais c presladoEs de scniços,
vcrificândo a coreta nrscição quanlo ao tipo dc ârivinadê, recolhimonlo dc taxas clribulos
n un ic ipais, ôu I icenç. dc luncionrncnlo, pnra mti ficd À i oesul didâdes enconhdàs.
2 AutúÍ, nodlicar c inlimar os inarâlorcs das obrisaÇões libutárias e dls nô.frrs
nunicipais, com blsê e vtbrias rêalizadas. pm prcstarcm csclarecimenlos ou paslreto
scus dóbitos junlo à pEllituú municipâ|.
3 Elabord relâtórios dc nresuldidades encontEdas, .oft hase nâs vttorias cfetuadâs.

infomaidô seus supciiorcs ptrâ quc s providênciâs sejaD lomads.
,l- Auru{ e norilicar os conlribuinrcs quc comcterem infi.Ções e inhmalos sobre â
leshloíra visenle, visando à ÍesulaizçÍô dà snuâqão c o cumprimcnlo dê lei.
5- MânlcFsc aludlizodo sobre a pouric! de liscâlizção lributáriâ .conpanhando as

ahúaçõcs c divulsaÇõcs feitas ein publicaçiies espêcialiâdas. colâborândo püa ditundt!

6 Execülàr oúâs lârclàs corrclalos c anns.

DA SEÇÁO DA DiVIDA ÁTIVA

art, ,13 São alribuiÇões da seçáo da llívida arival

I Âplicd â corcção monelária e osjurcs de nora nds cobúç4 Í.|â.i.nadàs à Divida

2 - Efetuar cobünça da Dívidâ Arivâ Tnbúária do Municipio. proveniente de Inrposlos.
'ldas, ConlibuiÇôes de Melhorias e Muhas Tnbúánas de qüâlqDú nârurcz.
3 Êscritüâr cm livros própdos dc Divida Alivado Municipio depoú de esgôiado o prazo

fixldo para o paga.1ênb dô e\er.icio corcntc.
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Pârágraíoúnico O Setorde te so u una comptende 6 see uinrcs unidâdcs dc scrliço

Àrt.4.l - o Sebr dc Tcsouariaé o órsão do Depaílmenro Municitâldc Conlâbilidade e

Fi.úqas e.cúcgxdo dc contrclar as rcceilas e eteluo o pagamenlo das despêsàs ni adninislraçâo.
rcsisLÍà.dô à .nlrâdâ o a sâida dc !âlorcs pan âssesumr a rcgularidade dó lúnsções inúcctas c

I Mlnrêr sôb suâ responsâbilidado o numÚário. os talôcs de cheques e oulrcs rlloÍes
peíenccnGs i ldnini§râção. craminando os dôcumcnlos quc lhe sâo .prcsenlados para

llender aos inreEs§es da nünicipalidadô.
2- Rcccbcr. em dinleno ou cheqú, là!s. iúpostos. scrviços dc pavimenlaçào e ounls
scfliços pEíados pela preleituE, efetuado a quit4rô dôs resnos.
l- Rc.olhcr âo banco deleminado pelô loder público. cr cônlâ corcnte. em nome do
1e.iô, do. i inea-io 'e.eb.do. malrendo cm t,r\J

endi m enlo do exaêdi enle nomal.
4- Vcrificar peiodicmeúF o nutoerario e os !,lorcs exislcntes ms conlas b cárias do
óÍCão público. supenisionando os seNiços de concili!çãô bmcána depósitos cfenrados.

chêqüês êmilidos c outrcs lançamentos, paE âssesuú ! regularidade dâs tmsaçôes

5 Executa cálculos dâs tânsâções efetuâdas. compamndo-os conr as cifras ânohdas eú
rcgiíru. paú verilicd e cônleÍir o saldo do aixa.
6' Prepdar um denonstativo dô rôviôênto diíriô dc caixâ. rclacionando os psganrenros

c .eebinenlos eitruados con os Bpeclivos valoms cm diúeiro ou eD cheques, para

aprcscnle posiçào da situaçío nnanccnaexislenle
?- F{e.u r ônhs târcfâs .ônelslss e âfins

DO SETOR DE 'T'OSOURARIÁ

4 Eoitt, para cxecuÇão fiscal judiciâ|. umâ ccíidão dc Divida Atira aconpanhâda de

petiçào âtÍâ!& do Asscssor Juridico, que sêrá pmtocoladâ no Ioro Disliràl c ô lrâmilc

5 ' Ajui,ar as côbÍmças dc Divida Ativa quando necessáriô.
6 PrcscEver âdt.maticainenle a Divida Atila nãô ôôbradadcnto do p.azo de 05 (cinco)

7 - Execular ouras húlas coiÍclâtas e afins.

DA SEÇÁO DE TESOUR{RTA

Art, '15 
- Sio âtibrições dâ Seçào de Tesouraia:

1- Púceder ao rccebitucmô, a gueda o â nôvimcnlâÇâo de vlloEs,
Municipio ou a c la eDtres ues para fins de consignàqão. âduÇão c fiâôça.
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úcenâ idâdc de ambos os sexos.

DÀ DTVISÀO DE trSPORTE§ E LÂZBR

2- Efetuü diârimcnle o rccebincntô c a confcÊnci! dls Íecciras arEcadadls
l- Elerud o pâgmento da despesade aôordo com as disponiÉiri
,t- Providcnciar aEqDisiçâo de lalões de cheques neccsários à rovincnlação dâs coiLls
eú estâbclecimenlos dc cédilôs.
5 MmlÚ conlalos coú ôs cst.bclccinentos de úédi(os. cm nssunros dê intcrcse d!

6 Pôôover a inolinrenl!Çro dâs conls em cstâbclecimcntos de deEminâçõcs

?- M,ntd iigorosamcnre enr dia o conlrolc dos saldos das contas de e§âbelcciinentos de

crédnos Íolimcnlâdas pela PrcreiluÍr. pôr seu inteanédio, benr como dos saldos

8 Fomecd suprimcntos em diúeto aoulÍos óúlôs dâ Ad.rinklmÇâo Munjciaâl scnprc
que asim lhê lirântôrizado.
9 Resisrrar en liviosouficlas própdas. os titulos c vnldes sob suâsuarda.
l0- Prcvidencid s reslituiçõcs dc caução ou liança âpós libcÍxçâo pela autoidade

l1-Prcparar didianenle, o bolêlim dô nolinenlo ecral da Tesouüria, encaniíhândo-o ao

PrêleiLo, ao Dirctor dc Depaímento c ao Setor dc Co.l$ilidadc. a eíe úllimo com .s
Especrivos coúfÍovmlcs c procc$os se for o caso.

12 - PDlidenciar a àssinalunde lôdos os cncqucs emitidos, bem como eídôssô dâqucles

dcsr inad os a depós ilos, er eíabeleci mcnto dc créd ito
ll - Exccular as demais l!Éla côdelàtàs e 3nns

Árt ,16 A Divisão dc Dsportes e Lâu r é o ólgão quc compreende as tarefas que se

dcsilm a prcmover e desenv.hú 6 hâbilidâdes espoíivls nas aü.çN. í.s.io!cns, Dos aduXos e

nos idosos, confome a Íàix r ê án ai pronolcndo bem-e§ar do s me smô s

I - Pronx,rer erê.ros ,tuc vGm o desenvolvnnenro, llrinôrândo c inccnliwdo as

coDpelições espoflivas. cm quâisquer nodalidadcs de espone, Pdà â coÍunidâdc i anto
j ulcni l. c onfome ! apiidio dê câda indi! iduo
2 - Elâborar c orsaniar pDsrâmas de atividados cspoíilas bascando-se nas necessidâdes c
ôap&idades fisicas dàs equipes.
3 - Orientar n! prepamçào . sclcçâo das equipes ou arle6 pâiâ Pâíicip.ren de

co m pctiçõc s amistosls e rôei o.âh.
4 Orgdizd conpctições esponivas mu.iciFâÀ c rceionâG enlre as váriâs c, ipcs c
arleús existenlcs no Municipio e qumdo po$ivcl claborâr compcliçôes conr Mun,ciPi.s
adjarenres, nroôolcndo semprc o entrchçaorenlo dos jovcns.

5 - Prcmover cornFriqões nas nodâlidadcs que nelbor se àdcquâr para âs pcssols da
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6 Orgmiar rumas dc gnráíica, promolendo duas sessões somanais para !s pcsoN da

Grccnà idade, senpre com o dc! ido .companhânenlo médico

8- Prcnov.i câmiúldd a lodôs quc se inleÍessarcm. senpre côm moniloÍes da.do
supo câôsFdiciplntes

9- O rganizd pâssci os c ic listicôs, cavâ1ead6, cofi dú, clc.
lo-Manter ôrgâniado o contÍolê dâ freqüência nà ptcina municirâl, orienlando Ôs

frcquenhdoÍcs ptua pDvide.cie o cxame médico. quando len.ido coDlrollndo â

validade dôs nesnos. sem os quis não adentrará !ô Ecinto
Il-Cobrar dos subordin os o zelo pcla conscNaÇno e lmaT.namento dos nalcriais c

cqu ipanentos e stôí ivo s. rcqu Gilando periodicmente um Elâlóno d. conseraçío dos

ndhr,"i..'rado. re|^üo âqLeles o.e se 1,P'e r rc.csrir.o'
l2 Fomcnlü e desenvohei progrmas de espone amâdor ou prcfisionâlno mtrnicipio

13-CÍiàr escôlinhâs que incenti!âm atividades espoíilas. côn fins educulivos

l,l Executar oulras larcfas coÍêlâld e âfins.

Ára. 47 - Sáo aliibuiçôes da Divisio de Turismo c Eventos:

l- Pnôriar cvcntos que propician cmiúadas ecolóeica e pâsscios ciclisticos
2- Prcmover shows inlanlis com brincadeiB, aninadoÉs, PalhâÇos. psseios de údÍiâ_

fuDaÇo e sincanàs, cônforme a idade dos nesnos.
3- orgmizar cavalgldas pârx os simpaliales da àtividadc
4 Elaborâr c olganizar pógnmas de alividâdes rccrcatilas inlnntis, pÍomovendo

co ngúçamcnlo cn te pai s e cd ucadorcs.

5 OÍgeiztr passcios púà inlanto tuvenis surô hiomdos por pn,nssionâG

espec iâli /jdo s. no lralo c om os mcsmos.

ú PtutoovÚpasscios e excursôes púà idosos.

?- ionenlaÍ âs fcsividâdes lüdicionais no Municipio, claborúdo fcns livEs: de

comidas tipicls, dc plmlâs, dc aíesanaros- dê tâbalhos manuâis, li:srâjuninâ c festa da

8 Eíimular e pomoreÍ o câmval dc rua. alB!és d! apÉscntrção de desliles dc blôcos.

9 Promôlcr festivais de iilmes ê de búdàs da resião.
l0 Orrânizr âlrcsenlação de orquestrâs, coEis e shos.
I I - Execuar outás tücfs corclatas e aÍlns.
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Árt. 48 - O DepâÍt mcnlo Municipal dc Educação e Culturà ó o órsão Ésponsálcl pclâ

cxecuçio e â supcBisào dõ atividades cducacionais e culúah do Municipio. *eundo ! onenhção

dadu;l e 6 úas da Lci de Dtelrizcs c Bãses de Educação e Cultum Nacional. a clabomçao d.

Flmo municipal da êducação, especillÍentê â cdrcação infanlil ê â mânulenção de e§âbelccnnenlos

de onsim, bem como dd âssistônci! ü Íiúç3s cm creches ô no ensino infantil, pré_cscola e

fundaíênLâl, bcn como a frMulcnçâo de pDg.rnâs de slimcntação escolâr âüâvés do loúccimento
da mertulâ cscolar e a EaliaÇão do lmNpoíe de âlunos, e anrda, duriliar na nanulençào dc

bibliolecâs. diausão cultuEl elaboraÇão c cxecuÇào de pÍJgimâs rccrcalivos e despôrlilos, inslnuiçio
de cursos ou estásios de oienhçâo pedagógica ao nasislério muicipâl e rtividldes corclalas ao

desenrolvimonb da cuhuLa e pÍoDiciú a rccÍiação dos educlndôs

§1'-O Deprr.Tcr'. vLricrpâl de ldrâ.'" r.úL'r,J. .or'pitend'..'cci' e

3.1 Diliúo de Ensino Fündamenlal

3.2 - Divisão de Edu.açãô lnfmlil
1.2.1 - SeÇão de Creches ou Dmidadcs Equivolentes
3.2,2 - §cção de pÉ-escola
l.l - Divisào de AdrinislrâÇão de Ensnro
3.3.1- SeÇão da Merenda Escold
3.3.1.1 -SelordeNutriçàôeEstoque
1.3.1.2 - Seror de Cozinhae Olcrtâ de MeEDda
1,3.2- ScÉo de Transpoíe EscôlÍ

§2' Compête,o Dcpatamento de Educ!ção cCuLluml

I I'ronolcr a coordendÇrô das àlilidrdes dos óryros cdmacionan do Municipio.
sesuindô a oricnlação Fedeúle Esladual c âs norm.s básicas dc ddúcaçío

2 ElâbôÍâÍ cm colaboração com ôs órgãos cíaduais conpelenres ü cor o Consclho

MuniciÉlde [ducação, o Plmo Municitâldc ÊducàÇâodc aco.do conr l-.idc Dirclrizes e

I - Superutiônd a cxccução do Plano Münicipal. mmlcndo coDtato com ,s ruroridides
fedemis e esmdüâk. visândo â oblenção dc rcu&s e nâtcrial didálico pâra as unidadcs

cscolees e à nrclhor oÍiêmaçãô para o cnsino.
4 ' Supenisionü e conlrolar pogúsâs dc merenda cscollr, de lúnspôíc dc alunos.

5 - Supeflisiontu o alcndinenlo !s crioçàs mahiculadas en cuncs c pró _ cscolas

r,un.!.|ar.. L' J .ô\!'obrân i, edr.a..or.Ji. .,'n. d" cdl."çao
õ-Dc*n\o..er.'.oad. dcrc.n+aoc.rrr..rJ.,ôrop'o.Í,Â re.r'-i n
pdqm c jddnr, josos espo ivôs, corlamcs cultuüis, dÍhlcos c litrários. coDreDroruçe.

do úileÉàrio da cidade e cometoorâÇôcs dc dalos civicó bem comô fcsividades en

7 - VÚificaÍ N n.cesd ú dc clases poL! o LUAo t rc-cno a. cnsino tunJJmdlJ, Ln
cadâ âno lctivo, bem como dâ nc.ússidâdc dc vasas en cÍeche.

FÀcEBooK/ Nsracw@!6uúÉd6!nbííbe$ra
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8 Dnign c coodenú âs rcmiões com pais c moírcs Preslâído thcs a oienlação qúe sc

a - Par.. p ' ôe tllioe ou co"'" l'o VLi.ipJlde I dú.4çà^
lo - ElaborÍ em conjunlo com Ô seloi dc Trdspone dc alunos. todo pr.cosso plE
obtenÇão de âuxilio do govemo plrâ o tmspoíe escolâr.

ll - Promoler arcalização de co.vêniôs escolares com os órgâos fedeFh e eíâdMis, bem

omo eíabclôcimeDlos prnicuhÉs. objclilando o descnvolvnnento das dilidades
educacionais do Mnnicipio
12- Promover !Írsrarâs dc vGilação aos locak de nxercse hislórico c arthlico do
Municipio, presúndo d oricntâção neesstui! à suâ cônscry.çào e aprcsenlação

l3 Inccnrivú. nos estâbelêcimo.tos dc cnsino, a púhoção dc alilidades culruÍ,is
14- Cônúôle a distribuiçto de mal.iial didálico às escolâs do municipio. nanlendo no

Depanmentô. o scu Egistro ltuliadô.
15- Darôdenlação Eedasósica aos prolessôrcs nunicipais. inedianlê à erecução de cuNos

16' Fhcaliar, permmcnlcmente. as escold municipais. ledficlndo a ohidiôn.ia aos

dispositivos Egulmenlârcs, bcm como o situação dàs dependôncias escolares, .o qk
conccme a deficiência dê lihcionmcnto c iníalação, ben coiho conlrolar a assiduidade

dos rólessorcs c dcmais seNidoÉs da áÍcâ dc cducação.

17- Pdoizar qumdo nccesário sesiço especiâliâdo. m cscola rcgular, para alcndcr às

peculiaidades dd clienlclà dc cducação especial.
l8- Supes isn,naÍ e oiicntu o tuncionanenlo de Bibliore.â Mmicipal
lo- §oli:.r. r .or r'Lirô d. prcd'o'c..oldei. oíF. nô p-omo\cr c {otni'ior.' o

rêlofta, anpliação e co.sflação dos prédios exislenres

20 Gâranú o pâdÉo de qualidâdê dô cnsino.
21- Dlr lLê.dircnto educacional eslecializado aos poíldores dc deli.iência
22- Dd liberdâdc dc apEndiado ao educâ.do. cslimulardo o a tali7,t pcsquisâs e

cxpressar seu m odo dê pensar.

23- Prôporcionâr â opoíunidadc dc paÍicipação anplade êmidadcs quc co]rgregueú pâis

de alunos, proaesores e outÍos llncionários com o objetilo de colabom para o

tunc ionamêíb e ncicnte d e cada eídbel eci meíro dc cns ino
24- Esrimulà atálica dc espoíes individuais e côlelivôs como complemenlo à tormação

2s- Incentivar a lbmação c â prodüção ânislica e culruràli pÉseNândo c divulrlndo o

accflo cullLml do Municípiô. âpoiddo âs atividades culruúis c.nsidcrâdas rcleuntcs
26 SuFeflGionü todo lipo de serviçô dcscnlolvido nÂs escolls úunicipâh. bcm conro
erecurâr túclls.oücl.ras c afi ns.

s!Dstrç^oI

DA DIVISÁO DD D:tSINO FUNDÀMfNTAL

Árt. 49 - O Serü !e Ensinô l:undamenlal é o ór3ro do Dcpân.mcnl
Cuhrra encldesâdô dc prover os .rcn,s pârâ qDc o rinsnro Resular seja nnlistâd

FÀcEBooK / Nía6FN @[r8iúcesdama aâ*í3
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descnlolvnncnto da linsuàgen, do râciocinio lósico e mateháticô, Fârâlclo aos estudos de Hisrória,

Ceosrlliâ. Ciências, Inslés, Educ!ção Fisicâ e Educâção AÍtGticai coísidmdos os inslrumenr6
básicos da vidd. no dccorrcr do processo educâtivo. ieâlizmdo alilidades que el.ràm i âúo cíimo dos

educandos denlro c fon da sâla de aula e prôpôi.iônmdo â scus alunos a hmàçto ncccsáriâ ao

desBnrolrinomo dc sms potencialldades cono clcmcnlos de aulo rcali,!Ção c ptpdo para o

exc.cictu con sc icnrc da cidadmi!.

P,rágrifo trni.o - .onpere a D \ . odeIr . L'J,re'u

I MântôFsc informàdo qnuto ao número de alunos mal.i.uldos cn coda únid.dc
Esco l- Esladúâl, locâl izada no Mu nicipio.
2 Manrerje inlomâdo quânto às laeâs exislenlesnas escolas eíaduais.
I - Auxililros aluno\ càndidâl.s à l" série do e.sino lundtuncnlala cncontLar vasas, bem
coino apoiá los e nrcendvando os!lÊqüenlar4aulâs.
4 - Olgmizar e prcsram com o Fspotrsárcl pclo Setor dê Tdnspôíe. os ilinenÍios. os
noríios c os vciculos para o lranspoíe dos alunos mât culldos nas escolÀ esudulls do

5 Mmler ô câdastm dôs csudmtes que ulilim o sistemâ de lrmspoÍo do alunos.
6 Fiscalizar â execuçáo do taíspoíe dos alu.os, süeerindo nindânÇas qundo ncccsáú.
7 - Olglniar c progranru com o responúlel pclo scLor dc Mc.ôndà Es.ôlaÍ. ô
àrnccimcnlo dc alimenhção aos alunos do cnsino tundrmenlal. rhcnliz a prcparagào e o
1nrnecinmlo da âlnn cnlaÇão esc ol ar nâs uni dad es csco la rc s

3 - vcrilicar a ncccssidadc c solictar a conínrÇão. ampliâçào e Etnrnrn de prédtus

9 Fisclli,f,r àdntibuiÇão de livros e mâledâis cscolârcs naunidadc.
10 - Auxiliar a criaçáo e aúanulençào de bibliotccas.
ll - Plânejar lodas as atividades relBcionldas ao cnsino lirndlmú.r,I, iôclúsile no casô da
muni.iFaliagão do cnsino da lo à4" séric do ensino fundamenlal.
12 Desenvol vr a! vidâdcs dc rccieaç âô c culturâcDl pâftlucs. prâças públicas. bem conro
ccnaDescivicos e cultuüis, lnislicos,lireÍários, Íecreàtivos piogÍamâs dc ditusão do livro.
semanas de esludo, conlêrências, palestos, c cxposiçõcs sobre
âssunros do nunicipio ctc. contribuindo con a elcvação da auto cíior! dos alunôs de.to

ll - Mmlü cnlcndincnlo vtmdo à cooperàÇâodc bandâs ou conjuntos demúsicas!!ra!
Éâliação dc coíccnos.
l4 Coilbàter àc!âsão côm âulâs dinànicâs, msclândo divcsào c cducxÇão.

I5' Desenvolvcr demai\ arrihuições corcllr,s e allns âo ensinô l.dxnental.

DA SEÇÃO DE OSCOLÀS

Art.50 São âd6üições dâ Scçãô dc Escôlâs:

l- Divulsd em tenpo üábil a mar cula pârâ que ocoú â inserção de úiâ.ças c
âd.1.§..ni.§ â..n§ln. lnnds'n.niâl
2 Conrol[o corlo docenle prâ que.ão hâjavacânciâ dc scrvidorcs

FÁcEsooK/ NsraGN @/ddqd*íbní da*rc
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I - supeNisiond e conllold progrdú de rcrcnda escolar e de lJansPoíc de llunos.
4 - Supenisionar o âtendnnento às oidças malriculadõ en crochcs e pIé escolàs

Íri:pa,. r ro Jô.I ôr'm"s cd L 
'cion:r... 

oÍÔ d3.d (4.i.
5 - Descnvolver ó alirldâdcs dc recreaqão e culturai hk como prosramas Êcicalivos enr

pârqucs ejàdins, josos esportivos, ceíames culLuáis, anííicos e litedrios,.ÔmenoraÇõo
do ânivc6ário da cidâdc c comcmomçôes de d,rds cilicas benr coino lêíivid.dcs Ísicas

6 - V erincar as nêcêsi dadcs de clsses paE os c uúôs Fió_esco la c cns nro lund,renúl, cm

7 - DniÂn e coordenar as reuniôes com pâis e meslres preslando lhcs â oricntaçno qne se

3 - Execulâr oulrâs tarefas corelalas e afins.

SUBSECAO II

DÁ DIVISÃO DE EDUCAÇÁO INFÁNTTL

Parásrlfo úni.o côÍpdc à Scção de Crechcs ou Entid adcs equivrlên res

aí. sl - 
^ 

Divtào dc Educação Inlanlil é o óÍsão do Dcpaíamcnto de Educaçào c

Cultura encatresldo desenvolvci âs práticâs pcdàEósicàs e executaÍ as arividldcs e.lu.a(ivrs cm
eíàbelecimenros rah como cÍech.s ou cnlidâdes ütrilalcnlcs, lisatulo o desenvolimenlo inrcsràldâ
criânça até scis anos de idade- en scu âsFccb lisico. psicol4iso, intelecrual c socirl. complcraítlô â

âÇào dâ imília e da comunidade.

DA SEÇÃO DE CRECHESOU DNTIDADES EQUIVALENTES

AÍ, 52 - Á Seção de CÍeches ou Eílidadcs Equivalenles é o órgào do DepÍlamcnto dc

Educação e (r uhu Íâ cncaücsado de execütlr as ariridades, âlendincnlos c cdN0Çno àscriançàs d. ari
0l (trê, anos de idàde naüiculadas en crccbes ou enldadcs c,tuivalcnlcs. alé a idade pré escolâr,

inclusir€ 6sistênciâ tuódicâ. odôntolósica e social.

rI
t§

I -Cadaírarasc ançâs de Trio â tês eos dc idad e, residentcs no Municipio,
2 - Âtc.dcr indncúnnradanenle as ciançàs quê morm no Municipio.
I Orí. c'J.. i,_ças na ri- 

'Lda. 
r o''.néncL rÍo roo.r.-ia.

,l - OfeEcer lodd âlimcnlâçào ncccssária pân o dcscnvolvnnenro da criança.

5 - DcsenvolveÍatilid ês pedaeógicâs, bcm como alividades de Êcre.ção.
6 - Ofcrccer assistência odonrológicâ. nddicâ quando necesstuio. bcm coúô âskrôncia

7 M úrei arD àl izado o cadastD da cri ançls com lôd as as inlnmaÇõ cs nec essárils.
8 - Mdner esreilo Íelaciomnento com os fanriliaÍes dâ úiânçâ mâüiculada, nrmlendo os
inr.mid.s s.hre â\sumos mlacionâdos à mesnu. inclusive (ali7,n
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9 - Tralar coh ctriúo e dedicação a cri Ça Dlhiculada. propotuioíândo a nesúa
se.sâção de bem esllr âo lrcqÚenlar Bescola
1o bar â opoíunidade às cdúçâs de se expre$âren atovés de descnhos pinLuiâs.

diálogos, c.mô ou quaisquer oúros ncios anns.

ll - Auxiliúâs úianças nõ atiridâdes Para que se dêscnvoham iisiü. mcnlal cnrorivae

12 Desmrolvcr loções hásicds de tananho. qu!.ddâdc. coEs, pesos, tuedids. posiçÕês

pan que â úi.nÇa adquira â linguagcm natuBl
1l AjudaÍ a úimÇa no rcconbcôiôento do seu próp o coDo c suas linilações, âtràvés de

bincadenâs e j ogos c. d essa lbmÀ c omprccndendo Inel hô. ô âmb ienlc qu e d rodei â

14 - DesenvolvÚ no educando o sostô pelô dcseúo, pinlura c modelasem atra!és dâ

prálica dessas iti!idâdes.
l s - Supcruisionar o tâbâlho dN pajens.

16-Acompanldossô içôsdelinpczdolocalonde luncionaacreclre.
l7 - Desc.volverdemdis atihuiçõcs corElalas e afins

DA SEÇÃO DÉ PRIí.ESCOLÀS

^rt, 
53 São adbuições da Seção de PÉ escôlâsl

I- Pllnejar ê êxecrrar trabâlhos conpleúenldes de cüáter civico, culluBl ê recÍcalilo,
oGanizandojosos, cntrclcnimenlos e demlis alividâdes vndrdo desenlolver nas cnânÇàs â

câpâc id adc de nri ci ativa- côoperâÇâo. Úiatividade e rehc ionmcnto soc id
2 Mi.isltu âulas. aplicando eterciciôs dc coodenação nnÍorâ paÍ" qne ss criançâs

desenvollam as ünçôes espec i licls ncce s&i3s à âprend izasem d! lcnurâ c dâ cscrila
3 - Elabord bolerins dc conlrole e relalórios de âprolct ncnlo iDdividual. âFôiandoae na

obscBação do coúponmcnlo e de*mpenho das úiançâs, anolando lliridâdcs cltluadas,
sélôdos empEaados e Públcmâs surgidos, paá possibilitar a avàliâção do

desên!.1vimc.to d B alivi dades.

4 Descnvôlvcr nas c ançô hábitôs dc linpcza, obediência, tolcrância c outros (rib rôs

mo6is ô sôciais, cmpEs do tculsos audiôvisuaise ouros que losân conlribun coú o

5 - Dniatiar em especial a prontidãopaEalllabetizçâôcocálculo'.
6 - Prioriar â inreúção dâ cnânçâ cntre as diveNs ireâs do coínccnnenlo e aspecbs dâ

lidacidâdâ, como conteúdos básicos pra a conslituição de conhecimcnlôs c volores

7- F.xecutâr ôuLÍas tmfas conelltâs e âllís,

SUBSf,ÇÃOIII

DA DTVISÂO DA ADMINISTRÀÇÃO DD DNSINO

Art. s4 - 
^ 

Dilisão da Adninhtmção dc Ensino é ô óÍsáô do Dcponamenlo de Educâçàô

c CulruE encaregado de dtu ashtênci! aos eíabelecimentos de ensino- planejedo, o enlando. e

lisc,limdo suas alividâdes- rais cono: a neEnda escolal incluindo o selor de D
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sclor de cozinha, oliíâ dc merenda e tÍansFoíe escolar, c. ô intuilo de olirecer o melhor

§ 1 ' - Compete à Divisão da 
^dministração 

dê Ensinô en rclação à Merenda Escolar:

I - supervisionar, conrolâr c fiscalizar o pFparô c aditribuição das nreÍendas

2 - Oricnld qumlo !o amdenmcnto ds meÉndâs nas escol6 de ensinô tundúrcn1ll,

3 Plancjar e elaborar o cddápio semmlncnte oferecendô rcfcições balanceldas.

4 - Co nLÍô ld o uso dos al inrentos evitmdo dcsta loma o s despeidíc iô s.

5- Desenvoller progrmas peiódicos de üêinmenlo com os sesidores envôlvidos nesta

6 - riscaliar ! higienc ds coziús, !e ficar alràrés de pesquisa entre os educândos o

nivel de aceilaçrô dos imcntos pâE Bcionaliar e mclhorâr o padrão técnicô dos

7- Dlaborar relllóriô ôensâlbàscmdo{e n.s inÍbnnações ecobidâs pü. cslimulao custo

8- Zcltu pela ordem e tuanúlenção da qualidade e higiene dos gêneÍôs âlimcmicios.
orienledo c supervisiorundo â sua elaboiâqâo. pâra assesunr! prcPa.açâô ios âlimcnlos
9 Executâr oulras atividades corclatô.

-,.J,

§ 2q conpete à Divlsão da adminisrração dc Dnsino em rchçro do TÍansponc lscolar

I Oienle o condutordo veiculo !aúzelúrclo bom andamenlo d! vilser, âdorando às

medidls cabiveis íâ prcvcnÇão ousoluÇão de quâlquer úonâli., paE sannriÍ a seguÍmça
dos alunos, tmnscunles e ôulios.
2 - Supcnisionar â nrspeção reiculÍ disriâmemc, veificando o êshdo d.s pncus, os

niveis dc c.mbuíircl. enfin. ccíitcandô se de todas âs condiÇões de lunoioiancmo da

I - hlviden.iar ôs scrviços dc manulençào do !ei. lo. sanmdo pequenas làlhâs c
conun ica ndo e so li. nândo rcpros püa assegurd o perle tô cíado d o mesnro.

4 - l,rio ar cursos aos môlorhtâs do lranspoíe escolâÍ dê rcFâros dc vciculos ern

situaçõcs de ulgência, slnândô pequenâs falhas. durante o pcÍuu,$
s - Provid enci ar lomr ulái ô cspcciucoâ scr pccnchido pelo conduroÍmrc.olhcroveiculo
nâgüaaem.
6 ' ExccDrar oulras alividades corÉlaras.

DÀ SEÇÁO DA MtrRENDA ESCOLÁR

Arl. ss - 
^ 

Scçào da Merenda Escolaré o órgão do Dcpanamento de Educâção c Cullürâ
cncaircsRdo de rcquisirâÍ âs comprâs dos sêneros lhnenlicios junb 3Ô scrÔr coDDcteDte, coordenâr.
visroiiar c fiscalizar o prepaú das rclciÇôcs. sclccionàrdo os insrcdienles necesários. obseN0ndo a

higiene e a consúvâçào dos.úncnlos plrd alendêràs ncccsidades dos cddápnrs eíâ6c

FÀcEBmK/ Nsaóú @Edsiú6ú$ emaradarÍa

Plrígrâfo único - Conrpelc à Seçao dê Merendâ Lscolâr:
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l- SupenisnJne a seleçào dôs alimentos ícccsáios ao picparo e disLribriÇào las
rcltiÇ s obseNando o crdápio. quelidades eso6clecidas c qualidade dos gôDcros

Jlrmrl . ^.,pdrd('Jp' aop-oEr.naJr'n.1.". dJ, l'J,d'
2- Solicilar âo Sclol de Coftpr6 os gênerôs âlincnticios neccssários parà Ô prcpaD dà

mcrcnda escolú, bcm con qumdncá-los
I'ElâboEr em cônjunto com o CôNelho MuniciPâl dc Alimêntâçâo [scolü, os cardápios

pÍà o pFI,Jr, dJ rncrendJ
4-Jd.--|,, ,". .r',r'' nerro o " d.oiu

iManler o cdâío da quanridddc dc alLLnos de câda nniddde ben.fi.iâd. para nrÚenda

oscôItr, inclusive dc c a pe odo.
6 Mântcr o conlrole das .quisições dos eêneros alimêmicios, bem coÍo conlrole dos

7 Mmlcr sob conrrole os osloqucs de prcduros PerccileG
3 TeÍ sob conlrolc a rclâÇâo de lunc io náiôs so b scu comand. nascscolas.
,.úpc'\i ior.,. e I. I /tu ô prcpdo.J m..rd" pe'o l,nr'''^
lo-supe isionar e fiscalizrr ju.bmcnle com a comksão de ContÍôlc de Qualidddc I

I I'Olcrecer coDdições dc hisiene para o prcpm da meEnda, bon conro liscâli7,r o fiel

cüôprimcnlo dessas nomas
l2 úa.tÍ sob conlrole. ben como sob sua eutrdâ as fichls e lilms de $olaçõcs da

ll-Fo ecer ddd.s c infomaçõe\ sôbrc alnnenuçro consumida m unidade p!Í! I

14 OÍiêntu a hnpczd. â hisicnizaçà. de.ozinhos, colds c lomh adja.eíB pa'2

assegu.ara conscrvâção e o bôr âsFccto dos nesmos.
l5-Coodcnar ô rc.cbimenlo e dôs prcdulos, obscrvmdo a dlu dc

lalidâdceâ qualidadc dos sênercs àlircnlicios. bem comô xadcquação do localrcservàd'
àcíocasem, vislndô à pcraeila inregridade da neren&
r6-D.§.nvôlveÍdênais âlividades cotulâr.s c afi ns.

Do sEToR DD NUTRICÃO E ESTOOUE

Àrt 56 - Conrpere ào Selor de Nutiçno c Esloque:

I sôlicilar ao Seor dc Compms os sêndos alimcnticios ncccstuios pâra o Prcptro da

nerendâ cscolâr, trenr coto quntincá-los.
2 - F.mêcer dâdos e inlomscõcs sobre aliúentàÇâo consunridà nâ unidadc, p,Íâ a

I - Oricnlar u lirpcz. e a bigieniT2Ção de cozinhàs, coPas e locais adiàenlcs Pm
dsegurâraconses!çãocô bonasDeclo dosmcsnos.
a- c,"oaenar o recebimentó c o arnazoairnb dos pmdulos, obse ândo â dala dc

\âlidàdce!quâlidâdcdossan.n,sâlircnlicios,b€Í..
iesu.xrcm, visandr il pcrlciti intesridadc da meEnd!.
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5- Dclcmnrd aos aucionários sob seu comando o cümprimcnto do o ôadaíro da

quàntida.lc dc alunos dê cadà unidade benêliciadâ pan Inercnda e sco lâr, inclusivc dc câda

ú - Mdler o controle dds aquisiÇõcs dos sênêrôs âlimcnticios, bed como conlNlar ôs

estoquôs dc prc dulo s perêc ileis.
7 Tdcúdápio prceíabelecido, sempre supervhiomndo c oientodo o sctorda co,nhâ
3 Mânrú sob contolc â elacào dc funcionôos sob seu comando nàs escol.s
9 Desenvollcr demais atividâdes corclaràs qúe lnc foreD deLemiíadâs pelo supciiôr

inedialo c pelo PEleito MuniciPâ1.

DO SETOR DE COZINIIÁ D OI'ERTA DE MERDNDA

AÍ, s7 - CoDpete ao Sclor de Coziúa e Oienâ de Mcrcnda:

I . I'ep"rú c septr lere. ,r' o d. frli. e lanche
2 ' R(olber, lavar, enxus& e guardd copos, xics6. câldeiúcs, lâlões. panelas, pràLos,

ul heres e outrc s utensi lios de cozinhâ.
I Solccionàr os ingFdientes pâra o prepar! de releiçóes o mcrcndas, sepaDndo os.

Dedindo os, Fêsúdo-os de acordo con o numcro de cianças e câÍdáP io do d ia.

4 - Lavar, descascd, tcnpemr, cortar, úoer on connhar lesunes or cilncs.
âcôndicionado-os cÍ plásticos pda aanazena-los no lieehr oü seladen?.
5 - Colocartoalhâs, prabs. copos c talhcLes nls nresas c sÍvn imcnlos
6 Pepúr c seÍlir sobrcmesâ.
7- Prcparü nmâdcna, papinha e suco râá âs crieças da cÍcchê.
8- Proceder à linpczâ e hisienização de cozinhas, copas e ambienks ddjacnlcs.limpando
ou lavando o s equiaâdcn tos c dclnais utensil ios,
9- Rcaliar a llvaseto dc âzulcj o s, vidros, châos e parêdcs diâriâmente

l() Orgmiã. suddar e consêú& gêncms alinenlicios nantcndo o depósilo eú Perleilâ
odenr de am-cnanento.
ll - coh(.rJr d rto" \ào de ma.erirlqu ndô 

' 
e esario.

12 - PrcpaEÇào de dimcnlação especiâl â deleminâdâs cianças, sesu.dô oricntaÇão

I l-Apoid prcjelos ju.ro a êmidâdcs sociais (cEche, âbrigos,ccntrcs dc juvenlude) que

ienhm elc ito d nelo nô dese.vol vi mcnto inlcsral da criança ê d o âdo lcsccnte.

14 F.xecutâr ôulr.s tarcfas corelahs e âfins.

DÀ SDÇÃO DE TRANS}ORTE f,SCOLÁR

Aír. s3 - A SeÇão de TÍâ.spônê Escolar é o órsão do Dêpânâmcnto de Educâção e

Cultura encúeeado dc cxccul.r. coordenar e lj sclliáÍ ô s scfliços de kmspodc de a luno s

Pârágr"Io único Compctc à Scção de TraDspoíe Escolú:

. Oru -'r' â ner.e!o r u ''- d D.pddnc o oe lJL.'J(rô".t|' ra. osÀFn
d. ,ran'Dor(.lo.,lú' o' 1 ".-i. rl dos ein *. olL do vlli.iDio. 

-&zú
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2 veÍificü cin cadd exúcicio nas u.idâdcs cscol.res, os alünôs que nece$nm do

3 -Rellciôndos olunosde cada uíidade escola, ben como o hoúrio de âulâ pda firs de

disÍibuição dos veiculos.
4 - Eslabclêcft e dcfinir as olas (ilincrários) paF o búspoíc dos alunos.

5, Estabelêcor c definir o lipo de veicDlo aser utiliado.
6 - Contúlú ditriamenle a reallTrção do lranspone. de lôfta â adequá lo is ícccssid.des

? - Acôútdhú âtenldnenle â execução do lÍmspone, slgerindo se !ÍecGo for. rllerâções

dc rclls e subslituiçôcs de veiculos.
8 - Fi*alizd o trúspôíe, principalmente no cudprimcnto dos horálios e a segumça dos

9 - Fhcal iar conía.lenêntê ô eíâdo dos veiculos, sol ic iu. do se prcciso a subsli tuição dô

pcças c sc necesúrio lú substilDirâ conduÇão.

l0 - Süpe^isionarenfim lodô d sGlcma dc lrúspofte dealunos de lbmaâ gMntir neios
e côndiçõcs para o aluno lieqüenEr as aulâs.
I I Fy..niâr d.nâk rrrefis coíel,tas e allns.

ó - Êlaboràr pioEranas de saúde, dc lssislência. dc cdncâçào e de politica
- DI."'1-fl '\;oo, 10.' ' o.d..on\a':o§
8 - Desenlolver popámâs cspccincos dc saúdc.

sDÇÁonl

DEPAR'iÁMENTo MUN!ctPAL DE sÀúDÉ

^rt 
59 O Dcpútancnto Municiprl de Saúdeéoórgâô rcsponsável en reali?,Í àçôcs dc

DronoÇlo, prevenqão. âssistência e Eabililaçao em saúdê

§ 1'- O Dcpanânrenlo Municipal de Sâúdc omprcende âs scsuinies unidâd.s dc

§ 2" - São aribuições do Dctartâncnlo Municipal de Saúde:

I ' SuFcsisionar, oientd e coordenar as alividdcs dcscnlolvidâs pelos seus respcctilos

2 EndarinhâÍ âo scnhor PFfeno, ou qudndô solicnadô por cí.. rclalórn,s í,brê .s
seriços execúadôs pelos órsàos sob sua dircção.
I - Susei. e solicilar âô Podcr rixccuriro as prlvidênciN quc sc.irlgam ncccssários para

propicid ou nânter o bon ândmcnto dos scruiços sob suaresponsabilidâdc.
4 - Promoler o lcvanratueílô dos problcmâs dc saúde no nrunicilio locâli7ândo. na mcdida
dc suas possibilidsdes- os po.los cnlicôs r scrcm àlâcados cm funçào da naiôr ou mcnor
in.idônciâdas doenç6 da populaçio.
5 A iculú{e com os órsãos de saúde ledeúl e esladuá|, lisando á execução e o bom
andanento de serviços de âssislênciâ médica. odonlolósicae social.
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DA DIVISÁO DE ADMINISTRÁÇÃO HOSPITÀLAR

Àrt. 60 - A Divisãô de 
^dminislmÇão 

Hospiúlar Ó o óryão do Dêpadâmcnlo de Saúde

encütosâdo decoordenaÍõ atividâdcs relatilas ao alendime.to nédico à popul,ção local. bem conrÔ

a elaborâçío e execuÇno de prôgrmas prclentivos e de esclarccimenlo los municipos.

ParáenIo único; SÍô âtibüiçôcs da Divisno de Âdmi.islraÇão tlospnâlâÍ:

9 - Promover a rcalizaqão de côn!ênios de saúde, juntmenre côn o Scúor Prêlcito

Municipal com ôs óreàos lcderais e eshduah, relari!ós às alilidldes dê asislênciamédicâ,

odônlo lóÊica e social no muicipio.
lo - Prcver. nantd e dhlribuü os nedicàncnlos exisremcs nos postos de xssGlênoia

II - Pronover a coleta dc matcrial pad examcs laboEtoriâis, qumdo possivêl

l2 Execulardemais úrcfâs corelalas e alins.

I Sügcrir c solicitu dô DeFdmcnlo as providêncis que julsar necessáiias paE
pDpicidroú mdlÚo bon mdaúenb dos scriÇos
2- Paíicipú dc prosranâs dc saúdes públicas aconplnhlndo a implanlâçaio e lvali"ção
dos Fsullados, âsim conro ! Éali2"çãô cm conjunlo conr ds equipcs d.s Urridades dc

sàúdc. âções educlLivas de Drevençáo as doençâs inlicciosls visando prcseryar ! saúlc dà

I' Responsabilia por loda a documenlaçào necesária solicilad! pclos óryàos

conpclentes e ranbé,u pelos bens úóveis c imórch pda o bom alendintnlÔ c

luncionmento da unidade.
4 ' Pani.ipd dc rcuniões de âmbib local dií al ou region . mantendo co.súnlenenle
inlormâções so6rc âs necessidades.r Unidadc de Saúde dâ promover a saúdc e o bcm

eí0 da comunidâdc.
5 - Zclâr pels b.âs .ondiçõcs dc lrabalho, qumlo âo anrbientc lisico. inclusivc dr suâ

lnnpez. c arejamemo adcquado. visd.dd loporcionâr aos Pacienrcs um melhor

6 Exaninar de nún ci às peíi nônlcs às âçô es de sâúdc
7 Fyp.nhrdenrais hrêlis corrclal$ e âfins.

DA SEÇÁO DE ÁSSIST]ôNCIA MÉDTCA

Ârt.61- A SeÇão de 
^ 

sshtênc iâ Méd ic! é o órgÍô do DcpaÍtlncnto M!.iciPâl de Saúde

cncaregado dê executâr s arilidldos Íclalivâs âo .tendimenro médico dâ população local bcm coino !
exccuçâo de pogr!fr6 pÍcvenlivos e de esclare.imcnto à conunidadc.

§ l'- são atribuições d! Scção dc ÀsislênciaMédicâ(Dndor Clírico e corpo Clinico):
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SUBSEÇAO II

FAcEBooK' rNsÍÀôMM @aE6'!Edesadam!müeÍa

I - ExecúaÍ dcnho das posibilidades do Müicipio rodo lipo de 
^ssistôncia 

médica à

2 - Mantcr sob confole c sua Euarda tod6 6 fich6 dôs pâcicntcs

I - Mânler organi/ado ô liclxtio dc prcien1es, com ordcns dâs anolações náli.âs que

delelâo scr mânlidas êm sisilo.
,r - Preíâr à populaçâô ô pmnlo atcndinenlo nrédico
s - Promover o ltendirento dc pcssas doenles e quddo sc natar de casos nâis Cialcs,
cfclxar o delido encâminhmento aos órsãos de saúde com maior cap.cidlde e rocunos
6 - Execure prosramú que viscn o bem eíd Iisico, nenlal e sociâl do cidadio e d,
cotetividadc m busca de combate e erâdicaÇão dc docNas no municipio.
7 - Manlêr e coordenar os seniços hédicos, âprcscntândo e aceilando sugeíões pan
melbona do.lendincnlo.
8 - ResGtr diariânê.re lodos os dâdos referentes às coísulias.
I - Elabord mensaincntc os dàdos sobrc todas ó consul{âs, bem como de lodos
arendinentos executados c encmi.ha ao Dcpàíamento.
l0 - Encanrinhâr o pacie.re qundo da necessidade para realiT!çio de exâmcs

complemenlares conro exdês lâboiâroriais, râdioEranâs, nsioteüpia, curari!ôs. inâlaÇào.

I I - l,ronolq o alcndimeôlo toédicô diulumamcntc nas Unidades de S!úde.
12'zelú pôr um alendinrenlo isualiúno en lôdâs âs iircàs do Selor de Saúde nro
disüiminâdo qualqucr pessoaque comparecer nos órgnôs daunidadc.
ll Elaborâr os plmlões nédicos.
14- Execúar âçôcs c os scrliços de presenaÇno da súde. àbrangcndo o ambienle nalura!.
os locâis públicos e !e lábâlho.
15- ofcrcccr aos pacienles o diaenóstico qmnlo à doenç!, prcservàr o dtcilo de

esclaÍecinento c obtenção de inlonnaÇõcs de iíleÍessc dc sua saúde dsim coro ô

prcsústico da mesÍâ (bscado no diagnóslico e na possibilidadcs tcrapêuticas, a cerca
da duração. evoluçío dô tiaunento â sr dcsenlolvido e tenro d! doençâ).

l6 Zclr pcla mmutençào d6 inslalaçõôs do pódio ondc linciona ! uidade dc saúde

17 Rcdliar laelN quc destinâm â pEstâr ltendincnlo dc plânlões nédicos naunidàde Jc
sdúde. a$im como clabomr. cxccutar e lvalilr os prognmâs dc sâúde en beneliciô da

18-Execur d süpen,isãô c acoordenaçâo da equipe !!aliandô os setviços PrcÍados
19 - ElaboH progra.rls edúcâLiv.s,luc âuxilidn no bom desenrollitoenb do tâbalho da

20 Oiienlâr os pacicntes que clso oco& a hllâ de medicancntos na lamácia da unidâdc

de s!údê, os resmos podcÉo odquiri os medicúentos gcnéricos quc tcm os preços nrâis

2l - Prever os niêdicmcnlos c os nateriais hospitllares e$cíciâh âô bon alendinrento

22 - Execurú outEs laÍelàs coÍel al6 e afi ns.
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- Real iar s atividadês rclt rcntes ao t6n snôtc dc malerial, Fcsoal e dos pâc ic nlc s

' M,nreÍ âs viâruras en bom esiâdo de conservação.

côítrole o noviÍentô e o consumo das viaturas.

I
2

- Otlani?,r a cscâla de môtorislas, bem c.mo de leiculos quc pcm

FÁcEBooK /rNsÍÀcMM @rde1!Ed6íhme*sí6

I}A DIVISÃO DE COORDENADORIA

^rt. 
62 - 

^ 
Diviseo dc Coordenldoriâ é o óryão dÔ Dcpatamento dc Sâúde en'drc3odo

de exccntar a coôrdc.açno e a supcBisão, dând. $poúe para quc os pacicnl's, contome às suas

neccssidadcs tenhm ün atendnnônlô completo e sÍisfalúio juntÔ â u.idode de saúdc, onde o nesno
recebêu stend ime. rô. e conra com âs seeu inles scÇôc s:

DÀ SNÇÁO DE MEDICAMDNTOS, MÀTDRIAIS E EqUIPÁMENIOS

aÍ,63 'A Seçío de Medicmcnlos, Matetiais c EquiPancntos é o órsão do Depfiànorlo
M,nicjôrl Je S"ie o\r.ead l-.1-4. oL orr'os m(rodo\. o e'roqlo J'
n.oi..T(n1i naieÍior. " "qtpo..ro' f.o.ioen..-'dô ..Dre qlo "c*"or'o rpo i'J d"
niesnos pda a&nder dc foma adcquada os múniciFcs.

ParísràIo único São aüibuições da seÇão dc MedicâÍcnlos. Marcinis c tiquipaÚcmos:

I conhlnrlrravés dc lichâs ou oulrôs n1élodos o esloque de m«licâncntos, mârcÍiàh c

cquipaúenlos prcliden.iândo seDpre que nccessário i Íe posiç ào dos ncsmos para dLendcr

dc loma ldeqDada os nuíiciPcs
2 - M Íq o iollo clirico cônstútcme e inlbmado sobrc Ôs acdicancnros dhponilcis

na un idàde de saúde parâ qü e posso prcsc rcvê-lo s ,ôs pacienles

I Tomü as deridâs prcvidêlcias pm manrer a ÚDidade de scÍliÇo em plcno

tuncionanento par, quc nenbunr pâcicnle seja pi!âdo da uriliT'çâo dos rccureos

4 - ConlÍoldÍ e meler os eqúipmcnlos en pcícitâ ordcm, com a devida higieniação e

a$epsia pâB u$ imedialo.
5 - ôd;ú aos pofi$ionah de Saúle â rcposição de maledah e tuêdicamenlos quà'do

6 Efcluar rcl,rórios sobÉ o conlrole dos ncdicanrenbs c maleilis hospital@s.

deÍacúdo os nrais utilizados
7 Erêcrtâr outrõ lÍelis conel!$s e âüN

DA SECÀO DETRÀNSPORTDS DE PÀCIENTI'S

Árl. 6.1 A ScÇÀo de Trdns!ôdcs de lacicnrcs é o óIsiÔ dÔ LlcpdÍlmenb MuniciPal dc

Saúde encdresado da exccuçào dls âlividades rclacionadâs à locomoÇâÔ de nes$âs cnlcrnrâs dÔ

mnnic iptu e prcslaÇão de sôcoro Às vili m às dc aci denG s.

Parágmro único São alribuiÇões dâ seçào de Trâ.sloícs dc PacicnLês:
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5- Prioid o úúspone de vnimls do acidentcs aulomobilisti.os ou de qualquêr nâtureza.

6 - Destlclr relculos c moloislls qumdo requisilados pot oulros serGês paÍa

permanecerem de proílidão nos eventos relli?2dôs pelo nunicipio
7 - í'ônrôlâr o sktena de ab.slccimenlo dos veiculos da unidade, bcÍ como o uso dos

8,:hcaliaaaplicaçãôdcptodntosdebisieniaçàoc.ssepsiad6aÍbülâncias.nocaso
de tÍúspôrte dc pesso! pofladora dc doenças infectocontagiosa.
9 PÍoridcnciar o traDspone dê eílemos. quando solicitúo Pclo selor de à*iíência
Médica e social do Município.
l() - Manrer escâld de plâ.tão diulumaDente e iíiíreÍruptâ para os nx,lorisla do selor, de

lomâ a s.ra no seuDerleiló aünciondnento en benetcio dapopul.çào
l1 ErecutârdcDah atividades coÍe lâtâs cafins.

I - Investisâr ôs prcblcms médicos socilis e econônicos dos pacieDtes e dâ lopulaçáo,

2 - Proporcionu insrtuçãô ê enlrctcnimcnto
I - Colaborar nos prcgÍmas de cnsi.o e educaÇão sanitáÍia
4 Realiã treinmento do pesoal em serviço.
5 - lncentillr e paticipar das aÇões do aleianento malcmo cxclusivo !1é o scxto nês de

6 PaÍicipd dos prosEnó de saúde.

? - PrcvidencidvisilN domicilides.
8 - Paírc'pLr.o tÉ c'o" de.dúde de.rerJdos r., Mur'ipro.
9' Éxecularouxls !li!idàdes coiicl.tas c afins.

§UBSEÇÁOÍI

DA DIVISÃO TÉCNICA

n,r,s,,ro únro - \Jo rr b ..\.J-Sn"odcFr.Í!m 'Jrn

FÀc EBook , N srÁc MM @D ctr rÉdes€ damí6ê$ía

DÀ SEÇÁO DE SEIIVIçO §OCIÀL

^rt. 
6s - sro arribuiÇões da Seção de serviç. Sociâl:

Ár1.66 - A Divhãô l écnicâ é o ólrào do Depaíúlemo Municipâl de Sâúdc.ncârcgado
de prcsrar supone conlome irs nêcessidâdcs do paciente, coúpletocnlando o alendinrenL{, cllnico c
conla com ds seguintcs scÇôes:

DA SEÇÁO DE ENi'trRMAGDM

Art 67 - A SeÇào de EnlermâCcm é o óLsão dô DepâÍl,mcnto Municipol de Saúde que sc

destin! a executar on supeNisiônar os serviços dc cnfcroasem, ulando lclâ cxccução das turinas dc

tnbalho. pam -qarmúr a prestâçâo dos seBiços de enlemagcn. dcntD dos pâdrões de qualidâde.
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I ' E xec ulâr as atividadês de eífcmàec m, asseE utmdô o b.m csa r do plci enie

2 Ex.culâr as ârividades técnicâs âdninislrativas do cenrro Ctúrgico c Obstétrico

I Er..urd os scniÇos do Cenm dc M.tcrial Estc li,âdo c RectrpcraÇâo. conhne .
guardd dos n.r*iah e equiprmenG do Ccntro CirúBico
4 lixccúrr os scrliÇos do Cenro dc Malcriâl Esteilido . Recupcraçâo, conlÍole o

suarda dos mârÍiâ k e equipamenlos dàs s âl.s de Pcquen a C turei à c Lmcrsê nci I
5 - Colabotunxerccução dos prolrdú de c.sino c educ!Çào soitrriâ.
6 - ResponsàbiliáÍsc Felâ limpezae hisisne dos 6câis dc tnbalho. dos serliçôs nédicos,
dc cnfermgem e outôs selores ds insúuiÇões de saúde.
'. Rea,,â .-crndn ..i ê.dtd, ra\;o do pe+oal em,e1'ç,
8 Aruú nos niveh de prcvençào l)riúáÍia e secundária.

9 - Prcsranâr ê executd as atividades lécnicas d. cnfcmascD.
10 PrccedeÍ aúâecmde usuáüos, pré-consullâs àtávés das condiçôcs fisicÀe lsiquicas
dos r&ienres, priôiizmdô o âlcndnnenlo dos clsos toât Cialcs c ursenles c acompànhài
os prucedirenlos médicos
ll - Reali,ar vhn.s domiciliares.
12-Coo en!!edcscnvohqo prcarana de imunizaçâo
Il- [xecular a surôrvisão e.oordcnaçâo dos seBidoros dâ Lnidâde de seriço,
ôÍgúizando rcuniões pard rêsolvÚ os problenas irerentes !o lôc.l dc lrabalho.
âpmscnlândo soluções anlvés do di;iloso côm os luncionários- avalilndo d úodulividâde

l4 - Pdricipardos progmas dc saúdc.
15 - Dfetuar contôle dc bolclins de produlividade e qumo âo númelo de exdmes.

consunas, avaliando a quantidadc c qulidade de tmbalho
16 l'articipar de rcuniões de cinneÍ adminislÍâtivo e de rcuiões de càrálcr lécnico de

enlemlger, rkddo ao apeúiiçoamenlo dos scrviços prcsl.dos.
l7 -PaíicipardasaçõcsdaDilisâodeVisilânci!enSaúde
l8 - [azer estudos e tre! isão de malc ri ais nc cessá ü os às atili dadcs.
'o.PJr1'pdoo.fio'e! Je. Ld, do.rrddô. pelo n' nicioio.
20 Aruâr no poío de coletade lcile humú. e scu dcvido âmarenanrcnlo
21 P!íicipr dâs âçõ cs do âlei
22 - Tomar as dcvid$ plovidêDcias pam nunrer â unidâdc dc seryiço em Plcn.
fuDcionlmenlo paÍJ qu. nchhüm pâcienle seja pivado dâ ulilizâÇâo dos recursos

2l - CâraÍtâos prcnsionais de sdúde dâ unidadc o aoe$o aos Dâleriâh. mcdicmentos
e equi paôcntos ho sp italdes.
24 Elaborâr â cscâla dc plantâo.
25 Disrribuir.s scrviços. vGando senpÉ ar&ionaliTâção dôs mcsnos
26 - lixar âs iéria dôs scrvidôrcs dâ uridade seinpre de dcordô com aâdniniínçào.
27 - Dxecütar oulras alividadês côÍclaks c afins.
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l0- Elctw relatóios sobú o .ônrrô. dôs medicanêntos c maleriâis üo

I - Avisr as eceihs forDulad6 pelo CorFô Clinico.
2- Iromecer os medicmcntos pEvhtos nos recciluários
3- controld o movircíro de psicotópicos e entoçecentes. nos lemos da lesislaçio,
ârávés do liuo própio de cô.lrole
4 - Coopcrar con o Corpo Clinico cm suas pesquisds reiâÉulicas e tubalhos .icntincos
5 Execut.r treiname nrd do pessoâ I c nr seryiço
6 - cônrolar. arm!és de lichâs ou oúros mélodos, o eíoquc dos maleiais hôspilal&s.
prolidenciedô, scnrpre que nêcessário. a reposição dos mcsmos p.ra atender de loma

? -Mantero Corpô Clinico conslanlemente inlbmado sobE os úedicmcnlos disponiveis
ms üidodes de s!údê pârâ quc posam presctvê los âos pacicnles

3 - lbmar 6 devidâs providências paE maÍlêr â unidade de serviço cm pleno

aln.iônancnto pam que nenhum pâcicnle sejâ piudô dâ uliliuçÀo dos rêcuBos

9 - Gdddr aos pronssion.h de saúde dâ unidâdc o aceso aos nrllÚiais, mcdicmenlos e

equipúenlos hospilalaÉs.

FACEâooK'rNsÍÁ6N@pEêrEdHa arâidEq€

deíâcândo os nah ulilizados.

DÀ SI1ÇÁO I)E NUTRIÇÀO

Àrt. 68 - A Seção de Nulrição é o óryão do Depaúanrenb de lsaúdo enclresado do

supcflnionar, conúolar e nscali,ar ô PrePtro. a dhtribuiçãô c o amazcn!,ndnl. do alimenb â scr

Parág.àfo único - Sào alÍibniÇôcs dâ Seçío de Nútiçâo:

1 - Oientar ô supcryisioDar asatividadcs diela alnneniaÍes,.ontrclando a alifrcntação dos

2'Colaborâr m execuçãô dos prosramas de ensino c clucação saniláriâ

l - Exêcülarlicinamenlo do pessoal cn seNiço.
4 O emàr c supervisionar o pÍepro. adislribuiçào e o âmúenanento dos alincntos.
5 - 7tlàr pela ordcm e manulenção daqualidade e hisiêne dôs gêDcros alinenticios.
6 - Paíi ôitar dâs .çõe s do alcilahê.rô nalcrno exclusivo até o scxro més dc vidà.

7 - Paíiciprdos Proietos de Saúde decrcúdos pclo Municipn)
8 - Exccular ourrd âtividadcs corElías e !fins.

DÁ sEÇÂO DE FARMÁCIÀ

Árt, 69 ' A SeÇâo de Famráci, é o óÍgão do Depaíamenb de Sâúdc rcsponsôêl pchs

ldeaâs rclacion0das com a composiçno e búecimcnlo dos nredicâi1cílos coDlbme presúiÇão

médica. conlrolando a enrresa de Fsicolrópicos e enlol])occnlcs conlome a tegislâçâo

Ilrágraío único - São atriboições dâ Scção de Iardeial
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DA SI]CÀO DE ODONTOLOGIA

ll Conlrold a Eepçio, âcondicionmcnto, conseúâção c dislibuição dos pmdutos

famacôuricôs c dcmaG insunrosno dhpcnsáÍio de ned ic!ção
I fi (pJ'J, d' r' bui,ao das pi!.(n, (..'dc cl.c di.rlcnv

1 I ' Panici pâr dos poicl os dc saúde decrct do s ío municipio.
1,1 - Fxecur,r oulrâs atividades afins.

I - llaboEr e cxcculaÍ pdgr,trâs de odontoloeia Social
2- Elâborü c cxcculâr as advidades tularivas âôs scrliços de prelençÀo e A$isrênci,

I Orsaôi,rr os serviÇos dc tnlamenlo denlário i populaçtô.
4- Manter sob sua respoísâbilidâdc lichâs e oulss inélodos dc co.lrôle dos pacienles

5 Erêcur"r pioeramas de alendimen$ à populâção m árca odonlolósica, pnncipâlmcnlc
los mlh clrenlcs c ncccssiúdos.
6 - OrslniaÍ e cxecutâr progrmâs dc saúde bucal àpopllâçío, dncciomdo às csc.lls e

7- Mânlu sempÍe oÍganiádo o uchário c oulros múlodos dô .onliolc. bcm como 05

8- Mmter círcilo rclacionanren(, coú o Setor dc Ássistênci! nrédicâpara o âtcndinenlo à

populâçào, bcm como na execução de proeÍúas
9 Zelar pelâ cônscflâçâo dos equipanenlos e maleriais utili2ados. molcndo s'npt enj
condiçõcs de uso e devidmtnlc cscrilizados e de âcordo com as normas cspccincas

l0 ldcnlilicâr as .lccções quaoro ! exte.sn dr profnndidade volenllo se dc iiíúmcntos
espe.iais, cxtuncs radiolósicos.
11 Execurár s.rviços incEnlcs ao tmlaorenlo de alccçôcs bucaG urilizando pmcedim.ntôs
clioicos, ctüg,côs para promoler a conse.!ção dc denLcs c das ecnsivas, quandô

l2-Olientar a comunidadê quadô a prclcnÇão dos doenças da hocâ c seus cüidldos,
coordenmdo Cmp rhas de PÊlençio dâ Súdc Bucal. pda prcmoveÍ e oncnttu os

FÀÔEBoo('NsrreMM@p6êhEdes !h d*,€

Pü{griro único ' Sàô âlribuições dâ Seqão de Odontnosia

Aí. ?0 - À Seção de Odonrologia é o óryão do Depaíamenlo de Sâúde que coo ena o

tÉârento ds âfecções da boca, denlcs e região baxilofacial, ulilizândo proccssos clinicos ou

ciúryicos. pónovendo c recuperaDdo a sâúde bucal,

l3-ÊxcculüoulEs t!Íehs ànns c.oiiclatas.
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PdrjsElbúnico-SàoalribuiçôcsdoDenaíane.toMunicipadeDcscnvollime.rôsôci,l:

I Definnem conjunlo côr ô Conselho Municipâl de Asshrônci a so ci àl âs pioÍidadcs d!
polílica dc assGtônciâ social no Municipio.
2- Elâbotu conjuntaôenle com o Fundo Sociâl de Solidliedade o Plmo MnniciDal de

^.qqs 
5 .;'.1. c oL c-r irlro aos o.Stô.. oô Co. emo I ad',1 e lad«â|.. c r"o: p..r

3- Prcnover o alcndimcntô :ls pessoâs que necesitarcm dc cuidados na área da s!úde e
assklôncia sociâl, l,ciliúndo arüvés da oüentâção, as cô.diçôôs necessárias pdra que o
scgülúo da l']revidê.ci! Sociâl obrenha os scfliços â que &nha dneno.
4 Defirn as eímtóBias c o conlrolc da âuaÇao da politicade âshrôncia social
5- Pmvcr scfliçôs, pr.ermâs- pnjetos e benencios dc prorcçâô so.iâl bá§ca e, ôu,
cst..irlt!,r lirmilias- ildivn|Los e gnrpos Ltuc D..csslla dc,\ss,{ênrl!

DO DEPARTAMENTO MUNICIPÁL DE DESENVOLVIMDNTO SOCIAL

Art 72 - O DepaÍamcnto Municipâl dê Desenvolvimenlo Social é o órêào c.caÍegldo
en dssenvoheÍos pro8lmasdc açâo social considemdo aspesoâs, as circDníânciâs e o seunúcleo
de apoio primcno: a familiae conlbme a nccessidade. piorizr â prôtcção social básica ou a especial
aproximândo{c dô coddiano d! lidâ d6 pessoas. dcrcctândo ôs riscos e !s vulnembilidades que se
aprcscntmi g.rúrindo a sesurança de sobrclivênciâ. dc acolhida, conririo ou conlivôncia faniliar.

DÀ SEÇÂO DD TISIOTERÀPÍA

Àrt. ?1 - 
^ 

Seção de Iisiotcrapiâ ó o órgão do Depaíflmenlo de Saúde dtigido aos

!âcienles poúdôres dc pcíurbaçôcs ou aüsôncia dc no,imcnlos que os levm a nrcapBcidade
lúcrolal de â eLÍ o-ei,o ou .i.rcr1Á do lorpo hunalo. t 1.pol..rcl pclds rc.ni.d. !.o!.ra s de
educaÇão muscular. empresmdo Eináslica coüctivâ para obtcr o máximo dc rccupcraÇào funcional
dos órêãos, sislemas e lecidos afelados dos pâcienles.

Iâúgrnío único - Sâô âLrihuições da Seçào de Fisioreüpia:

I - Elâbôrd e exccutar prcsEnas de alendimentô dâs ncccssidâdes de fisioleúpia d!

- {'.'J " ' derJndJ !ro\enielre do,orpo.lr, ô
3- Paricipd e fiorizar o Prosrâm. de sâúde do T.dbalhldor nõ aÇôes de promoção,
prevençãô, àssisLência e reabililaÇào dos lonadores de doenças ocupâcionais e
ncccssidades especilis.
4 - Elaborar exercicios de Eldmento! jogos con pacientcs poíadores de problcmas
psiquicos, promovc.do nos â(endidos a descesâ ou libciação da agressilidade,
estinuledo âsôciâbilidade.
s - Execular ourüs ltivida,les correlatas e afins.

§EÇÂOIv
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6 Conl búir com a i.clusào e a eqüidadc dos usuários e grupos specificos anrpliândo o

*"ã 
"., 

t"À. **t.* *.t"6sisrenciah báticos c espêciah enr árcs urbda c rural'

r. ó"4.i' 
" ",;'a"a. """. 

r"rcionam.'o dos '0^'cos ,e 
^s'i. 

tÍ'r" 5 '(râl p' bl' Ô '
,,i.Ji" ü...p... ,-'.,-do o'm. 'Ío a'rr"" de -'''rra" o c' a\d" ' \ :'rJ'

Il e,., **, *" - ", .. * a.bro da s -.,cn.ia .o, :a' F' \"n. e''m idde í' ramil' c

.ne u ntam ! côn\nin.la tanrilir c común tira
i:."J,*,. 

"'",t"" 
i",."."..áu d.e.ps,,,li'i.o ne'c-áii" ndi e\e'ú'ào o ""\ior c'

*l;.'úN ; Asisiênch social. inclusivc o loúccimeílo de leiculos pda o

descnvollinenlo dos trabalhos.
iõ--ü","i " 

l,a*o. a. r".ilid necc$ibdâs do M nicipio princitâlmcnle daquelas

dúabrilada\ c desêmPre!,,1âs
ii 

^;-,,.,,"" 
.', i.-'-",, , 

", 
c.'.kr d..'Jn'..íe'q,cxo J. ooetrr'bcm'"no

'., .. ôk ne-ú-ireÍ dr;.irc aqao, r"rn-s. ic rêd'o''ú
i- r"'l' " "- 

icsri'JJ â' lair '" c J ''ü'\idÚ'" q'í -
"i-,,,". ". ti,*O" + ti,- pcsoal e social- por ocorência de dcficiônci! isic! ou

-"iüi. "u-a-.. "i^" 
t..t tisicos e ou psiqnicôs. âbuso scxual, d(rsadiÇão siLuaÇÀo de

ru. tábâlhos inlmlis, entre outrcs.

1 3 - Execular demais alividadcs coÍelalas e llins.

SUBSEÇÀO I

DA DIVISÁO DE APOIO TÉCNICO ÀO FUNDO SOCIAL Df SOLIDÀRIDDÁDE

Àí ? l - slô aú-t'rrôe\ na D.\ .ào de ArÔiÔ 1<r' o xo I Lroo s''J dc s'dr'J!'"-i;"',;.: 
'r.,;,,. p,.o" ,,0o. *n r," o. rô' it. n 

"rado 
rro ' rnJo 'o'' d'

l - n""r". -"r" e .$'iJr pe'olr.J ocio<rôror'i( ' edr_or'i ^ oLrJ

.,r.,, "a.,i.",i.^ sD(.n ôDr,,.idrfi-r J'."i. ra'"dJJe'' "0"d'rpr"-'"'J'

.-r.ri., à'. \Jb.,J';o1-.., d.'"1d"'o'na,J' dc rn'' d _^L

I-."".-t*" Pob'Í'deJld'"cla'Ô'ar'd''lmiiÍcs'
i"s,Ji,r" "r-"r.."" ".i,.,.. 

prcl oá non o.noo''''/rrô o er úrrr,n' r o

ao{Lorcompltcorepamasde\ dàsptuvldan!i,s
4 - Rêalia lisils donicilidés senPre que Ô caso errgtr'

5 - R{Íuro sdiços voluntários, q;0, após lrcinamemos Dodúão desenrolver açôes qE

"rr* "rt*.i. 
'" potenciâlidad; dos cliedes âtúvés da Promoçlo de alilidades

eLlú.ãrivss, ÍLcrcru\ô e socLo cúlturais

;;;.;:.4";;p,+- * -e."dd.áo dc asJ.rrr'.,(Ícd.os. 'our.o' 'n por do

Iundd social do solidúicdade
? - Esecular outâs laÉlâs corelalâs

suBsEÇÃo ll
DA DI!1SÃO DD ASSISTiNCIÀ SOCIÁL
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Ârt. 74 - Ier pôr objelilo desenlolver â Folitia do assislônciâ social considcmdo âs
vicissiludes da vida ndtuÉl ou sociàI,lnleeú.do se coú onúos seloÍes, con si deÉn do asdcsieualdadcs
sóciolenilo ais. visando seu enfEnllmento e dando sdmliados Dinimos sociah, e o prolimento de
condiçõcs para âtcndcr conrin8ências sociak e a nnivcs.lizçào dos dneitos

I Prôrer sôruiços. ptusrmas. prôjêtôs ê bcnô6cios de aÍôteçÍô Í,ciâl hásica e especial
paÍa lim il ias, indi viduos e srupo s q ue deles necc ssitar.
2 Conxibui com a inclusão e a eqüidade dos usuários e srupos especincos, anpliodo o
acesso aos bens e scryiços sócio assislenciais, básicos e especiais. em árcas urbana e rural.
3- Assegurd que as ações no ânbito da asGlênciasocial lennân cenlralidade no familia, e
que saEntam a convivênci! larniliü e conunilária, c dcnn! do possivcl scrvn como un
instrumento de inclusão sociâI.
,1 Execurroutasalividâdes coíelarâs ôu âfins

DÁ StrÇÀO DE PROGILAMÁ RENDÂCIDÀDÁ E AÇÀo.,ovEM

^r1.75 
- Sào alribuições do Prosrma Renda Cid.dà e 

^eão 
Jolem:

Arr.76 - Essâ sçâo cuida pdncipalmenk dâtnÍeção socill especill onde siluàção induz
â violâção dos dneitos de merbrôs de utra iimília. rais como ci!nç!s, adolesccntes, idosos, pcssoas
con dcliciência. ou en siluaçãô de rua, nrigrânres, erc

FAcEBooK / NsÍacN @Êêê úÉdaíbnÍ dasêm

PârÁgraro único - Sâo âlribuições dâ Divisio dc 
^ssislôncia 

Social:

I - Scleciontr s lmilias cú situâçAo de risco. pà! inse4ão no cad$rD Pró Social no
ProÊrma Rcnda Cidadã do Esrâdô dê sio Pâulô.
2 - Conlúir periodicarente a caneiú de racinação dos lilbos de alé 5 anos e monilor$ !
ltuqüênci! na cscold das cÍiançls de 7 a 14 anos, daqueles conlenplados conr o Prosranra

3 - Rcalizar aÇôcs complcmentares sóciocducâli!âs c dc âcompà.nâncnto às lmilias
bcncfi.iadas pcl. Programâ Renda Cidâdào
a Sebcio.ar osjovens que endem aos rcquisilos pan nrclusào ao Prcjelo Açào Jolenr e
que se encontEm ori undos de bo kõ es de po bEa.
5- Elelu cadâíro das ftmilias dos jovensjá schcionados no progÍma dc Açâo Social c
conlcnrp lados com o auxi li o, no Cad aíro l'ró- Soci al.
6- Confert peiodicamcnrc o compmvânte de lÍeqüêncià dos beíeúciáriôs dâ Bôhâ de
Dstudo s oferecid â pelo Colcmo do Esâdo.
7- Exccülar ontrâs âlividades côrreldâs ê alins.

DA SDÇÃO DE ASSISTÊNCIÁ SOCIAL DE PLÁ]\TÀO

Iarágrâlo único - Sào âtibuiçõ.s dâ Seçãô de 
^ssisrêí.iâ 

Sociâl dê Pld.rro:
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no sFToR r)l. /rPoro aos coNsELHos

I - Rclirar o âteodido & siluação de rtco enc.minhado o paÍâ um lugar onde o mesmo

túha pÍolimento dc scu âccso a seNiqos dc apoio e sohrcri!ência. a1é su inclusâo enr

redês sociais de atendincnto c de solidlnêdadc.
2 Preslú se ico dc cslJrruraeõo do srupo lânilid. no senrid. ne lôíalecê lo paÍâ Ô

exeÉlciô de suas tunções do protcÇão.

I Reâlizjr âbordageD de ruâ.

4 Prcler com atcnção a lamilia c os individuos que sc cncontEto em siluâÇão de iscÔ
pessoal c sociâI, por ocoftnciâ de âbmdono, deliciê.ci3 n'i'i o, mêhr'l min§ tmbs
nsicos e, ou, psiquicos, abuso sexual, droeadiçâo, siluaÇào de Lrâbaho nrfantil enlÍe oülms.

5'Monnorâr pe odicmcntc o acoDpanharênto dos ldnili!res dos indi!íduos em situdção

6 Fre.trr,r ôutâsbrêhs côrclalas e afins.

D^ sEÇÃo DE asslsrÊNclA aos lDosos

^í. 
7? - São ahibuiçõesda Seção de AssÉtência aos Idosos:

I ' Prcstar âl.ndincnlo ao idoso seúPrc luc solicilldo. .ncnldndo_o conlome sud

2 - Encamnrhar o idôsô âo nódico, prioizando sêuâtcndimcnlo
3 - Orsanizar srupos dc lucr com os ido$s- nr.luindo lrabalhos nranLâis, pâlcslr.s.
pâsseios, en6m prc.1ôversituaçõcs que enlàlizân sE auloeínnâ
t Emái cm coÍato coÍ os lâmiliâres do ido$ e realizar vhitos doúiciliâÍcs paE

\e ifi (.iJo'l ..r,1 bien.e :o.roê. . ôÍrco c clPbJr-r.e.'o'i,'
s- Orienlar sempre que n(cssário os familiaEs dos idosos no tÍlto dêdicdo aos mesmos

6 Prestâr scruiços e llividâdcs vollada à nnesràçàô so.ial c conlivéncia tàmili do

idoso. ô enffdô c apoi.ndo-o quanto à cô.ccsão dos beneficios dc prcslaçào conrinúâdr.

8 - [xecutd outrds rarels anns.

FAcEBôoK' NSrÁÔFAM @p* rEesdámrbesía

7 Execulâr oulras l!rclls alins.

Ârt. ?3 - Sãô âüibuições da Seção dc Ásislêncir aos Con\elhôs Municipâis:
1 - PÊsrdr âssistê.ciâ social !ôs Conselhos Municipdis semprc quc solicitado
2 - Aflicular Íeuniõcs con os Dembús do consclho que Íni.non o atendime.r.,
ôrientando-os nâ tbma dc aÊt com os clicnles
:l Orêanizar e cooÍden,rreuniõcs com a clienlela cn!ôllida cm projeto§ s.ciâis
4 Elàborar c execuM púgrânN de benencios, ju.'ô âos conselhos lislndo â clicnlel.

s - Emitn llreceres c infomes lécnicos âos consclhosquando solicitâdo.
6 - Realizâr lisits domicilides, quando o cÀso exieü. eaeLuândo relarório dâ mesm.
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lôírlccimcnlo dos vinculos lmiliúcs c conrunidriôs

DA SEÇÃO DE ÁSSIST]ôNCIÀ ÀS ENI'IDÀDES PRIVAI)AS DO ÁSSISTENTE
SOCIAL

art. ?9 - Sào atÍibuiçõcs da Scçào dc Assistêncià às Lntidades Prnldas de 
^ssisrcnlc

I - PÍcstar atcndimento quândo solicilâdo às cntidades pri!âdâs dc assisléncia sociâ|.

2 P$ermtu ação básicandsátuâs: sociâI, médica e oulos sÚviços, lalcndo-se da análisc

dos rêcutsos c d.s câÉncils sociocco.ôÍicos dos individuos e da coÍunidade cm estudo.

l - Atender às lesoas c cncrnrinhá ld parâ oútÍos scfliços compelenles.
4 - ElaboÍdr iu.ro com as enlidades legalmcntc côníiluid.s c quc desenrolvd ârilidâdcs
filantópicâs. prosramas solicitando a concessão dc àuxilios e subvcnÇõôs âlrâ!és do

5 ' Cooi lenàr reun iôcs com a clientela quando solicnâd..
6 Prcleú pâlcírâs orienladoras quanto ao aten,titu.nb dos clicntcs asislidos pc]js
entidldcs Privadds dc 

^shtcnlc 
Social

7 - Frecxrar outàs rdrelâs côrrclaras c afins.

SUBSEÇÁO NI

DÂ DIVISÃO Í}O CENTRO DE REFERÊNCIA DÁ ASSISTÊNCIA SOCIAL CILAS

-ÍQUI}E DE APOIO

Àú 80 - o sefliÇo dcsenlolvido pelo CId{S iuncionâ por meio de um! rede hrsica dc

açõcs articuladas por una equipc de apoio que execut! os serviçôs dc protcÇão social baica.
oÍgmizndo e coordenado à rede dc arilidadcs socioassislenciais locais dâ polilica de lssistênciâ
sooial polenciâliando a fanilia cono unidâde dc Íclcrência, que em decorê.ciâ da Fobrea esrào

rulneftireis, privâdas dc renda e do acesso de sêrviç.s públicos. conr os vírculos alerivos lm8ilizados,
discriminadas, poÍ quesiões dc desisualdades, toisériâ, chià. dcliciêncin. iddc. cnlrc oútâs. lodo o

tmbalho visa promover a era.cip.ção sociol dls almilils, desenlolvcndo a cidadani! Parà cadâ um

4 Aíiculâ.sc com . rde de proLcçàô social locrl no que se rerir
cidad.nia. m antcndo alivo un seryiÇo dc r isil ínc iâ da cxcl usào sociàl

Parásr,ío único são alribuiçõcs da Divisào do Centô dc Rclirência dc Assistêncid

l- Execulü *Niços de poleçãô básica, organiãDdo e coordenando â rcdc dc seNiços

sociôssistcnciah da polilica de d$isrênciâ s.cial.
2 Axdr con làmilias c individuos em seuconlexrô comunitário. visando ! onenhção e o

convivio sociolirmiliú e conDnitário, responebiliando sc pclâ olcna do ProsÍamà dc

^lcnção 
Intesral Às râÍjliâs c súo mcdiâdordas El!çôes dôs seus mcnbros con ourrâs

iiínuiÇõcs sociah e o Estado.
3 ResFnsâbilizd-sc pelo desenvolvimentô do Progtuna d e Ale nção lnrêsúlàs [amilias.
laloizândo !s hetÚogcnci dad es, âs pa Ític u hÍiddd es dc .âda c ru po lanr il idr, lnonovcndo o
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5 Mapcar a aniculação da rede de swiços loclis de proteção básica'

6 - P;srana dc inclusão produliva e lojelôs dc eniieniâncnto da pobreza

? - Ccnrros de conli!énci! parâ idosos.

8 Scryiços púâ &iorÇrs de 0 â 6 mos, quc viscm o lorúlccinenro dos vinculÔs

lmiliúes,o dieibdc brinc . !ções de socialiagão cdc sensibilizâçâo para a detisa dos

dneios das cianças.
I Execúar scFiços socioeduoâtivos para crianças. âdolescemes cjovens 

'â 
làixa erárià

de 6 â 24 ânos, visando su prolcção, sociâlizção e o loíalecimentÔ dos vnrcul's

ràdiliârcs e coÍunirários.
10 Dcscnlolver pr.eramas de inccntilo ao pÍ,âgonGno juvcnil e de lorl'alecimc o dos

lincul{x lmiliarcs e cômmitários
ll Oryúizar cenxos de inlormaÇõesedc cducação púâ o trnbalho. voLladopaüi'vensc

I ' *c.Lrd ôrú.-ari,ioJre.cod!'ÂuJ 
' 
éf 

'

SEÇÁO V

DEPÂRTÀMENTO MUNICI?AL DE OBRAS D HABITAÇAO

Árt. 8l o Dcpaftânento Municipal de obrâs c IlabiraçãÔ ó o órsão ÍesPÔnsável pelas

ari vidades rêlâci onadas à er;cução e conseúaÇão das obús MulricipaG fiscâliação de obús públicns

e pân icul aÉs. bcn co mo exccúçâo c conseNâção dc obras de urbmizâçio do Municipio

Paráe.lfo Único '
Munic ipâl dc Obras e I l ahilâção

I srócrv-lionai -.onDdnl'-. d lr'o:t r \ê.r\io d( .i r'r'1.ôc5. ( 
'"qLâtÀw*"-,,. r, ' r.*, e,l. Iôl\oe'0., a"pibl..^...1/1d-5oe.. \'{Úri'io-'iJ'Ôo

,, i R. po,,l, - ('-.r " 
pcla. ooré. vúni.rparj +' dc .on.t LÇuc'. .on..'.J\ôc'.

rclonnas, dêmoliçôes ou arpliações.
3 - SupeNisio.âr, .companhâr e fisalizr a cxccução de obrâs dc escoamc'to de ásús
olú\ d\. Dx rm( À;o,.4.\a nelro, Eole''s e,'rgc' c-c red /âd.' no MLnr 1p'o
,r qr;].,.*..,-*.. * pror(ô pdllldê. ro-na.i/!r r'ô,."so. lprovúdo I
constr!çôcs que se enconlrrcn em &oÍdo com 6 nomâs lesais vigenlcs e de§aprovar

aquelas er dcsacordo, lâ^ndô conrunicú nossc c6o o intcr'c§âdo

s - Àlaliar os prccessos dc parcel renl. dc solo, atÍôvúdo-os oü dcsaprovando-Ôs

d - A!âliar os proccssos dê cónsruqão, âmpliaçào ou reàana opro!ândo-os ou

de\"óó\àndo oi uDído lo, o c^.
7 D .íniní r l'.x'il.\qo .r ôôt. púirl,r' no Vr.l.. derfl r ido o

cumpinento das noúa liccntes.
9 - Deteúi.tro aliúaftcnlo dc ruas, postcmentos, coníruÇão de murÔs ou equirâlcntc.

beú como o âlinhmenlo em coníruçôes prôpriâmcnte dila

(ri. Jr':o'1or. ô úcpa-ro.í' o vlli.io,. dc ÚcoJr . o

10- Efrtn ceíidão oD d(laÉção rclalivâ às obÍ6. bem cÔnÔ dc u

§.licndo bem como a dcnais solicilàdâs

FÀcEàooK / Nsracw @Dd" t,ad*-t.. d*e-
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,1, -lí,*,/..t'. r-- ll'
Il DereminaÍ ô enbego dc obras o pdcclancnros cn desacordo conr a lesislação
Federal. lsradual e Municipalvigente, deLêúinândo in.iusivc àaplicaçâo das pcnalidades

12 - Orsanizar o sisteDa de trânsilo no Municipio, nrclusive disciplinando o cofr ,lacâs
no mâli vas. i nd icar ivas e pEvenli vas.
l3-Sryeflisio.eahrpcz.dccóücgosoeal(iasdcáEu.spluvian,solicihDdoincLusile
a exocnção dc obras quc sc nzcrcm ncccsários
14 - Mmler câdâíro dâs ô66 nâ Pieleiluia, pm eleilo de nscalizxçâo c
acompanhúc.lo d o scu dcscnvo lvi m ento
15 - Fiscaliar a âpli.âçãô dâs.omd pe,rinentcs às obEs, realiando 6 lutuaÇôes e
inrerdiçõos nece$árids
16 - Esrud-, cxâô1inar ô dcsplchar proce$os ou doouDenlos rel.rivos ao liccnciâmcmô
pârâ obrâs púriculaÉs, inclusire loteanenlos e parselamcnto dc tcmnos
l? Màmêr arulli7ad! a planra cad!Íml da cidâdc p.r. ctiiro dc disciplinâr â cxFânsào

l3 Colabora naelaboEÇão de nomas Elcicnlcs à cdificâÇão.l
dem âi s âti v idades rl acionadas às obras.
19 Executar demah alilidâdes coÍclatâs que loÍeú deFnninadas pelo Preitito

SUBSEÇÁOI

DA DIVISÂO DE ENCENIIARTÀ, PRo.IETo§ e HABITAÇÃo

6 - Exccular todos os tabâlhós lopográficos indhpensáleis à execuçâo
de eígôíhúiâ do n únic ipio- lranspo.do-os pda planlase mapâs.

FÀcEBook / NSIÁGFM @rúiú€esdamr ad4.ê

Art. 82 A Divisio de Ensenharia, PDjelos c IlabnâÇno ó o órgàô do Dep,rlâmêmo de
Obas ê Habilação encanesldo de execuÇâo das âtividâdcs dc fiscâlizâção, iiclusive inspeção em
obns, ben cono execução dc lrojclos de ôbás êtu gcril p!ü o municiDio- einissão de laudos,
olçancnlos. cenidões e oúos dôc unc.los peíi oenles

Ptrágnto único Sãolribuiçôes dâDivhão dc Llscnharia, Projobs o Hàbiúçnô

I Fncalizü a execução de dcmoliÇâo. âmpliâ9ão. reloúàs e constÍuçào de obEs
públicas e particuhÍes no municipio.
2 Fiscaliz as obras de pavimcnlação e câlçânênb em ae.!I, modific!Ção dc tmçado, dc
paseios lalcmis e obras scmclhmlcs rôlativas às vi6 e logÉdouros públicos.
3 - lnspcciontr periôdicme.re as obüs en andanrento. dc cxccuçôcs dtctas ôu
cônúaradas co.r tft eiros.
4 Manle. um cadosto dc obrâs da PrcÊnura, paú eleilo de liscaliação e
âcomp.úamentodoseu dcscnvolviÍemo.
5 - Suecrir prclidê.ciâs cabivcis tor laÍe da PreGnura, no caso dc consarlçío dc
trcCulâridâdes nas ôhÍs inspecn,nadls.
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7 PÍerdd âs especificaçõcs dos mrcriâh a seÉm llilizdos nas divcrss obBs do

8 - Elâborar os neroriais desc tivôs dâs obEs e swiÇos, inclusivc das ampliaçôes c

9 - Oiênlâr e diigir a impleLÇão de tú6os, suias e oulros seniços necessádos

prepara6nos púa a execuçío das dive§d obras

l() - Reâlizâr quando neccssário orçlmôntô e cronogrü1d isico paÍr exôcuÇão de obr{s

i.:- t .,,, -upt'.r. ôÀ'oma. V' .'pJi'. l'bJrJi., I cdcni' I e'u,êra"a oor^
inclusive sobre lôtcamento c ptrcelmcnlo do sol., fazendo as àrluâçôes e inrcrvcnçõcs

neccssárias. Erpedir os 'lrabileje das construçôes cdificadls, aPós as necessárias

I 3 - Manler uD arq ui vo dc prcj elos apmvâdos. b ein cômo o cadlstBme.lô dâ s edi frc!çôcs

l4 - Manler atualiz2dos n.pas do Municitiô, deíacando às eírâdasvicinah, ruas, pmças

ejúdins, área vede, obras públicas e crc , do Municipio, de'"'ânnô âind! I tiÍ'â d3 7Ôn!

15 - Anâlisú c âprovar os projctos que estiverem dc acordo con !s noÍnas peíincnLês

16- Respondcr Juntmren$ om o Depa arerto dc ôhü§ e lrrh3nkmo

r"pon"ob.Iodd.récriado oro'e J.êoha-prbic.. lvL".ipa's.
l7 - Exccurardemâis atividades corclalas ê afins.

DÁ STIÇÁO DIi NISCAT,IZAÇÃO

I Fstudü. exominlr e desPacnar pmcessos ou documcnlôs €lalilos u licencixmcnlos
paE orecução de obás parÍicuhÍes, inclusive lole@cnlos, parcelànenlos.

àcsmemtaoenos e rememunnenlôs dc teíenos, cpârado os coôpetcnles alvará§. de

âcordo com a legislâçãovise e de üso dc solo paraexFedição pelo depaímenlo.
2 - rGcaliarâ Éali72ção de ob6 panicularcs

3 Oricnld. mullaÍou êmbarÊar consruçôcs iftegulares ou olândcslinas.

4 Sôlicilú ao PrcIeito. arcquisição de fotç, policial pa6 múler cmb.rsos ou pÍÔnovcr

denv.r(ó{ qu1do ncc(. ,a ô

5 - PEplGr 'hâbile-se" dds no!âs edificações, âpós as necessànàs vfloras, Prà
expcdiçâo pelâ D i! isão de Dnsenhlria ô Pro ietos.
6 ManlÚ sempF atüalizda a plmlâ do Municipio, com sus rcspectlas ocnFâçôes e

ainda, a plmla cadaíúl lda cfcito de dhcitlinamcnto dâ expanúÔ urb.na

7 ' imp lemcnt.r, Ecrt e execrttu a F ol itic! babilac ional no Mu nicipi o:

8 - Assiín ao PEfeno Münicipal n.s decisôes l)âra lquilição de áreâs puÍa o

dcscnvol v imenb dc proj ctos üab nàci onaisi

9 - SupeNisiond c acompanhtr a exeuçao d. proErânus e p

habilação e desen v ôl vi me nlo uúâ.ol

FÀcEàobK / Nsra6ÂM @Àdtu.e$ a..i"*-
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lO - coodend os prcsranas de lquisição de áres pan o deseívolvimcnto de

prolctos habiLâcionais de intcrcsso sociall
lL descnvolver esrudos e pcsquisN qumlo à rêâlidade sociocconômica ê

habilacionâl do municipioj
l? - Fre.nrerdeôrds arividâdês côrc1al6.

art. 3.1 - 
^ 

Divisão de Obms e ConseFação é o órgâo do Dcpânânento de Oblas c
Ilabiração encaÍegado dc cxccutar todas as alividades Elacionldas às ôbrâs, bom coho dos scniços
obEs, quer sej am, con íruçô es, reforhas, mpl iaçõcs. dcmo Lições, bem como ! conservâç ãô dc pród ios

". \f-tt-7* ),'

P,rásrafo único - São lLribuiÇões da Divisão de ObÉs e Co.scflâçâo

DA SEÇÂO DIi ZIiLADORI.\

^rt.85 
Sào atibuiÇõesda S.Çio dc ZclâdoÍia

mJU rPlro dels r3 Poíaria pitroal e nq rJrddeh n..r'd

§UBSEÇÁO TI

DA DIVISÀO DE OI}RÁS E CONSDRVÂÇÂO

I - Execulúscryiços de construções, ampliações. Elonnas e deúolições de obnspúblicâs
dotcminadâs pclo Dcparlanenlo a quc eíá subordinado.
2 Redliar os tÍâbâlhôs de repdos em palinonlação, suias c salclos. bem como !

J<.10, téi '. 
P;1te jü d. érr.r n Lriâi..

3 - Execúar os serviços de limpeT! de canais, ülrcsos e lâgo,s, bem cor. de eâlcrias c
boca dc lobos na zona uúana ê seus aredoÍes. erectúa.dô às obrâs quc se lirEm

4 E{êcure serviços dc obrâs c conseflação do patinônio amvé5 das âícs cxistL'ntes no

5 - Dxecur de acordo coô.s pojêLôs. às côiíruçõs. rcparcs c conservoÇão de pràÇas e

6 Executar dc âcordo com os prcjelos, os consertos e Eparos em Fédn,s pen n.cnlcs ao

7 - Realiar !s edijlcações nos póprios münicipât, conlorme a nece$idade.
8 - ExeculaÍ obÉs de tubuldção.
10 - Execnrar demis arividâdes coftlal6 e atins.

I - ProvÚ os scniÇos de z-eladori! nos prédn,s públicos, promovcndo a limpezd e !
.ô.§c^Jçào. \ Ê'ando o rLr'pji nenb do r("1 Jnê'J 1 ._ tr d.i'êLr.ú o d.cio -
o'npÍ .oCLr r .doprcdio! obln erJr d! cr. o.rpr0rí

2 - Fiscâlizar a enlmda e s!id! de pe$las e !êic los nos prcdios públicos. obseNa.do o
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EsGtrüdo ú en loimnlários apropriados. lisândo manrêr a ôrdem c seruri.çâ dos

lihciotunios. autoidadDs c !isitantes.
:l veiinc$ sc o seNidor pr.cDr.do cíá no prédio. trtilizndo o lelerono. inlcrfone ou

ourrcs tociosi püa eDcanrinhr o visitântc ao loc.l
4 - lnspecjonú as dcpendências da ôrgeiaçào, cfeluando ou srpcrlhionando os lràbàlhos

de limFêzâ, enoçâo ou incineúçro dc rcsiduos. p!ó assêsúâÍ ô bom csl.r dos ocurâmcs.

5 - Pruvidenciú scfliÇos de neutenção eh scral, cono rêquenos rcptuos ou consôíos de

insralações elélÍics. bomb!, caix! dáeua, cxlinloEs, etc. Íequisita.do pcssoas habililad.s
paE assesurú às cond ições de lunci Ô.âúento e sceurança dàs !í idâdcs.

6 - 
^uxili 

no ateídibento telefônico na loíaria, anolmdo o delidô recado. paü
colâboú nos seniços de âteídimcnlo.
7- Excrce a visi lánci a ôm páçâs, loerâdouros pú bl icos, centôs cspoÍi vos, cEches, cc nlro s

de sâúde. cslabclecimenhs do cnsino e oulrcs bens püblicos. percoaendo os

sis&nalicmc.tc e inspecionlndo súas deFendêncis v hando à pÍoleção, â manulençào da
ordêm. evnedo â destruição do pallimôíio Éblico.
8 Eletua â ronda diuma ou notuma ns nependô.cias dos prédios e áreâs adiacenles,

lerincúdo sc as poftas, janclas. loíôos c outras vils de accso e§íô lochados

coíelâfrcírc pâm evit Dubose outmsdanos.
9 F.xccúrâr ôutÍas tarcf.s conelllls e afins.

Art.86- ADivisàodc Mcio^mbicnle eFisclllzçroé o órgio do Dc pâÍlmenlo du ( )brâs

e Habiqão, cncâüegâdo de oricnllr e prev.i â pafticipação e o co.tôlc social na dcfiniçào do

dncriase pioridàdes pâra a polilio âmbienral. cuôprindo un papcl lundamenkl do Paíicipâçào da
'o.,t.o. r"(-r.s .rJ.rJJ.'J .' f irc-od- o cJocs r' É r1i'.

PÊr,lgrnro úDico São aribliçôcs dâ DivisãodeMeio Ambienree Fiscaliaçãol
I Fodcíbr prcjctos de conbare à êrosão c dcscrtificaÇÀo e inundaçãô.
2 - Monitorar c fiscaliar !s queinúas c a prelcnçào de incên{tiôs llorcíah para

rinini2Í o impâcl o amb ienlal
I Fotulecêrórêàos c instiluiÇôes locais atâ!ós dâ pxnicip.çâo do inuôicipiô, pii.Íizando
a busca de âhcmâtivâs pom a dcspoluiçà! e r mFliâçào da oÊ ! de ásuâ dc boa

4 - a.ntrôlrr o sânememo mbienhl. lomando o meio mbientc nabitável e saudável.

cuidmdo do abstecimenb dê águâ. â caplaÇão e o ldamento dc csgotos.

5'contolârâ deínraçáo li.âldos reslduos sólidos. inclusive os de saúdc.

6 Contolârc prcvenir doenças epidêriôlógicas clmnsmisiveis, entÍe ôut.as mcdidN
7 - Sensibilid a socicdade, por meio de açôes dc Edncação ADbienral, púâ evtâr o

8 - lnp.,n_' . "ra.dc"eíddoqLJl.d!. d, dg,.d c dc Drc\'§ao d

xos nrDicipes prerrnú rciJcnlus

SUBSEÇÀO NI

DA DIVISÃO DEMDIO AMBIENTE f FISCÀLIZÁÇÂO
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9 - RealiaÍ prcvhão de nrchs dc qulidadc paE o tuluro dos nanoncraN
l(] - IncenlivaÍ a colcla seletiva do lixo c prosmrls dc icciclasem, entolvcndo
Àssô.iâçôcs conruniúriâs. cooperâliras c toi.Íôcmprcs.s como êstâligi. de gerãçãÔ dc

1l - Apoie as polilicas de tÍcvonçâo À ocuPação iflcsular do sôlo. adrgnrdo

cspecillnentc âs áreas dc riscô c dc frasilidade l\icô ambiental qud cdmpromctam os

recuNos àmbienraG e a qualidâdc dc vida
12 CaÍântii a sesuEnça alime.rtr para a saudálel rcprodução do .Íg,nisino humano ê

parã uúâ cxisrência digna
l3- Prcnovcr â cducaÇào lDbidnulcn todos os niveis dc cnsnro e a consciônliãçâo pâ.a

â preseNação dô Íeio ambiente.
14 - Ionenlar ! cÍiâçâo e manutençro de unidàdcs paíiculaes dc !rcseNação dÔ meio

15 Preserlar e prcteser os mmànciais utili,áleis pM o abasteciúento de á8ua da

população. lmplarlar, consôreâr e recupcrar !s matls cilircs.
16 lnplmld sisrenâs de alleáÇàô c dclesa civil, !!ü gúmlir a scsulança e â saúdc

públicâ,.1uâ.do ocorcr eventos hidrôlógicos indesejávei§

1? oricnlar os nrunicipes amvós dc càmpmhas educllirâs qnânto ao acondicionamcnlo

do lixo lcádo dcnlro do seudomiciliô. elirando deposirá lo cm rcrrcnos b.ldios, Pnximo
.r \..1h uui0cnr 'â...lrdoJ.ilelo.n "r"D".

13 - lixrituir proarâmâs l)crnânenles de ücnrnâliaÇão dc uso das isuâs dcíinadas ao

abaíccnnento públ ico e indúrial c a iíis!ção.
19 - Rcaliar fiscaliaçôes pcÍiódicâs onde ocoft Íâior.onccntraçio de pcssoas pan
asseguÍar o bcm cíardacomu.idâde.
20 - Dliruar liscalizção nas Esidêncid Pan vcificação de ágüâ aanazenada eú l.càh
inâdcquados p!ÍJ prelcíçâo dc posiveG roc.s dc docnç.s, cono â Dcneuc Clássica oú

Henoinigicâ lr.mnitid! têlô 
^edcs ^c8ypli.2l - Arender às rcclamdÇões dos muôicipcs em senl, qudnLo âos problenras que poss n

prcjudicd o ben cstâr, à seauEnç! c a lÍdquilidade de odôs, com refednci! às

Êsidônciàs, aos eslabelecincnlos colnerci.is e indúíri.k ou prcsladoÊs dc scruiço que

apresemam problemas de higicnci scnprc âdentúndô ao locâl pâm eleluàçá. dc relalório e

oriemàrão aos Droprieúrnx do inóvcl.
22 Côns.icnlizar os Duni.itcs pâra elitar e prerent a poluiÇão das ruas. lcrenos
blldiôs. .oníruçôcs e principdlmo.lc das águ0s.

2:l viíonar rcíauünres. lcnN lilrcs c b cs, com ô intuno de evila, possivcis

24- Autuar e nolilicd os municipes que dncidncn a i0liaçro e iílormá_los $bre a

legislaçào vigente c om o o bj cdvo d e rcgu lariTdr a stuaÇâo e gaÍdnt o crmpri mcnto da lci
25 - Fiscaliãr a caça pôibidâ .o Municipio, sobÉ qualqucr prctexlo.
26 - Fiscâliztu as condllas dâs ârividades lesivd!o meiô ambienle e os inlrâurcscí.rão
sujenos â sânçõcs penlis e àdÍinistâlims e ficando lindâ ôbrisados a rcparar os dâ.os

2_ c.r m'ú c t c"l.,, ô. .'rd'o. i ''.rJ^P rrôi'd
córeEos locllizdos no lenilório do Muicipio



ffi*&
,§

Santia MaÍb
da SeíÍa

2s - l)hcaliz! o lançamcnlo dc lnuenles c essoros urbanos e i.duslriln sêm o devido

r"L n-l.o..' 1Lâ1. c' r''Tooc.s!.'p' -t.ho( ro_ tr o Jv n LLiJi'
,s - If.t,a. outslarelas côúclalas e alins.

SEÇÃO VI

DO DEPÀRTAMENTO MUNTCI}ÀL DÊ ACRICT]LTURÀ, ESTRÂDÀS

MUNICIPAIS E §ERVIÇOS UFBANOS

AÍ, 87 - O Dcpartanenb MuiciPal de aglicultúa, Eslradas Municipais e seBiÇos

Uibmos é o órgão respoDsá;lpcla execução d;s ad! idades rcl ac io nadas com os serviços de uri I idadc

orólr". cono,' rs'i4,Jo.. lc'rr',.o1 .'va\ào c rep.. dc e'.rsod " vi"s or bl'' " a r obr' J
;". . p'"(.. rdir; e r oradol,o: p, '1.o": .olerJ Je \o. \-rrdrm. 'dage" J" iá' e 'l'
prOniios úunicipais. orealzaça; c consNâçlo dc ,elórios ê mmitériosr elaboraÇÀo e exccüçào do

i*i.p",t" *ta-; **iç* a. 
"ônscrto 

e múülcnção da ridLâ municipal, bcm como o cÔnlrole da

ParÁerâlo útrico São alribuiçôes dô Dcpatâmmto Mnnicipal dc 
^ericullura 

Eslr'das

Munic ipais e SePi ço s Urbanos:

l - Planejar e suPcflisionü ds serviços uúúos
2- Pldejar e Jptrlkionar os scrviÇos de conservàção de estádas c rils Públicâs bem

cono en obras dc ârtes.

3 - Plancjd e slpeNisionor os seNiços dc conseNdção dc pmçs eirdins, ben ÔÔmo dos

losmdouros públicos
4 - Planejd e supenisionar ôs scfliÇos de col.ú 'lomn-iliir dÔ lixo bcm como o seu

5 - Planejar e supeúisione os sediços dc orgrniTação de consêrâção de vÔlórios e

ccmnérid municiDais, súpoíc aos seúiços de tEnspoíc uôanÔ- incn§ile eú com

liscàliaÇno dâ concessão e pemissão do m€smô.
6 - Phn;jare sutcr-- hionaÍ os servi ços d e conscío c nranulenção dc veiculÔs c máquinls'

bem como do contolc da ftol, muíicipâl
? - Fiscàlizar o uso dc lciculos e náquinas dâs unidadcs dc seiriços sob sua subÔrdimÇão'

8 Rcccber rccllmâçõcs dc nunici,es qumlo oos sêfliços sob su sDpervisão, inctusive.

dandô os dcvidos desPachos
I - Realiar, quondo solicilado. Élâtóriôs ao Pleleito Municipal sobre o ândomenLo dos

l() - llânejar.on as unidadcs de serliçôs sob su! subôÍdinação o

âbâscc inrentos em vc iculos e ináq uims, bcm cotuô quanlo 0o sc! üsô.

ll Provcr a hnpeza dos losadouús públicos.

I 2 Ercutd demais ltividadcs corelahs c ânN.

SUBSEÇÀO I

:^2,1,,;3tll :1,1i11"*,",.,",,,.,""""..", ",.,.,"
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Art.89 Siô atibúições dâ seçâo dc Scniços Lrrbeos, Conseryaçio e LimpeaPúblicâr

s - Lxccuraros seniÇos de nrídlação de plaoas de t.ânsirô c nücâs snrâlzadorâs no solo

I - ElnboEr enr conjunto com o Depaíamenro Muniôipal de obns c Hâbitâçâo os planos
dc âçâo para a conse ação de pavnnenlBção de ruú- praçàs, jârdins c dcmais loEâdouos

2 Execuhr os plúos elâborâdos con pcsoal do setor.
I Exsut d coúsêrvâção d. viâs públicàs locâlizdasno pcrimetrc urbano, solicitlndo sc

neccsária loÍ, a cesào de náquinas ecquipmenr$
4 - Lxccutar os seNiços de arboizaçeo e pôda de ásores e tu.nulenção dc praÇâs c
jârdins, benr côno das vias públic.s.

âposl.s ao pâvincúo da lia c nNpecionaÍse as melnd tem,necEn nô lo

FAcE@oK/rNsÍaGw@/d3r€ds úntrelseG

Art.88 - A Divisrô de Estradas, Vios e Lorradouros Públicos é o óryão do Dêpaíânenlo
Municilat de 

^slicultuE, 
Esmdd Municipais e SeNiços Uúúos, encmegâdo de execuúr 4

atilidadôs Íelâcionadâs à conseNaçâô ô ieparôs de estndas licinais e viâs públicas. benr como !
conservâção en obras dc aíe e tBtimeno ê disposição fiml dos rcsiduos sólidôs

IârÁgraíoúnico São llribüiçôes da Divisão de Esxldõ- viâs e Lôgádows Públicos:

I - Elaboú cm colaboraçao com o Dêpâímcnlo Municipal de ObDs e Uúanisnô, e em

hmoniâ com os planos Ddoviános n&ion,l ô eÍaduâl e hunicipal.
2 Execurú o pldo Lodoviário Municipal, elelua.do c nscalizindo bdos os seniÇos
adminisralivos e rócnicos a cle peninentes.
I - Elaboruer cô.junto cô6 o Dcparrànento de Obmse Urbanismo. o plano dc açâo nas

vi6 públicú ío pcrjmcto uüâno, e exeulá-lo iunranente com o Seror dê seriços

4 - Eaecuta a conseNação er obrâs dê aícs construidâs cn praças,jardnx etc.

5 - Iiscalizar a conseryaçãô de esrada licinais ê viâspúblicâs.
6 - Orgmiã e mmrer o cadâsrro técnico dd e§údas de mdagem do municipio.
Íegistrúdo l)ârâ cada üna, inlolmàçôes ebre cxlensío, laryuÉ- localidade seírid.s e

oLlo Jroo: r.i-. 'ô.. 
'delr'n.d\àô 

d,'odov"
7 - Prcvidenciar a côprura e Eroção de âninais cncont€dos solbs ms ruas e estmds
Municipah, cu idando do rcco lh inento dos resnôs âô lôcal desl inâdo.
3 - Cedor quando solicilado. as Dáquinas e equiparemos â .utms selores da

ldninhmção.
9'Fiscali,a. o u\r dôs vei.ul.s. náquin$ c cquipamcntos do setor.
l0 ConseNdÍos veiculôs, frá,luiías c c,Nipàncntos em perliilas condições.
l1 - Superuisionue ilscaliaro tÍahalho dos servidorcs.
l2- Dxccutâr deDai s ltividâdes conel âus que lôÍenddcminâdâs pclo superior imediato.

DA sr ÇÃo DL 5r RvÍço\ URBÁ\o\, r oNsLRvA( Ào r'. r r\1pr z4 rl BLIí À
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6 ElabomreÍ colaboúção con o Depâímento de ScNiços Municip'is (odo o plÚo de

/ -Lie.irâ' o Dlúo J" Inpeá r 
'b 

im c fi' 1l^' o sc \ \o-'
8 - Fismlizar ;cxecução d;s s iços dc !ânição doviss, praçàs e losrâdourc s público s

9 ProlidenciâÍ. coleta domiciliar do liro uo periúcto urbano dâ cidade. hcncoino nÔs

dhtrilos c briros quc lorem ddenninldos.
l(] Prôlcr as ariv;dadcs lisâdàs àDlnutê.ção da ljfrpca da cid3dc, nediântcv!rcduÚ c

lxvJc.m dc \iJs- oràcrs e dêrà s lo!tuüoúms públiL É.

.l ' 
""t",..i.,,, 

,r"" -e... - .rc !o.íL d. .:\o. n ôi.rt . dbo,,j dc

itineEÍiôs, vhlndo x ulilizaçào máxnn! dos vc ic ulos

12 Solicnd a côlaboraçao dos noüdôies n! liúnca e conseivaçào de !âlBs c

escoadôüros de áauâs Pluvilis''. /el. F ".o;._.,,àod' n Jrc' a'.e \ " .lo'1.llàÔ' 1Â 'r 'r'à p'bli''
l4 - rÊrJl/àr nos !Àôs de conlÍrto. o scnr!,, dc linrper
I D' oircse !1.rco' r.o .&, oce\eclrj-ôtEp(..P'cii.r..
lo- l.;r rooJ 1 

'ed'd,. 
dJ qbd.5 pà' . e'im J\., do l.\u 'or''dem"r" o

DKeirosdc liixrene c \rúdc Públn,
l7- tlab.úÍas cídlN das eqtripes.u tumis Je ltonca.
18- INpecionar diariameme;s seniços dc limpea pública, de rodo a elndr possiveis

l9- Execulâr denrah âli!idades coÍôlâlas e alins

DÀ SDÇÁO DE CON§ERVÀÇAO DE BS'I'TIÁDAS

^Í.90'Sào 
arihuiçõcs da Scçâo dc Conservâçâo de EstrM.s

I - IlxeculaÍ o plano Íôdoviôio runicipal, eterando ou fiscalizândo lodo o serviço

ldminGhlivo e lócnico âelc pcninente

2 C on scflâr as e§râdas nrunicipak.
l - Co.ínrirponres e pasasens nâs cslmdas vicinais, bÔm como prulidcncid ! drcnasem

,l - Melhôd a sinalizàcão dâs vias ltÉrés dc Dl{as.
5 - Frecubr oulras âlividad es coreldras c afi ns.

D{ SE(ÀO DO§ §liRvl(os Dr co|-ttA. ot\TlNaÇÀo Fll\ÀL Dos
RESiDUOSSól IDOS tCO\l ROLt DOs aT[RROSS4:\IITARlOs

Ârt.9l Sno adbuiÇões da Seção dos scniÇÔs de Colcta, Deíinação linal dos Resídüos

Sólidose Côntolc dos Arcüos Saniltiôs:

I Fiscalizur diàriàncnlc a c.lcla do li{o oreânico € inorsánico, dcilos- resíduos e

2 Conscientizd os nrunicipcs pü! quc rcali^r nnra pÉ sÔ

seprmndo os inJreÍ rEquc p.d.rãoserÍeL L àdo§

sfEÔFlclAl$wsdâ!i!?!!!!!40j41
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l - Adolâr c eledvar mcdidN rócnicb ieccsáriâsjunlo àô ÚincheiÚs do ale@ sanitário

"", . .r.ri." a*.-r- i.qa". P.'db'l,.ac'ô c 'múr'"oil'/â\''o o' nd' 'l 'do
1."" -.i'.i o." c ^riar o r'oireElr' do' \. t'n.''n'-'ore d' ilrn d'

l1*:Hi-,,st-* * *-*cm de águâs pruliâis. busra.do eslabereccr o equilibio dÔ

.s.n,d-dren1-'r '.- 
r r. o' ro'r'ô",dôn. . 'c''JB 

'_'

r - ln ôl"nus. ;-"'l(. .râ\"o.''râ' eo!''c'oiL_'' cced'Ídrco' J tre
o - D-k Lr..' Jde' -' n"1" Ô lo'l rdr ' '1"
L,ualida.l. dc Árerô de n"{duos.
i - r;.,.,,, ". ,r,crÇ-o J vÊ'rJrr'. o r"r. do- À'iaô ''lié ô' oarJ 'lr'r ' r
. .a.,. .r" ri,. r'"o...r".. o.nt*-no-u.d'i'.o .1' -'de' o'norn'r''1"
.,,;; ."*r",.",;" J:.'J p'L,.ic Jo MJn pro u'' riirdo "''' r''\ci'
. in.x...' ata\es de doenÇó,Í undas Jos dctÍnos

8 ' Adolârrnedidâs disponivek para o contrcle dâ enissio dc eases volálcis'
,) - Execulâr ourràs lârefss comlalas e !lins.

SEÇÃO DE ESGOTÁMENTO SÁNITÁRIO

Áí.a2 - §íoât'brrçr' " oa se(lod l'soún' o sâ1i'1"'

I - Fscavar e riÉr a aEia dô rcseryalóriô c limpêzâ dos ÉsiduÔs qüe pemanecem cm

2 - üsu(cnção dos 6golos n§viâsclogradouiospúblicos'
I'Exccuoronúâs llilidâdcs conlxtâs e alins

SUBSEÇÀO II

DA DIVISÂO DE OÍICINA, CONTROLI. MANUTIINÇÁO [ ÁBASTÚCIMTiNTO

4 - Obseír diaiarnentc o EshLiô das peçâs c teramcnlâs utili

FAcEáooK/ NsrÁcMM @Ftr to.dêÉ "..úôe".

^í.93-ADilisâo 
deOncina. Contole, Mautençâo e Abâíecimenbda FÚla é o óI3ãÔ

doDêódmeoroMuna.nlldcseraÇc'rrbJno'coclriod'Vrr'11Ô': e1!' mg'do'l e\c''rjo
i'.",,',,a,a"'à. *-."..r" a. '.'.i. ' " "",r,." 'o'' rrere úm' ben' ' r o do ' 'oe Jo L'o do

§ 1' - São adbuiçôcs da scçào de On.i.a e Serviços de l\'lânulençio:

I - OltÍoccr consrâ.rc ineurenção nos lciculos níquind ' cqripamêílos constmlc da

lrola Municipal.j - p.-"i'* a.". das Pô$ibilidadês o consedo desses vcicul$ máquinàs c

equipanentos
I : útuÍd a organüação c a linrpezi no csp!ço dcslinado â olicina'
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proridcr -iú0. ô ^e .,n ^' c.c\arr,. óra â e\ecJ.ào do seFi'o'

'- OD rr.oDF a "ql."irJod'pe\Á. Ênú cr'r. o"r corlo '' b ' con er^dc er''l''
Mh;mnnaoa.inaoL ro,a.odeê\c,Lqaor.,o' e'.cio. n di 'ecu' tro
. ü"i", . -"i'.-.1. '...1o 

q h uriián' o' 'm iio oa of inJ J 'c''ntr à 
'do 

o

çn çosrcanatris bcm coho aspcçds un iadas
, - Orde.. '.erT" prior.dt.l( i".cnulo ôôscor r'sdld'D'r'''o0§ero
s - codôlar a;rl;xção do' veiculos da Picfeilura, Prômovendo a mcional distribuiç'o

do. .n'Jo Dir ., 1js, n" I o' lonn. po "i\c, *'o ici.aco " Ôo" or"rJ' nl1i"rài'
,J. 1., .,?^;^ c. nJi.ôe, o.,' | /..,4o e. o r.c1 \áo oô"...1 lJ'''.1i\c'
I0 - surrirâo PÍefcn; a vend! âúâvés de leilÀo ou baixâ dos leiculos insenireis'

ll - Dl;b.ár a escala dc seBiços dos molorislas da Prclcilúa, oienlando_os na conduçào

dos veiculos c cxisindô_lhos â nel obscflálcia dàs.omras de tânsilo'
12 - M ler um;sisLro dc dhtribuição dc veiculos, por espécie e localtaçâo, ben cÔmo

úm nchário alu.l;do, côntendo coilpldâ especilicâçâo sobre cada um dÔs lciculos dc

pronricdade dd P€lcitura.
ll' r.rua.. ntopo, no^*.obre aquhigão, utilização. conseNação e manulençio de

veicúl os pel6 reF âíi çõ es nu.ic ipais.

14 ExamnH oa vciculos e N máqüims rodoliáiias, nrspecionando dictâmenlc ÔÚ por

neio dc âprelhos ôu banco de pov6 p a dêteminu os dcfcitos e ânormalidades de

I5 - ProlidenciaÍ a desmontagem dos leiculos, procedêndo âos ajust's ou subsliluiçôcs de

dos Àkmr' dc l1'o', ôe 'Er'ç-u. oe d:'ecjo. P ' iTenrJ( Ô de

:";., '" . u-bmissá. J' 'ú'Den r , n..'iàno
aprcpriad os. para Ío.ond iciond o veicul o e lsseeunr o seú tunci onÂm e' tÔ '
It-'prorÚ o eonaicionamcntô do equipancÍo eléticô dos veiculos ou náquinas

rodoliárils, o alinümcnto da direçào e a ,egulagen dos làúis. enriândo a oll'inâs

e.,occial/- J. J"D- r(. n ..dai.,fi .JJ." p.-.(JÍfl. nenrar -"r. e\i do" mcio'
li . P o no'.,, or.al. - do" dcmdi' r' nPoler.'c Jô" \c'cr.""' âolrnr'odo\'/n:'
{uibdo{e pelos dscnh;s ou spccincações peíinentes tara possibilile sua utilizàção'

is ' oi.poi a" Íeios pda resúr os leiculos e máquinâs, um! vez monlldos, pffa

compror, o rcsullado dôs scfliçoseâliãdos.
l9 - Execúar demais arividades corclara c afins.

§ 2'- Sâo ltribuiçõcs da Seçãô de Cotrtolê e AbastecincnlÔ d' Frotd

I - Conr Íô ltu c ad! sàí,la dos vticulôs, mânlen dô unâ planilha onde sefti úotados a horâ de

saida e o úlorno do mcsmo m saÍâgem, a alividâdc execuladâ, o sasto dÔ conbuíirel,

i rcr tl.rr. r 'iJne . ô o'co do sú- do ' Jdor' rrroldo o

nresúôs no nilel adoquado.
1 - Fâkr rel.lório- diarianrenÉ, dôs qâslos de câdâ veiculo c lD caso de haver qualquÚ

tEÂu la.idâdc. conunic tr. d e i medi drô. o respon sáv cl.

4 -- OieóLâr c aconpúlEr a lirpca c lubnncaÇão dc pcças e orluipmentos,

5 - ViíonÍ os veiculôs !úa que u( m.§mo. \elJm limp!5 rôdos o§ diJ\

FÀ.EóôrrrNsÍacw@oEb!tods kmtr!úia
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6 - F.xecuúr oulrâs larclas coÍelalas

§UBSECÂO TI

DA DTVISÃO DE SERVIÇOS FUNE&iRIOS

Àrt. 9.1 - 
^ 

Divisão de Scfliços Funerári.s é o órgão do DePàíamcnlo de SeruiÇos

Municipais enc@eâdo dâs alividanos relàcionadas na orgânizaçào e conscn'âção dc cennúrios c

l.rásrnÍo único - São adbuições & Divião de Serviçôs Funcúrios:

I - Oryanizâr e conscnar os púprios onde eslá instalâdô o vclório manlidô pclo

2 - Manter o resisLrô de scpullrms e quadrs, plâ.cjmdo a abenuü dôsjuieos, sceuDdo a

média de sepulrdfr enrôs.
3 - Enumeru as sepúhuras dc acordo con su alinhamcnlo .as quadEs
4 - Élotuar o recolhitoênlo c cscriluiaÇão de impoíúciâs rcccbidas por seriços dc

qúlqncÍ.âlurea Eterenlc, ceúitérios, cncannrhmdo os tcriôdicamcnle à lcsourariâ da

5 - Zclar peh i1úulcnção de condiçõcs de lirpea do ccmitério, beú como inínrt as

prolidências a scrcm ronadas com viía à higio.c c dcsinacção das dcpendôncias do

6 Mútci o ambienle dc ôrden c rcspcito que dêlc crklir pemânenlc.t.lc nas

depcndênciàs dô lclório e do cenriéno
7 - Dleluar o coóú.lc dc toda a movinem,Çíó ocoiiidâ no cenrilério, aúâvós dc livros oú
lich6 de reshlrcs, rclêrenlc à quâGquerespécies do âlilidades exercidas nânecÍópole.
3 ' Mântcr scmpre orsaniTdô c consqando o Cemilériô Municipal. benr cono o lclório.
, Execuúr dcnais atilidades coÍelatas c ains.

DÀSEÇÁO DE ADMINISTRÀÇÃODE UTILTZAÇÂO DO VELóTüO, FUNDRAIS
E SERVIÇOS DE CONSERVÁÇÃO DO CEMITÉRIO

Art.9s - Sâo al buiÇites da Soção dc AdminislraçÀo de Utiliãção do velótu, FuneÍft c
SeruiÇos de Conserv"ção do Cemitéio:

I - Prcstar aG.dimcnlo à famili! do lalecidô, qutuldo solicilldo, knnddo as medidas de

2 - Oricnlaros flmilires pâra o prolidenciamenb dô âleíado de óbito
3 - PÍcpdar o corpo na umâ lunerâiâ adequada Í)lÍa ô luncrâl.
4 Dispônibiliar netus !,ú â ÍeiiáÍa do corpo do aelório, oiedrimdo o séqunô âú ô

sepulhúento.
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5 PÍovidencid a divulg!ção da nola de làleôimênlo, quando solicnado pela lmiliâ,
alravés dejoúais, nidio etc.
6 - Cuidardalidpeae hisienizaÇão do velório diarimenle, Íânlendo_o arejldo
? - Prôccdcr desinlecao do lclório após o cooô deix&o recinlô
8 Ptpârtr e seNircalé, chá e áeua aos pEsnlôs nô vclório
9 - Preídâtcndimenlo, q@ndo solicilado. oos râúilides e amisos do hlêcido.
lO Co.toltr o li!rc de ptsençâdos visitanles do luncral.
11 - Coruíicd ao responsálel quúdo houver necessidadc dc conseíos ou pcquenos

reparcs nà unidadc do velório.
12 - Prcler o ttep3rô da sepullur4 esca!údo â leÍa e tomedô o cuidado de escorar as

pücdes da abeíuÍa ou reliEr a lápide c linpaÍ o inteioÍ das colas ou túmulos já
exislente s, pÀà pernnn o sepu ltanen ro
13 - Providenciar o scpultamenlo, ! nlnipülâção dâs cordos de suslcnlaçào pâm tacilillr
scu posicionlmúmÔ .a ncsma
14 - Realiz o ltchâmcnto da sepullura.ecôbrindo-â com tcn€ c calou lirúdo unm loje
p{a lssesuúr â inviolabilidade do túmulo,
16 CuidaÍ das lârcfas de capinaÇão, vârriçrô, rnoçío de lixo,Iinrpe/r. colaborado pa8
a mulençào d! oÍdem e limpcza do cenriLério,
I 7 - zclü c conseryar os harcdâis c leftànentas de trabalhô, linpmdo_os e guardando_os

em lugar âlrôpriado, pdama.lê los en côndiçõcs dc uso.

l8 - Uliliar rlleriais e cquipamenlos de sesurança para clilar possiveh conâminaçõcs.
l9 - Providencid i.maçõcs e exnnaçõcs de cadáleres quando deteminado poÍ

20 zelúpelâ limpea e desinleçâo do ccmilério.
2 .tr'.nr'.1''d'ari\idaoe'.on(.L e.fi r.

SUBSEÇÂO Iv

DÁ DIVISÁO DOS SERVIçOS DE TRÂNSITO

Art, 96 - A Dilisão dos ScrviÇos de Túnsnô a o órgâo do Deparúrnenró Municipal de

Serviços Urbanos e de Dstrâdâs Municipâis encmtsado de disciplimr às alividades Prcvistâs no

Código dc Trânsilo DEsileto, Àssôgumdo aos municipes, condulorcs de leiculos inah disciPli.a e

melholes condiÇôcs de lráleJro e dc sceutmça aos pcdeíres na exec$ão das alilidadês relacioíâdas
aos seNiços de tdspoíe do municipi(J,

hráeÍâÍo único -Sâo atribuiÇões da Divisãô dos ScfliÇos dê Transiiol

I - Elaborar e oryâni7, todo o shtcma de seNiÇos de lánspôrtc. bcm conro o ransFnc de

ligação da scdc aos disrnos e bâiros dâ mna ruml.
2 Eldbôrd ô pldo de ação para a êxccução do lrmspoíe viárb.
I - E§abelecÚ cm colaboEÇão coin d seçào dc TrÀrspoíe Escôlâr, os hontios e

ninerários do tmnspoíê.
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:/r- | |l*tht'.J;*" q^'
,l - Iiscaliar a exccução do lranspoÍe dos aluos, recebendo inclusive d reclmaçôcs

5 Despachd ôs oficios e as reclmaçõôs rcccbidas. de folm a solucionar ôs problcmas

ineEnles âo rânsno municipal.
6 - Fiscaliar.os câsôs dc pcmissào ou concessão, o co.tarô para cxccuÇão do lraspôI'1c

7 - lxeculardeman,üvidades corclatas c afins.

DÁsf(Ào DF rrsr ar rzacÀo.sl!aLrz^(Àot tDtrcaÇÃo Dr,rRÀÀslro

,§

I - r_hcaliar s marcas !iári!s, llis como: linhÁ, toàrcaçôes, simbolos ou lc8endas en
ripôs e cores divc6âs, apoíos ao pavimenlo da!ia.
2 - Lâvrâr multâ quândo o condulor alrcnlar ! leghlaç5o peninenic
:l - Execular parrulhâmcnro. com o objcrivo dc samnrir obediência às nomâs de rânsilo.
assegurúdo a livre circulâÇào c cvihdo acidcnlcs
4 - [Gcoliz,r mobs e môlociclcus orienlandô sôbrê ô uso corolo dos crtuipamcnlos de

5 - Verilicar, constÂnlenrente, se os sinais de tÍânsito, lais comô: pld.às, núcâs viáJis.
cqnipamcntos de conlrole luminosos e dhpositivos auxilidÉs es6o eú nerleitâ

6 - Elaborâr moniroramcnlo récnico, csclarcccndo sobE as condiÇões de lluidê7. dê

eslacion!toenro d trada nâ !i3 dc lônm a rcdut âs nrlcrlcrências. tâis como: lciculôs
quebrados, acidcntados ê êsâciônàd.s ireerl.imcnlc qrc cÍio atEpalhando o lránsilo.
prcsrândo so conos inredi alos ê i nfomdçÕes âo s p edesies c cond uLorcs.
7 - Fr.. i:r.rh,s reEfas corclârrs e sfins

Árr.97 - Sào alibuições dâ sêção dê Ftcâlizção, Sinâlizção c Educaçào de Túnsilo:

Do DEpARTAMENTo MUNrcrpÀL Dos NEGócIos JURÍDIcos

Ár1.98 - O Deparlamenb Municipll dos Neeócios .rDiidicos ú rcsponsável pelas unidades
.ruidicàs do Municipio. na dclcsa e reprcsentaÇão, emjuizo c lbra dele, dos dnenós e iítcrcsscs do
Municlpio. dc a$cssoramcnto I urid ico ao Prefeito, a oulros óryãos, colesiados da Adrinntâçàô, dc
cobrúça execuúu dâ dividâ âliva nunicipâl, dc clâborâçào ou rcvGào dc anleprcjetos dc leis e

decrctos municipaG- de asse$oÍiàâ côrniôês de inquérno, e ôDtâs âtividadcs a6ns

SUBSEÇÃOI

DA PRoctJRÀDoRta.IURiDICA

art.99- São aribuições dâ I'Íocuúdo Íi! J uÍidi câl

I Contôlr.exccntúccoordcnarasalividadesdenalureaju dicai
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2 - Analisar, sob o pon«r de lislajuidico. os prccessos quc lhc siam submctidôs Fclô
Preieno c demais unidrdes administÍalivàs dà PÍcIenura, dlndô pârecer â rcspcilor
I Revlsdr ê cxâminar projetos de lei. ju§iticaliv.s de lelos, decreros, Ícgulamentos,

contalo s. conr ên iôs e oúros doom entos de nlLue7á j u dicâi
4 - Panicipar de sindi.ânciâ c processos adminisúalilos dando orienlaçro juridica

5 - Coletar n omraçÕos sobrc a leshlaÇão ledeÍal, dsâdMl c municipBl, cic.rilicando o
PÍcfeilo e órsãos d. PÍcleirura. quando se lrarar de à$m1os de inlerese do Múnicipiol
6 - Pronover a côbÍmçâ jüdicial da divida ,li!a c de quaisqucr outros crédilos, nâo

liquidados nos pnzos ê§âbelecidos pclaLcii
7 ' PÍcíar a necessária âssistên.ia juridica nos alos d. Execulivo rcferentes a

desâprôpriaçôes amisáveh e ou judiciais, alicnaÇôes e aquisições â$im cono nos

co.lút$ e nôs Prcccsos de licitação;
8 - Represeírâr ô MLnicipio en quaisquer i.s1ânci6 judiciâis, alxando o mestoo cono
autor ou réu, àssisteôre, oponcnlc ou simp lesmenle inkÍessâdo:
9 - exercer oulús atilidâdcs corrclalâs deleminadas pelo Prctno

t§

DÁ ÁSSESSOI{IA JURIDICÀ

Árt 100 srô,tibuiçôcs da Asscsodâ Juridica:

I - !rcíar assessoümemô iuridico âo Chclc do toder Erôcutivo. nrclÁivc, disponibilizar
acompânlanle enr sus nihsõcsi qnandô req u isilad ol
2 Asscsor juidicamcnleo Pôcúràdôr Juridico do Muniuipio, quando rcqu isnâdo s i

I Presrdr asistência as unidades adninhm vâs cm âsnrnlos de naruÉ7â juddica.

clabomndo e/ou etoiliido püeccres nos pnce$os adminhúalilos, visando o asesurr o
cumP menro de leis c rcgularêntosi
4 Acônpdhtr scssôes de abenuo e jllgamcnto dc procedinentos licilâlórios. dentE

5 Esluda, exd i.â Lrou Edise documentosjuídicos. pronuncimcnros. nrinuras, Pójclos
de Leis, DecÊtN cnúe oulros. visando seinpre o inlêresc Pú61ico e pâulmdo se cn

6 Represenra o M!íicipio ern .luih ou lora dcle, acomFânhúdo proccssos, rcdiei.dô
pcliÇôcs conr vista" delendcr os inlcrcsscs da âdministràçío públi.â. scmprc quc solicirado

7 Erocnb oulrâs larelns cotrclaras c llins detrninadas pelo supeior inediâLo.

DAS DISPOSIÇÔES GDTUIS

ÁÍ,101-AsárcasqucconpôeapresenleestutYââdninislraliMdaPÉltilurâMnnicipâl
prcvhtâ nesta lei. serào iÍpldlads de acodo coD d neccssidâdc c inleLcsc público, licúdo o

PÉleiro Münicipal auto ado, dentô dôs limilcs dos respectiyos crédtos. c\pcdrÍdecreLos Íelrrl\ô§
d Far lejincre,tr. \c i/erc1r oe(ei'r.À Jê dôaôc. do oERTen'o .r d. .rÁ1ir.s rdi.i.nâis
re{tuciidos pcla exccução da prescnlc lei
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despes6 dccorrenles da execuçâo da pÍesente Lci serào âte'didas. no

coÍenLo exercicio. coú ôs rccursos das doLâçôcs consisnad§ío orçanenrocm vigor c seúo pÍcvislâs

AÍ. 103 Esh Lei cntrsrá em vigor nâ dala de suâ publicação rcvogândoae todas ds

disposiçõôs cm conlrário, aplicândo{e seus eletos â pÚn de 0l dejanciro de 202:l

laca MuniciPal It ih.o Zaüi 21.1e Otl"bto tl! 2022

Publiclda e reeistâdâ cm livtu póprio dâ Sccrelariad! Prcênuádo Municipio dê Sâírâ Maria

da SeÍâ. Estâdo de Sao Paulo. c afixada no quadio dc publicaÇões in§talado no álrio desLa

Mrnicipalidade, !o vigésimô quarto dia do mês ne .utubro do lDo de dois il c vinte e doh

24t\0/2422).

ARIÁNNE VOLTÀRDI,I-I FERRARI
Rcsp. D/ Erp, Da Sscrctariâ

FACEBoôK/ Nsraótu@Esa .e- ".íáda*c
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"Estabelece horário de trabalho diferenticrdo' em

rctzão tlos .ingos cla Seleção Brasileira de Futebol na

Copa tlo Mundo tlo Qatar' (llte será disputada de

20/l1/2022 a 1B/12/2022 e dá outras providências"

JOSIAS ZANI NETO, Prefeito do Município de Santa

Maria da Serra, Estaclo de São Paulo' no uso das atribuições legais'

CONSIDERANDO a realização da Copa do Mundo da FIFA

QaÍar 2022;

CONSIDEIIANDO que a Seleção Brasileira de Futebol foi

classificada para a fase de oitavas de final e a partida está escalada para o dia 0911212.022

12:00horas,ohoráriodeexpedientedaPrefeituraMunicipalclesantaMariadaSerrairá

solier pequenas alterações. de lorma a permitir que os servidores que quiserem, possam

assistir as partidas;

CONSIDERANDO clue o Brasil é considerado o país do

ftúebol e clue a maioria da poplüaçào se intercssa pelo esporte e torcem para a Seleçào

Blasileira, principahnenle no maior eYCnto espofiivo do plar.reta'

DIICRETA:

Àrt. lo - 0 expecliente nas repartições públicas municipais

serão encerrados excepcionalmente: as 1 1:00 horas no dia 0911212.022" de forma a permitir o

cleslocamento dos servidorcs para quc possam assistir as partidas da seleção Brasileira de

FrrtebolnaCopacloMunclodoQatar,excetonaquelasqueprestamserviçosessenciaise

ininterruptos, que luncionarão em escala de plantão e/ou revezamento'

Fone 119) 3l87-9900
FACEBOOK / lNSl AGRAM @pÍe-eJu adesà1tama-iadase'Ía
SITE OFICIAL www santamariadaserra sD qov br

Praça Santo Zani, 30 - Jd Born Jesus

CEP: 17 370-306 - Santa l\,4aria da SeÍâ - SPcNPJ 44.720.530i0001 -80

DECRETO MUNICIPAL NO 3355. DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
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Art.2" - Os servidores que não tem interesse em assistir os

jogos da Seleção Brasileira de Fulebol poderão, a seu critério, permanecer exercendo suas

atividacles normais sem perceber remuneração extraordinár'ia, mesmo que seja em expediente

intcrno (sem atendimento ao público).

Art.3" - No caso de a Seleção Brasileira de Futebol avançar

para làses seminal e lina1" serão cclitados or-rtros decretos estabclecendo as necessárias

alterações na jornada de trallalho.

Art. 4"- Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação

Paço Municipal Irir.reo Zani, 07 de dezembro de 2022

,IOSIAS ZANI NETO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado cm livros próprios da l)reÍ'eitula do Município de Santa Maria da Serra,

Estado de São Paulo e ai'ixada no quadro dc publicações instalado no átrio desta

Municipalidade, ao sótimo dia do mês de dezemblo do ano de dois mil e vinte e dois

0711212022).

ARIA VOI,TAITI,]I,I,I F'ERRARI
Ilesponsávcl pelo Expcdicnte da Secrctaria

Praça Sânto Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP] 17.370-306 - Santa l\,4aria da SeÍa - SPcNPJ 44.720.530/0001-80

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRAI\,4 @prefeituradesantamaÍiadaserra
SITE OFICIAL www.santamariadaserra so.oov.br


